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RESUMO 

 
O presente trabalho propõe um estudo sobre a interpretação dos 
disposit ivos legais que constituem o novo marco normativo de um dos 
principais institutos jurídicos de atuação of icial alusivo à reforma 
agrária, que é a desapropriação por interesse social para f ins de 
reforma agrária. Esta também é conhecida por desapropriação agrária, 
notadamente sob o prisma das consequências da ocupação colet iva do 
imóvel rural em vias de vistoria ou avaliação administrativa, ou que 
está por ajuizar a respectiva ação de desapropriação agrária. Uma 
preocupação que norteou o presente trabalho foi indicar o rol de 
iniciat ivas governamentais na tentativa de conter os conflitos no 
campo, bem como verif icar os mais diversos entendimentos 
jurisdicionais que estas incursões ocasionaram. Como suporte teórico 
do trabalho, analisaram-se a normatividade, a relevância do princípio 
da dignidade da pessoa humana e da proteção à natureza e a 
centralidade que o princípio da função social ostenta no atual estágio 
de “evolução” do direito pátrio. Isso sem desprezar que houve uma 
ampliação do conteúdo, inserido num contexto de luta de classe, num 
processo de f luxos e inf luxos, avanços e retrocessos. Buscou-se 
real izar uma interpretação mais consentânea com a normatividade das 
disposições consti tucionais, numa perspectiva da força vinculante e 
normativa dos princípios constitucionais, notadamente da função social 
da propriedade. A intenção foi solucionar a aparente colisão entre 
direitos fundamentais, a partir da ponderação entre os respectivos 
valores constitucionais, visando concretizar o direito ao acesso à terra 
como direito social,  portanto, o direito fundamental. 

  

PALAVRAS-CHAVE:  1. Ocupação coletiva. 2. Desapropriação agrária.  
3. Acesso à terra. 4. Princípio da dignidade da pessoa humana. 5. 
Princípio da função social do imóvel rural. 6. Interpretação 
constitucional. 7. Inconstitucionalidade do § 6º, do art.  2º, da Lei n. 
8.629, de 1993. 

 

 

 

 

 

 
 
 



9 

ABSTRACT 

This paper proposes a study about the interpretat ion of legal provisions 
that establish the new regulatory framework of one of the mean legal 
inst itutions of off icial performance al lusive to agrarian reform, that is 
the expropriat ion by social interest to the agrarian reform. This reform 
is also known as agrarian expropriat ion, especially under the 
perspective of the consequences of collective occupation of rural  
property in the process of inspection or administrat ive assessment, or 
that is about to judge the respective action of agrarian expropriation. 
One concern that guided this study was to indicate the list of 
government init iat ives to try to contain conflicts in the f ield, as well as 
to check to the most diverse jurisdict ional understandings these 
incursions resulted. As theoretical support of this work, the normativity, 
the relevance of the principle of human dignity and  of the nature 
protect ion and the centrality that the principle of social function bears in 
the current stage of "evolution" of parental rights were analyzed. This 
occurred without forgetting that there was an expansion of the content, 
inserted in a context of class struggle, a process of f lows and inf lows, 
advances and setbacks. We sought to accomplish an interpretation 
more in l ine with the normativity of the constitutional provisions, in view 
of the binding and normative force of the constitut ional principles, 
especially of the social function of property. The intention was to 
resolve the apparent conflict  between fundamental rights, since the 
balance between the respective consti tutional values, aiming to achieve 
the right to access to land as social right, therefore, fundamental right.  

 
KEYWORDS:  1. Collect ive occupation. 2. Agrarian expropriation. 3. 
Access to land. 4. Principle of human dignity. 5.Principle of social 
function of rural property. 6. Constitutional interpretat ion. 7. 
Unconstitut ionali ty of § 6 of art. 2, Law n. 8.629, 1993. 
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INTRODUÇÃO 

 

 O problema da distr ibuição de terras no Brasil é ainda uma 

questão a ser resolvida. A sociedade brasi leira clama por uma inadiável 

e profunda reforma agrária que seja capaz de redistr ibuir os meios de 

produção, renda e crédito, enf im, que reduza a clivagem abissal entre 

os cidadãos brasi leiros, garantindo a dignidade da pessoa humana – 

f im últ imo e just if icador da própria existência do Estado. 

  Nada obstante, sabe-se que o Estado nesta seara deveria ser 

ef iciente para, mediante a desapropriação por interesse social para f ins 

de reforma agrária, atuar sobre as áreas socialmente nocivas por 

desrespeitar as determinações legais at inentes aos aspectos 

econômicos, sociais e ambientais. Estas seriam destinadas à produção 

para combater a fome e o alavanque do desenvolvimento nacional. Isso 

tudo sobre a nova moldura contemporânea que se encarta a posse e a 

propriedade, decorrente da centralidade do princípio da função social,  

notadamente em vista da constituição, do desenvolvimento e da 

consolidação do direito social ao acesso à terra.  

  Assim, num contexto maior, verif ica-se a ausência de uma polít ica 

fundiária1 consistente para conduzir uma modif icação efetiva da 

estrutura fundiária do país, que ref l ita o anseio da maioria da 

população e dos analistas dos problemas sociais.  

  Nesse contexto, o tema sob análise abarca parte desta temática, 

vez que o problema proposto, a part ir do recorte, pretende descortinar 

justamente a interpretação desse novo marco regulatório, pertinente à 

ocupação coletiva do imóvel rural e à desapropriação por interesse 

social para f ins de reforma agrária, a partir de agora tratada apenas de 

desapropriação agrária.  

                                                 
1 Chamamos a atenção para a d is t inção entre polí t ica agr íco la e polí t ica fundiár ia ,  
sendo esta parte integrante daquela (conceituada no § 2º da Lei 4.504, de 1964, 
regulamentada pela Lei  n.  8.171, de 1991).  A pol í t ica fundiár ia é apenas um 
capítu lo da polí t ica agríco la, uma parte espec ia l que d isc ip l ina a posse da terra e 
seu uso adequado.  
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  A questão foi posta a part ir da promulgação da Constituição da 

República Federativa do Brasil, em 1988, que concedeu novo fôlego ao 

debate relat ivo aos limites da atuação estatal,  l igado à desapropriação 

agrária. O debate foi ampliado consideravelmente após a edição do 

Decreto n. 2.250, de 1997, e da Medida Provisória n. 1.577, de 1997, e 

suas posteriores reedições e reenumerações. Por f im, introduziram o § 

6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993, hoje em vigência por força da 

Emenda à Constituição n. 32, de 2001. 

  Assim, para uma apreciação pormenorizada do sistema jurídico, 

sob o prisma da força vinculante e normativa dos princípios 

constitucionais, é conveniente real izar um resgate histórico do inst ituto 

da propriedade para: a) se ter uma verdadeira perspectiva da aparente 

colisão entre direitos fundamentais; b) compreender o problema em 

profundidade e propor a solução a part ir da ponderação entre os 

valores agasalhados pelo ordenamento jurídico vigente.  

 Dessa forma, para constituir aporte teórico da presente pesquisa, 

que se uti l iza do método dedutivo, busca-se apoio nas l ições de Konrad 

Hesse e Robert Alexy. O substrato teórico para compreender o 

problema proposto é a teoria da força normativa da constituição,2 bem 

como o sistema de ponderações de valores quando da colisão entre 

princípios fundamentais. Considera-se, para tanto, o princípio da 

unidade da constituição, posto que as normas constitucionais devem 

ser analisadas de forma integrada e, não isoladamente, de forma a 

evitar contradições aparentes. 

 Com efeito, o direito social ao acesso à terra, corolário do direito 

fundamental à propriedade, será cotejado com o princípio da função 

social da propriedade. Isso será a partir de uma visão crít ica e 

contemporânea sobre a legit imidade do uso judicioso da desobediência 

civil quando das ocupações colet ivas dos imóveis rurais, sendo 

expressão máxima do exercício da cidadania, considerada o ápice do 

direito à l iberdade. 

                                                 
2 Die normat ive Kraf t  der Ver fassung, segundo a conhecida expressão de Konrad 
Hesse.  
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  Portanto, a presente dissertação tem como objetivo revelar 

efetivamente as relações subjacentes aos conflitos de interesses 

surgidos quando das ocupações coletivas de imóveis rurais e seus 

possíveis ref lexos no processo de desapropriação agrária. Pretende-se 

contribuir para a sistematização de argumentos condizentes com os 

valores constitucionais, como também para a indicação das objeções 

às atuais interpretações ao disposto no § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, 

de 1993. 

 Assim, analisaremos os principais entendimentos jurisprudenciais 

a respeito do tema, partindo-se de uma análise que conceda máxima 

força normativa aos preceitos constitucionais.  

  Demonstraremos as contingências e comprovaremos a suposição 

inicial de que a interpretação condizente do sistema jurídico não está 

encontrando ressonância nos tribunais, o que por si só enaltece a 

relevância da pesquisa e realça os l imites intrínsecos e extrínsecos da 

atividade judicante. 

   Nesse estudo, analisaremos o atual estágio da interpretação 

constitucional sobre a ocupação coletiva do imóvel rural e a 

desapropriação agrária, especialmente quanto à viabil idade jurídica de 

desapropriação de terras, objeto de ocupação coletiva (esbulho e 

turbação), apontando as dif iculdades, objeções, seus pressupostos e 

condições. Esse recorte foi real izado com o propósito de delimitar o 

tema para enfocá-lo sob um único prisma e em profundidade. 

  Procuramos indagar, também,  quais são as principais correntes 

de pensamento sobre o tema para constatar como ocorrem os 

julgamentos das ações judiciais que são manejados para obstar as 

desapropriações agrárias em vista da ocupação coletiva do imóvel 

rural. Acreditamos confirmar a hipótese inicialmente construída de que 

a interpretação corrente dos disposit ivos legais não é compatível com a 

vigente Constituição da República Federativa do Brasi l.  
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  Na análise e ref lexão crít ica das fontes de pesquisa, aplicamos os 

processos lógicos de dedução, tanto no levantamento dos problemas 

como na busca de soluções e respostas às indagações. 

  Trabalhamos com consulta ao vasto material constante do 

endereço eletrônico do Supremo Tribunal Federal (STF), Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), dos Tribunais Regionais Federais (TRFs) e 

do primeiro grau da Just iça Federal brasi leira, como também do acervo 

do arquivo da Procuradoria Federal Especializada do INCRA (PFE-

INCRA) e Procuradoria Federal Especial izada do INCRA em Goiás 

(PFE-R/INCRA-GO) e da Ouvidoria Nacional Agrária (ONA). 

  Também foram apreciadas diversas publicações, dentre elas 

livros, ensaios e artigos que tratam diretamente ou indiretamente com o 

objeto de estudo. Além disso, analisaram-se documentos obtidos em 

sítios eletrônicos de inst ituições relacionadas às questões agrárias. 

  Assim, trata-se de um trabalho situado no contexto normativo, 

aplicando-se a dogmática jurídica quando se contemplou o campo 

teórico do direito constitucional, agrário e administrat ivo, consti tuído 

como conjunto de normas vigentes, coativas e presumivelmente 

válidas. Contudo, tal análise não se esgotou apenas sob os aspectos 

dogmáticos, posto que igualmente nos dedicamos a um olhar valorat ivo 

(axiológico), desvelando-se em um procedimento de caráter dialét ico 

que pode e deve ser imprimido à ciência jurídica.  

   Por derradeiro, registra-se que a relevância desta pesquisa é 

evidenciada na medida em que poderá se transformar em uma espécie 

de instrumento direcional de atuação da Advocacia Pública Federal 

(APF), das assessorias jurídicas dos movimentos sociais, do Ministério 

Público Federal (MPF), bem como da própria Magistratura, viabil izando 

a indicação das possibil idades de superação dos obstáculos, suas 

dif iculdades e objeções.  

  Para melhor organizarmos nossas ideias, essa dissertação foi 

dividida em 4 (quatro) capítulos. 
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  O primeiro capítulo trata dos fundamentos históricos da 

propriedade agrária, que apresenta a base jurídico-posit iva do 

ordenamento jurídico vigente relat ivo ao imóvel rural, além de realizar 

um pequeno panorama do cenário recente das ocupações coletivas 

decorrentes dos conflitos sociais no campo em nosso país. 

 O segundo capítulo ocupa-se do princípio da função social da 

propriedade, do princípio da dignidade da pessoa humana e dos 

princípios da proteção à natureza. Destacamos a importância e 

precedência interpretativa que os referidos princípios ostentam no 

ordenamento jurídico nacional, para descort inar a nova perspectiva do 

direito de propriedade em razão do princípio da função social e, em 

consonância, com o princípio da dignidade da pessoa humana e dos 

princípios da proteção à natureza. 

 O terceiro capítulo foi dedicado à análise das hipóteses 

constitucionais e legais de exclusão do imóvel rural frente a 

desapropriação agrária, a part ir da análise do cumprimento da função 

social em seus aspectos econômicos, sociais e ambientais, como 

antecedente lógico do referido direito assecuratório.  

  Assim, del ineamos as hipóteses protetivas previstas no texto 

Magno e no ordenamento infraconstitucional, e retratamos a ampliação 

de medidas seguras a part ir do histórico das recentes medidas 

governamentais. O objetivo destas é elidir os conflitos no campo, numa 

visível tentativa de neutralizar as ações dos movimentos sociais e as 

liberdades individuais, no que verif icamos também a atuação do 

Ministério Público frente a desapropriação agrária e a ocupação 

coletiva do imóvel rural.  

 Já o quarto capítulo dedicou-se à delimitação das diversas 

interpretações judiciais quanto à ocupação colet iva e à desapropriação 

agrária. Concluímos pela inconstitucionalidade da atual redação do §6º, 

do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993, a despeito do indeferimento da MC 

na ADI 2.213-DF, proposta pelo Partido dos Trabalhadores (PT) e pela 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG). 
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  Nesse ponto, realçamos as correntes jurisprudenciais existentes 

sobre o assunto e as severas limitações de ordem histórica e cultural 

existentes, especialmente em vista da interpretação tradicional do § 6º, 

do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993. A redação deste parágrafo foi 

consolidada especif icamente pela Medida Provisória n. 2.027-38/2000, 

reeditada, pela últ ima vez, como Medida Provisória n. 2.183-56/2001, 

hoje em vigor em decorrência do art.  2º da Emenda à Constituição n. 

32, de 2001. Indicam-se as objeções ao entendimento hoje dominante e 

outros argumentos que conduzem a uma interpretação adequada para 

se alcançar uma ordem jurídica justa.  
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CAPÍTULO 1 

HISTÓRICO E FUNDAMENTOS DA PROPRIEDADE RURAL: A 

COLOCAÇÃO DO PROBLEMA 

 

A mentalidade agrarista. Como é que um juiz com 
formação civi l ista poderá resolver bem um conf l i to 
em torno, por exemplo, de um contrato agrário? O 
civi l ista trata as partes como iguais e leva em 
alt íssima consideração sua manifestação de 
vontade. O agrarista recorre a estes subsídios, mas 
terá em vista que o débi l econômico merece 
tratamento especial,  e terá em conta, igualmente, 
que a terra é objeto nobre, a ser tratado com 
carinho, a f im de f icarem preservados os recursos 
naturais renováveis, para proveito cont ínuo da 
geração presente, e, indef inidamente, das gerações 
futuras (BORGES, 1998, p. 161.)  

 

  Para uma abordagem histórica sobre o instituto jurídico em 

apreço, torna-se necessário af irmar que as transformações sociais não 

são verif icadas de forma linear no tempo e nem no espaço. A 

expressão “evolução histórica” deve ser apreciada com temperamentos, 

porquanto tal expressão dá falsa ideia de um caminhar contínuo e 

numa só direção, sendo que temos plena consciência que a realidade é 

bem diferente.  

  Ora, os fatos ocorrem na tessitura social em meio a f luxos e 

ref luxos, avanços e retrocessos, e a alteração legislat iva sob análise 

(inclusão do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993) representa muito 

nit idamente um ref luxo perceptível e incondizente com a cláusula 

jurídica que veda o retrocesso social.  

  Com efeito, Neves (1967, p. 906) adverte que: 

O direito é essencialmente histórico. E isto porque é ele 
mesmo historicidade e faz histór ia. Ele é histórico, não 
porque seu tempo é o passado, mas porque o seu tempo é 
o futuro a precipitar-se e a moldar o presente.  

 

  Assim, sem receio de real izar alguns recortes históricos ou alguns 

reducionismos, será imprescindível considerarmos algumas 
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características históricas, sem olvidar que as mudanças paradigmáticas 

não ocorreram em datas precisas ─ com datas f ixadas de início ou de 

f im, mas possuem referência relat ivamente segura. Assim, tomaremos 

como recorte os marcos temporais reconhecidos e aceitos 

universalmente, tais como as idades antiga, média, moderna e 

contemporânea.  

  Contudo, é bom frisarmos que o objeto principal do presente 

trabalho não é o resgate histórico da propriedade agrária. As 

referências que util izamos não primaram pela exaustividade ao 

traçarem as minúcias alusivas à historicidade do instituto, daí nossa 

advertência. 

  Por derradeiro, o presente estudo embasar-se-á justamente no 

princípio da função social aplicável à propriedade rural, a despeito das 

intersecções alusivas à ocupação coletiva, portanto sua 

referenciabil idade oblíqua também com o instituto da posse.  

  Contudo, refutamos a singela assert iva de que posse é a mera 

exteriorização da propriedade, posto que tal confinamento é 

inadmissível em vista da própria precedência da posse sobre a 

propriedade. Exsurge, daí, a necessidade de perquirição dos 

antecedentes históricos do inst ituto da propriedade, mais 

especif icamente dos fundamentos da propriedade agrária.3  

                                                 
3 Prefer imos o uso da expressão “propr iedade agrár ia”  a “propr iedade rura l”  (e em 
decorrência “ imóvel agrár io”  a “ imóvel rura l” ) .  A pr imeira expressão dá ideia de 
a lgo d inâmico, d iversamente desta ú lt ima que concede a ideia força de a lgo 
estát ico,  o que não é o caso. Todavia,  para evitar  confusão,  ut i l izaremos a 
expressão “ imóvel rura l” ,  tendo em vis ta a d icção da letra f r ia  da le i ,  espec ia lmente 
o art .  4º,  da Lei n.  8.629, de 1993, bem como do art .  4º,  do Estatuto da Terra (Lei  
n.  4.504, de 30 de novembro de 1964) ,  tudo consoante às  l ições de Marques (2007, 
p. 3)  quando expõe as razões da preferênc ia do nome da d isc ip l ina (d ire ito agrár io 
a d ire ito rural ) :  “Expl ica-se que a preferência pela denominação ‘Dire ito Agrár io ’  
está no substant ivo ager ,  agr i ,  de que decorre o agrar ius ,  s ignif icando campo. O 
Dire ito Rural,  proveniente do substant ivo, rus ,  rur is ,  de que decorreu o rura l is ,  
também quer s ignif icar campo. Mas estes  termos não têm, a r igor ,  o mesmo 
sent ido. O rura l é  concebido como o terreno que se s itua dis tante da urbs ,  pouco 
impor tando a sua dest inação. Já o agrár io é cons iderado o campo suscetíve l de 
produção ou dest inado à exploração. O rura l tem a conotação estát ica, enquanto o 
agrár io tem caráter  dinâmico”.  
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1.1  PROPRIEDADE RURAL NA ANTIGUIDADE 

 

  O conjunto de condições sócio-econômicas, culturais e polít icas 

determinaram a origem e o desenvolvimento da propriedade como um 

dos institutos jurídicos centrais do Direito, o que é verif icável a part ir 

da recuperação histórica do instituto. 

 Na antiguidade, se constituíram e desenvolveram as sociedades 

reconhecidas como o berço da civil ização. Neste período, se 

destacaram as contribuições das sociedades orientais, tais como dos 

povos mesopotâmios,4 hebreus,5 egípcios,6 hindus,7 bem como das 

sociedades ocidentais, especialmente das sociedades gregas e 

romanas. 

  Por certo que as contribuições das sociedades orientais 

encontraram menor ressonância no pensamento ocidental, mas não 

pode ser olvida ou minimizada a sua importância histórica. As várias 

informações que antecedem o Direito clássico são desencontradas, 

imprecisas e, por isso mesmo, são questionáveis, podendo se admit ir 

que a propriedade comum consistiu na primeira forma de propriedade e 

posse.8 

  Todavia, as sociedades grega e romana foram as que mais 

contribuíram com a sistematização dos postulados de nossa sociedade 

ocidental.  
                                                 
4 Na Mesopotâmia (s ig.  Terra entre r ios ) ,  destacaram-se os sumérios, acadianos e 
assír ios. Sob o comando de Hamurabi ,  da d inast ia amorr i ta (2.067 a 2.025 a.C.) ,  
foi  editado o famoso Código de Hamurabi,  que já possuía vár ios preceitos sobre o 
mundo rural  (ar t .  42;  ar t .  43;  ar t .  47).   
5 O velho testamento da Bíb l ia Sagrada conta com vár ias  passagens que 
regulamentavam a vida dos hebreus (Números 26: 24-25; Deuteronômio 19:24;  
dentre outras).  
6 Há re latos de que a unif icação das tr ibos do Egi to se deu pr imacia lmente em 
razão da agr icu ltura crescente prat icada nos vales do Rio Ni lo e,  segundo Neves 
(1967,  p. 113):  “Na fase do ant igo e médio impér io,  da monarquia centra l izada,  a 
terra per tenc ia ao faraó; uma parte es tava a cargo dos templos e outra arrendada.  
Os camponeses e animais f icavam l igados a ter ra e transmit idos com a mesma”.  
7 O Código de Manu, cerca de 1300 a 800 a.C, também já regulava as questões 
afetas  à rura l idade.  
8 Ass im, Fachin (1988, p. 14) af irma que:  “contra esse entendimento, autores [como 
W ashington de Barros  Monte iro] af irmam que esse estágio cons ist ia numa s ituação 
de promiscuidade,  o que levar ia à impossib i l idade em visual izar qualquer  forma de 
organização ou desorganização soc ia l” .  
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  Os gregos t iveram várias concepções sobre propriedade quanto 

aos modelos ideais de Estados. Para Platão (República), havia duas 

castas bem distintas na sociedade romana: os “plebeus” e os 

“guardiões”. Os primeiros haveriam de suprir as necessidades materiais 

dos segundos, por isso lhes era permitido ter famíl ia própria e 

propriedade privada, posto que os segundos viviam de maneira 

comunal (PIPES, 2001). 

 Aristóteles (Polít ica) defendeu a ideia motriz de que a 

propriedade comunal seria imprat icável, porque ninguém cuida de 

maneira adequada dos objetos que não lhe pertençam. Desta maneira, 

just if icou-se a necessidade da existência da propriedade privada 

(PIPES, 2001). 

 Por sua vez, os romanos se ocuparam mais com os elementos da 

propriedade do que com sua própria conceituação. Assim, propriedade 

seria a prerrogativa de usar, fruir e gozar da propriedade de maneira 

absoluta e perpétua (dominium est ius utendi et abutendei, quatemus 

iuris ratio partitur9), onde o proprietário poderia fazer o que bem 

entendesse (usque at ínferos et usque at coelum10). 

  Segundo Pipes (2001, p. 31-33), 
 

Os juristas romanos foram os primeiros a formular o 
conceito de propr iedade pr ivada absoluta, que eles 
chamaram de dominium ,  e a apl icaram aos imóveis e aos 
escravos...  Para ser qualif icado como dominium ,  um objeto 
t inha que sat isfazer a quatro cr itér ios:  deveria ter sido 
obtido legalmente, ser exclusivo, absoluto e permanente. 
Os direitos implíc itos no dominium  eram tão absolutos que 
a Roma antiga não conhecia nada sobre domínio eminente.  
[ . . . ]  Inicialmente,  os f i lósofos e jur istas romanos tratavam 
a propr iedade pr ivada não como parte da Lei da Natureza,  
mas da Lei das Nações. Na época, entretanto, à medida 
que se fundiam, os dois conceitos passaram a ser vistos 
como fundamentos na lei natural [ . . . ] ,  entretanto, esta não 
se tornou completa até os séculos XVI e XVII,  [ . . . ] .  Mas 
que a ideia aconteceu aos romanos é evidente a part ir  do 
argumento de Cícero de que o governo não deveria 
interferir  na propriedade pr ivada, porque havia sido cr iado 
com a f inal idade de protegê-la.  

                                                 
9 “ [A propr iedade] é o d ire i to  de usar,  gozar  e d ispor de coisa própr ia até onde a 
razão do d ire ito permite.” ,  numa tradução l ivre.  
10 “Das profundezas do inferno até o céu”,  numa tradução l ivre.  
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 Consoante, já nos alertou Guedes (2005, p. 41): 

Destarte, em vista do que foi exposto,  pode-se concluir  
que na idade Antiga, embora não haja acordo sobre a 
existência da idade do Ouro, é possível verif icar  três 
modelos de propr ietários dist intos. O primeiro deles 
corresponde à propriedade comunal, em que não exist iam 
os pronomes ‘meu’ e ‘seu’.  Todas as coisas pertenciam a 
todas as pessoas indist intamente. O segundo corresponde 
a um modelo de transição, em que a propr iedade é 
comunal, mas admite-se, também, a existência da 
propriedade pr ivada, como fora ideal izado por Platão. Por 
f im, o terceiro modelo é caracter izado pela inexistência da 
propriedade comunal, inconcebível segundo Aristóteles,  
sendo certo que apenas poder ia exist ir  a propr iedade 
privada. A concepção romana sobre a mesma exige a sua 
legal idade, apresentando-se com caráter absoluto,  
exclusivamente e permanente, sendo função do governo, 
na opinião de Cícero, cuidar da sua proteção .  

 

  Na antiguidade, a propriedade rural era assegurada pelo Estado, 

mas a uti l ização do meio de produção não era equânime, o que por si 

só nos faz inferir que as iniquidades são históricas, padecendo a 

sociedade de um processo secular de exclusão. 

 

1.2  PROPRIEDADE RURAL NA IDADE MÉDIA 

 

  Há um consenso de que a era medieval se iniciou com a queda do 

império romano, em 476 (d.C.), sendo que os historiadores indicam a 

existência de duas fases bem distintas, quais sejam a alta idade média 

(séc. VI a X) e a baixa idade média (séc. XI a XV). Este foi um período 

de grande profusão cultural, que inclusive inf luenciou a formação dos 

modelos de Estado conhecidos. (LISITA, 2004, p. 45-52) 

 Nesse período, a f igura da propriedade feudal era caracterizada 

pela existência de vários sistemas jurídicos pulverizados, “como se 

cada feudo fosse uma jurisdição, com direitos particularizados” 

(LISITA, 2004, p. 46).  

  No sistema feudal, os senhores feudais concediam aos vassalos 

porções de terras para produção destinadas exclusivamente aos 
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primeiros, inclusive com vinculação a obrigações de natureza militar.  

Concediam, assim, outras porções para produção destinadas ao próprio 

camponês.  

  Nessa conjuntura de relações de dependência pessoal ou de 

vassalagem, Acciol i (1980, p. 22-23) af irma o seguinte: 

Os vassalos eram, às vezes, proprietários de terras l ivres, 
mas preferiam se recomendar a um senhor mais poderoso 
para obtenção de segurança contra as invasões 
estrangeiras ou bandidos nacionais. Os senhores mais 
fortes possuíam habitações fort if icadas, os castelos, junto 
aos quais os vassalos encontravam abr igo e proteção. Ao 
se recomendar, o vassalo entregava ao suserano suas 
terras e as recebia novamente com benef íc ios. Esse 
benef íc io não inst ituía propriedade completa e sim l igada a 
certas obr igações – era o feudo. 

 

  Lisita (2004, p. 49), por sua vez, vaticina que: 

O feudalismo era const ituído por relações de 
interdependência entre senhores e vassalos, numa escala 
hierárquica até o rei.  Da terra se t irava o sustento por 
meio da agricultura. A propriedade imobi l iár ia agrária se 
fundamentou numa estrutura de proteção e, depois, nos 
dogmas da Igreja, para a qual a terra era uma concessão 
de Deus ao povo cristão, que deveria obedecer sem 
questionar sua ortodoxia sob pena de heresia e até de 
morte. 

 

 Observa-se uma mudança no modelo de propriedade romana e a 

propriedade feudal, porquanto aquela se demonstrava um direito 

absoluto e exclusivo, dando lugar a uma propriedade fragmentada.  

  Não obstante ser este modelo preponderante, Loz Mozos (1993, 

p. 23) enaltece que havia outras formas de apropriação dos bens no 

período feudal, tais como as propriedades eclesiásticas, municipais e 

de universidades.   

 Contudo, a baixa idade média (1150 - 1474) viu f lorescer o 

surgimento das cidades e, com ela, o crescimento do comércio e o 

próprio declínio do sistema feudal, inclusive com um golpe na inf luência 

da igreja católica, tendo em vista a Reforma Protestante.  
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  Nessa segunda etapa da idade média, constatou-se uma grande 

concentração de renda, o que de certo modo deu origem ao 

mercanti l ismo, possibi l itando a expansão marít ima e comercial.  

 Por f im, pode-se af irmar que a idade média foi um período de 

coexistência de vários regimes da propriedade rural, que culminou com 

o crescente poder real,  dando ensejo ao absolut ismo característ ico da 

idade moderna.  

 

1.3  PROPRIEDADE RURAL NA IDADE MODERNA 

 

  Este período histórico foi delimitado pelos estudiosos entre a 

tomada de Constantinopla (séc. XV) à Revolução Francesa (séc. XVIII). 

Economicamente, caracterizou por ser um período de transição entre o 

regime feudal e o capital ismo. 

   A idade moderna foi um período de grandes embates ideológicos, 

com ref lexos na concepção da propriedade rural. A burguesia ─ como 

classe ascendente em decorrência da expansão comercial ─ passou a 

gozar de prestígio, mas a legit imação de seu poder, pelos preceitos 

então vigentes, indicava a imprescindibil idade de acumulação de 

terras, motivo pelo qual houve uma aproximação dos pensadores 

iluministas para justif icar esse poder. 

 Essa aproximação rendeu o desenvolvimento de várias 

concepções sobre a propriedade. Pode-se destacar a visão de Locke 

(1989, p. 41): 

Todos os homens se acham naturalmente num 
estado de perfeita l iberdade para ordenar-lhes as 
ações e regular- lhes as posses e as pessoas 
conforme acharem conveniente, dentro dos l imites 
da própr ia natureza, sem pedir permissão ou 
depender da vontade de qualquer outro homem. 

 

  Rousseau (1983, p. 269-270) af irmava: 

Tal foi ou deveu ser a origem da sociedade e das leis, que 
deram novos entraves ao f raco e novas forças ao r ico; 
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destruíram imediatamente a l iberdade natural,  f ixaram para 
sempre a lei da propriedade e da desigualdade, f izeram de 
uma usurpação sagaz um direito irrevogável e, para lucro 
de alguns ambiciosos, daí por diante sujeitaram todo o 
gênero humano ao trabalho, à servidão e à miséria.  

 

  Pode-se observar que tanto Rousseau quanto Locke defendiam a 

ideia de que não haveria guerras e nem discórdias se não houvesse a 

propriedade, no que defendiam a razão em detrimento dos preceitos 

rel igiosos e sociais, preconizado pelo Estado de então (LISITA, 2004, 

p. 62-63).   

 

1.4  PROPRIEDADE RURAL NA IDADE CONTEMPORÂNEA  

 

  A idade contemporânea tem por marco a Revolução Francesa do 

f inal do século XVIII. Foi justamente neste período que ocorreram 

grandes mudanças paradigmáticas quanto ao direito de propriedade, 

notadamente em vista dos acontecimentos relevantes. Houve 

repercussão direta no modo de viver e pensar do ser humano, tais 

como as revoluções l iberais, a revolução industrial e a expansão do 

capital ismo, o surgimento do imperial ismo e a I e II Grandes Guerras, 

revolução social ista dentre outros (GUEDES, 2005, p. 45). 

  A partir da Revolução Francesa, a burguesia, classe ascendente 

ao poder, transformou a sociedade aristocrática e feudal em sociedade 

burguesa e capital ista.  

  Sieyés defendia uma constituição democrática como forma única 

de terminar com as diferenças que exist iam. Rocha (1998, p. 141) 

destaca as contradições do pensamento do abade quando: 

 

[ . . . ]  embora aceitando as ideias de Rousseau, Sieyés 
entende que o direito de propr iedade é sagrado. Ele não 
percebe, conseqüentemente, que a maioria dos membros 
do terceiro estado é constituída de não-proprietários. Além 
do que af irma que a representação polít ica do terceiro (e 
não do Estado) deve ser feita pelos proprietários, pois 
estes representam todos os outros.  
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  A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão foi assinada 

em 1789, também no dia 5 de outubro, posto que, sob os ideais 

i luministas, indicava que: 

Art.  1º Os homens nascem e permanecem livres e iguais 
em direitos. As dist inções sociais não podem fundar-se em 
nada mais do que na ut i l idade comum. 

[ . . . ] 

Art.  17. Sendo a propriedade um direito inviolável e 
sagrado, ninguém dela pode ser pr ivado, salvo quando o 
exigir evidentemente a necessidade públ ica, legalmente 
comprovada, e sob a condição de uma indenização justa e 
anterior.  

 

  Tais postulados f izeram com que Châtelet (1973, p. 38) 

ressaltasse o seguinte: “A Revolução Francesa fez cair as quatro 

muralhas que protegiam o homem: a rel igião, a tradição, a classe, a 

propriedade”. 

 É interessante notarmos que, mais tarde, o próprio Código Civil  

Napoleônico (1804), taxado de individualista, apropriou-se da ideia da 

viabi l idade de restr ição em caso de interesse da colet ividade. 

 Com efeito, em meio a tantos acontecimentos históricos de 

monta, resta a necessidade de perquirir, ainda que de maneira 

sintét ica, as propostas mais importantes dos modelos de Estado, deste 

período, que tiveram a conotação de modelar o direito de propriedade a 

partir de suas nuances ideológicas. Assim, tem-se como obrigatória a 

consideração do modelo l iberal, socialista e democrát ico de direito. 

 Em breves palavras, pode-se considerar que a propriedade no 

Estado liberal caracterizava-se como algo livre de peias, onde o 

individuo poderia gozar de suas prerrogativas de forma absoluta, posto 

que o Estado, para respeitar o direito de propriedade, deveria se abster 

de atuar sobre a propriedade. Assim, a expressão francesa laisser  

faire, laissez passer,11 expressava bem a ideia da passividade do 

Estado diante dos fenômenos econômicos e sociais. 

                                                 
11 Que s ignif ica l i tera lmente "deixai fazer ,  deixai ir ,  de ixai passar" ;  
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  Todavia, o l iberal ismo econômico agigantou enormemente as 

diferenças e o abismo entre as classes sociais. Eclodiram-se diversos 

movimentos sociais denunciando o inconformismo com a brutal 

desigualdade na distr ibuição dos meios materiais.  

  Esses movimentos buscavam demonstrar a impropriedade da 

postura passiva do Estado, vez que a excessiva liberdade, 

principalmente no âmbito econômico, trouxe muitas iniquidades e 

injust iças.  

  Nesse ambiente é que surgiu o Estado Social de Direito, que teve 

inicialmente suas bases calcadas nas ideias de f i lósofos como Hegel e 

Karl Marx. Assim, a partir da Revolução Russa e das movimentações 

sociais é que foram proclamados os direitos de segunda 

geração/integração,12 in icialmente nas constituições mexicana e alemã 

de Weimar, em 1917 e 1919, respectivamente. 

 Nesse diapasão, houve o reconhecimento dos direitos sociais, 

econômicos e culturais, instalando-se a ideia da relativização da 

propriedade por meio do princípio da função social, que passou a 

integrar gradativamente os mais diversos textos constitucionais.  

  A despeito da força motriz do Estado Social de Direito não se 

cingir à planif icação da economia, a partir da desintegração da URSS e 

                                                 
12 A ut i l ização somente do cr i tér io cronológico para a div isão do d irei to em 
gerações, segundo o seu surg imento e sua garant ia  no mundo jur íd ico, está 
u ltrapassada, motivo pelo qual prefer imos ut i l izar  a expressão 
“geração/ integração”,  tudo consoante às l ições de Tr indade (1997, p. 390) :  “A 
v isão compar t imenta l izada dos dire itos humanos per tence ao passado e, como 
ref lexo dos confrontos  ideológicos de outrora, já se encontra há muito superada. O 
agravamento das d ispar idades sóc io-econômicas entre os países,  e entre as  
camadas soc iais dentro de cada país, provocou uma profunda reaval iação das 
premissas das categor izações de d ire i tos . A fantas ia nefasta das chamadas 
“gerações de d irei tos”,  h istór ica e jur id icamente infundada, na medida em que 
a l imentou uma visão f ragmentada ou atomizada dos d ire itos humanos, já se 
encontra devidamente desmist i f icada. O fenômeno que hoje tes temunhamos não é 
o de uma sucessão, mas antes de uma expansão, cumulação e for ta lec imento  dos 
d ire i tos humanos consagrados consoante uma visão necessar iamente integrada de 
todos os d ire itos humanos” .  Guerra F i lho (2005, p. 46-47) destaca que “ao invés de 
‘gerações ’ é melhor se falar  em ‘d imensões ’ de d ire itos fundamentais .  [ . . . ]  as  
gerações anter iores não desaparecem com o surgimento das mais novas” ,  e  
prossegue c itando como exemplo “o d ire i to ind iv idual de propr iedade, num contexto 
em que se reconhece a segunda d imensão dos d ire i tos fundamentais ,  só pode ser 
exerc ido observando-se sua função soc ia l ,  e com o aparec imento da terceira 
d imensão, observando-se igualmente sua função ambienta l” .  
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da reunif icação da Alemanha, e mesmo considerando a fragil idade do 

regime econômico de Cuba, a comunidade internacional começou a 

vivenciar em alguns rincões o Estado Democrático de Direito (para 

alguns, Estado Democrático Social de Direito). Nesta, o Estado deveria 

garantir melhores condições de vida aos mais necessitados, corrigindo 

distorções da má distribuição de renda e dos meios de produção, 

regulando o funcionamento cego e abusivo das forças do mercado. 

 Nesse contexto de ampliação dos direitos, verif icamos que, além 

de um Estado Democrát ico Social de Direito, temos em nosso país um 

Estado Democrát ico de Direito Social Ambiental13, onde “[...] novas 

formas de participação polít ica sugestivamente condensadas na 

expressão democracia sustentada” (CANOTILHO,1992, p. 3).  

  Daí a l ição de Canotilho (1992, p. 9) quando af irma que: 

[ . . . ]  o direito de propriedade individual é um direito de 
expressão constitucional,  um direito, pois, fundamental,  
um dos que a comunidade polít ica elegeu como 
indesligável da pessoa, como instrumento natural do seu 
desenvolvimento econômico, social e cultural.  

 

  Assim, da leitura dos art igos 170 e 225 da Constituição Federal, 

chega-se faci lmente à conclusão de que adotamos as características 

apontadas pelo mestre constitucionalista lusitano, guardando coerência 

e conformação entre os princípios adotados pelo texto Magno vigente14. 

 Aqui a atuação legít ima do Estado deve estar jungida ao princípio 

básico da consti tucionalidade. Neste, as leis devem ser proporcionais, 

                                                 
13 Nota-se que Canot i lho (1992, p. 3)  arro la a lgumas caracterís t icas que devem 
nor tear o Estado para que venha a ser um Estado Democrát ico Ambienta l :  a  
concepção integrada,  que se refere à proteção g lobal e s is têmica do meio 
ambiente; ins t i tuc ional ização dos deveres fundamentais ecológicos; agir  integrado 
da adminis tração;  tensões e conf l i tos  do Estado Const i tuc ional e pr inc íp io da 
responsabi l idade etc .  
14 BARROSO (2005, p. 18) ,  reportando ao Canot i lho, ind ica que: “O Estado, com o 
seu dever de defender a natureza e o ambiente, preservar os recursos natura is e 
assegurar um correto ordenamento terr i tor ia l  como uma das tarefas bás icas que lhe 
estão comet idas, enquadradas nos pr inc íp ios fundamentais da Const i tu ição 
pol í t ica,  t ransformou-se em um Estado de d i re ito democrát ico-ambienta l ,  haja v is ta 
admit ir -se o dire ito  ao ambiente concebido com f im do Estado”.  
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vedando o retrocesso e propiciando o alcance dos objetos do Estado 

por meio da observância de seus princípios fundamentais. 

 Na Constituição da República Federativa do Brasi l, os objetivos 

fundamentais estão previstos no art. 3º, sendo que os princípios 

fundamentais estão enumerados no art. 1º, havendo uma confluência 

de ambos nos princípios fundamentais da ordem econômica prevista no 

art. 170.  

 É interessante notar o protagonismo que o princípio da dignidade 

da pessoa humana alcança no ordenamento jurídico atual, vez que o 

Estado, inclusive na ordem econômica, deve efetivamente garantir a 

dignidade da pessoa humana (inciso III, do art. 170, da CRFB). No 

âmbito do direito agrário, isso f ica muito evidente a partir da 

observância do princípio da função social, consoante teremos a 

oportunidade de defender mais adiante. 

 

1.5 PROPRIEDADE RURAL NO BRASIL CONTEMPORÂNEO 

  

 O direito de propriedade é um dos principais direitos assegurados 

pelo ordenamento jurídico posit ivo brasileiro hodierno, tanto que está 

elevado à categoria de direito fundamental, portando dotado de 

cláusula pétrea. Está albergado no texto constitucional em diversos 

disposit ivos, especialmente no caput, do art. 5º e em seu inciso XXII, 

bem como no inciso II, do art.  170, dentre outros. 

 Por outro lado, e não menos importante, são vários os 

disposit ivos consti tucionais que condicionam o respectivo direito ao 

cumprimento da função social ( inciso XXIII , do art. 5º; inciso III , do art.  

170, art. 182, § 2º, art. 186). Isso estabelece sanções quando da não 

observância destes preceitos, estando o pagamento da indenização por 

Títulos da Dívida pública (TDP) e Título da Dívida Agrária (TDA) na 

principal consequência. 



34 

  Assim, na desapropriação por interesse social urbano, após o 

pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) progressivo 

pelo prazo de no mínimo 5 (cinco) anos, abre-se a possibil idade de 

desapropriação com pagamento em Títulos da Dívida Pública (TDP), 

nos termos do art. 182 e seguintes e do Estatuto da Cidade. Na 

desapropriação agrária, o pagamento da terra nua é realizado em Título 

da Divida Agrária (TDA), indenizando as benfeitorias em espécie. 

 Por outro lado, no plano infraconstitucional, convivemos como o 

fenômeno da recepção quando util izamos as disposições do antigo 

Codex Civi l (Lei n. 3.071, de 1º de janeiro de 1916) para regulamentar 

as disposições fundamentais. O art.  524 previa que “A lei assegura ao 

proprietário o direito de usar, gozar e dispor de seus bens, e de reavê-

los do poder de quem quer que injustamente os possua”, tudo isso para 

demonstrar o quanto o direito de propriedade era considerado 

individualista e centrado na visão absoluta e egocêntrica.  

  Entrementes, o atual Código Civi l (Lei n. 10.406, de 2002) no 

caput do art. 1228 repete prat icamente as disposições do código 

anterior, mas nos seus parágrafos l imita o direito de propriedade ao 

cumprimento de determinados condicionamentos em benefício da 

coletividade, demonstrando que tais disposições estão mais 

consentâneas com a nova ordem constitucional quando estabelece o 

seguinte: 

 

Art.  1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e 
dispor da coisa, e o direito de reavê- la do poder de quem 
quer que injustamente a possua ou detenha. 

§ 1º O direito de propr iedade deve ser exercido em 
consonância com as suas f inal idades econômicas e sociais 
e de modo que sejam preservados, de conformidade com o 
estabelecido em lei  especial,  a f lora, a fauna, as belezas 
naturais, o equi l íbr io ecológico e o patr imônio histór ico e 
art íst ico, bem como evitada a poluição do ar e das águas.  

§ 2º São defesos os atos que não trazem ao propr ietár io 
qualquer comodidade, ou ut i l idade, e sejam animados pela 
intenção de prejudicar outrem. 

§ 3º O propr ietár io pode ser pr ivado da coisa, nos casos 
de desapropr iação, por necessidade ou ut i l idade pública 
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ou interesse social,  bem como no de requisição, em caso 
de per igo público iminente.  

§ 4º O proprietár io também pode ser pr ivado da coisa se o 
imóvel reivindicado consist ir  em extensa área, na posse 
ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco anos, de 
considerável número de pessoas,  e estas nela houverem 
real izado, em conjunto ou separadamente, obras e 
serviços considerados pelo juiz de interesse social e 
econômico relevante.  

§ 5º No caso do parágrafo antecedente, o juiz f ixará a 
justa indenização devida ao propr ietár io; pago o preço, 
valerá a sentença como título para o registro do imóvel em 
nome dos possuidores. 

 

  “A propriedade presume-se plena e exclusiva, até prova em 

contrário”, consoante o art. 1.231 do Código Civil,  admitindo-se a 

contrario sensu  que a propriedade poderá conter vários 

condicionamentos, a depender do próprio ordenamento jurídico. 

Todavia, esses condicionamentos devem conformar-se com as 

disposições consti tucionais, posto que somente “ao fazer-se o percurso 

da vertical idade fundamentadora das normas, abica-se na 

Constituição”. Dessa maneira, extrair-se-á a val idade das limitações 

impostas pelo ordenamento infraconstitucional, já que “Este 

[Constituição] é o fundamento de val idade de todo o sistema normativo 

infraconsti tucional” (TEMER, 2001, p. 20). 

 A propriedade de imóvel urbano é l imitada pelas regras 

ambientais decorrentes do direito de vizinhança, do Estatuto da Cidade 

(Lei n. 10.257, de 2001), como também pelas leis municipais 

(zoneamento, código de posturas, dentre outras). A verif icação do 

cumprimento da função social é determinada pelo respectivo Plano 

Diretor, consoante § 2º, do art. 182, da Constituição da República 

Federat iva do Brasil.  

  Quanto à propriedade rural, verif icamos ainda as disposições 

específ icas decorrentes inclusive das disposições constantes do Título 

VII (Da ordem econômica e f inanceira), Capítulo II I (Da polít ica agrícola 

e fundiária e da reforma agrária – arts. 184 a 191). 
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  Observamos ainda a recepção do Decreto-Lei n. 3.365, de 1941, 

da Lei n. 4.132, de 1964, e do Estatuto da Terra (ET), com 

complementação posterior pelo ordenamento jurídico vigente após as 

edições da Lei n. 8.629 e Lei Complementar n. 76, ambas de 1993, e 

respectivas modif icações. 

  É necessário destacarmos que a existência do instituto da 

desapropriação, antes de negar o direito à propriedade, reaf irma-o, 

consoante as insuperáveis l ições de Borges (1998, p. 61): 

 

Pode parecer aos mais afoitos que a desapropr iação seja 
um meio de se negar o direito de propr iedade. Mas não é. 
Ao contrário, é conf issão de respeito ao direito de 
propriedade, pelo reconhecimento de que o Poder Públ ico 
só pode subtrair a propriedade ao part icular obedecendo a 
regras jurídicas precisas. No fundo o inst ituto da 
desapropr iação não at inge o direito de propriedade em sua 
caracter íst ica mais avultada, que é o seu valor econômico.  
Há apenas uma permuta de valores: substitui-se um bem – 
o objeto do direito de propr iedade – por outro bem – o seu 
preço em dinheiro ou equivalente. Não é a coisa em si que 
se garante: é a sua expressão econômica, de modo a 
permanecer íntegro o patr imônio da pessoa, apesar da 
desapropr iação .   

 

 Observando-se o devido processo legal, o imóvel rural poderá ser 

legit imamente expropriado, mormente se verif icada a presença dos 

pressupostos constitucionais estabelecidos no inciso XXIV, do art. 5º, 

da CRFB. 

  Das normas acima citadas, destacam-se algumas disposições do 

Estatuto da Terra (ET), que serão objeto de nossas atenções, ainda 

que ref lexamente: 

Art.  1º Esta Lei regula os direitos e obr igações 
concernentes aos bens imóveis rurais,  para os f ins de 
execução da Reforma Agrária e promoção da Polít ica 
Agrícola.  

§ 1º Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas 
que visem a promover melhor dist r ibuição da terra,  
mediante modif icações no regime de sua posse e uso, a 
f im de atender aos princípios de just iça social e ao 
aumento de produt ividade. 
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§ 2º Entende-se por Polít ica Agrícola o conjunto de 
providências de amparo à propriedade da terra, que se 
destinem a orientar , no interesse da economia rural,  as 
at ividades agropecuárias, seja no sentido de garantir- lhes 
o pleno emprego, seja no de harmonizá-las com o 
processo de industr ial ização do país.  

[ . . . ] 

Art.  15. A implantação da Reforma Agrária em terras 
part iculares será feita em caráter pr ior itár io, quando se 
tratar de zonas cr ít icas ou de tensão social.  

 

 Observa-se que o art. 1º do Estatuto da Terra (ET) conceitua os 

pilares do próprio diploma legal, entendido como a “Reforma Agrária” e 

a “Polít ica Agrícola”. Ambos os conceitos legais são imprescindíveis 

para a compreensão da problemática que se visa estudar, porquanto as 

duas noções são interdependentes e permeiam todas as ações 

governamentais no meio rural.  

  Advirta-se que a temática em estudo é nit idamente relacionada ao 

tema reforma agrária e estreitamente vinculada à polít ica fundiária, 

como parte integrante da polít ica agrícola, conforme já mencionado em 

linhas pretéritas. 

  Tanto o campesino que não tem acesso ao meio de produção da 

terra ou aquele que o possui em fração inferior ao necessário para o 

sustento e o progresso social-econômico deverão ser beneficiários de 

um conjunto de medidas que modif icam as relações de posse e uso da 

terra. Assim, é igualmente imprescindível os ditames da polít ica 

agrícola para todos aqueles que labutam na terra, independentemente 

de terem sido ou não beneficiários do Programa Nacional de Reforma 

Agrária (PNRA), ou de quaisquer iniciat ivas públicas ou privadas que 

fomentaram o acesso à terra. 

  Nesse contexto, vale mencionarmos o Decreto n. 91.766, de 10 

de outubro de 1985, que aprovou o Plano Nacional de Reforma Agrária, 

o qual muitas de suas metas não foram alcançadas, além das 

promessas irrealizadas constantes do II Plano Nacional de Reforma 

Agrária, editadas para efetividade a partir de 2003. 
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 Percebemos, portanto, que uma das alternativas para diminuição 

da concentração das terras no Brasil é a realização de um 

planejamento que compatibi l ize a reforma agrária com a rota das 

polít icas fundiárias, no qual sejam destinadas as terras públicas e as 

devolutas para o Programa Nacional de Reforma Agrária, com o intuito 

de reduzir as tensões sociais e os conflitos no campo. 

  Já em termos da legislação recente, devemos citar os arts. 4º e 

9º da Lei n. 8.629, de 1993. O art. 4º, dentre outras conceituações, 

esclarece o que vem a ser imóvel rural para os f ins da lei legislação 

agrária, def inindo inclusive a dimensão de pequena e média 

propriedade rural.  O art. 9º informa quando a propriedade agrária 

cumpre com a função social, descort inando-se assim a viabi l idade da 

incidência do inst ituto da desapropriação agrária.  

  Assim, será passível desta modalidade de desapropriação a 

pequena e média propriedade que não cumpra a função social, desde 

que o proprietário possua outra, ou a grande propriedade que não 

observa este preceito.15  

  Pela importância dos disposit ivos mencionados, transcrevemo-

nos: 

 

Art.  4º Para os efeitos desta lei,  conceituam-se: 

I  -  Imóvel Rural -  o prédio rúst ico de área cont ínua,  
qualquer que seja a sua local ização, que se dest ine ou 
possa se destinar à exploração agrícola,  pecuár ia, 
extrat iva vegetal,  f lorestal ou agro-industr ial;  

                                                 
15 Não devemos o lv idar  que a in terpretação conservadora do inc iso I I ,  do ar t .  185 
da Const i tu ição Federal ,  d i ta que somente o imóvel improdut ivo poder ia ser 
desapropr iado, posto que reduz a anál ise apenas aos aspectos econômicos, 
desprezando-se os aspectos soc ia is e ambienta is .  Todavia, ex is tem precedentes 
que permitem entrever que realmente v ivenc iamos um momento de guinada de 
pos ic ionamento, c i tando como exemplo o caso do pos ic ionamento do TRF da 1º  
Região que, de forma histór ica e d igna de nota, proveu recurso favorável à 
desapropr iação do imóvel rura l denominado Fazenda Nova Alegr ia,  em Fel isburgo 
(MG), por  descumprimento das funções ambiental  e  de bem-estar soc ia l ,  consoante 
depoimento da procuradora-gera l do Incra, que destacou: “Foram pos ic ionamentos 
h istór icos do Judic iár io sobre questões sociais tão impor tantes ,  como a reforma 
agrár ia e o acesso a educação para os exc luídos”.  Disponível em: < 
http://www.incra.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=14190:representantes-
do-incra-se-reunem-com-presidente-do-trf-1o-regiao&catid=1:ultimas& Itemid=278,> Acesso em: 
25.07.2010, 11:00:53.  
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I I  -  Pequena Propr iedade - o imóvel rural:  

a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) 
módulos f iscais; 

I I I  -  Média Propr iedade - o imóvel rural:  

a) de área super ior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) módulos 
f iscais;  

Parágrafo único. São insuscet íveis de desapropriação para 
f ins de reforma agrária a pequena e a média propriedade 
rural,  desde que o seu proprietário não possua outra 
propriedade rural.  

[ . . . ] 

Art.  9º A função social é cumprida quando a propriedade 
rural atende, simultaneamente, segundo graus e cr itér ios 
estabelecidos nesta lei,  os seguintes requisitos:  

I  -  aproveitamento racional e adequado; 

I I  -  ut i l ização adequada dos recursos naturais disponíveis 
e preservação do meio ambiente; 

I I I  -  observância das disposições que regulam as relações 
de trabalho;  

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos propr ietár ios 
e dos trabalhadores. 

 

 O art. 15 do Estatuto da Terra (ET) prioriza a realização da 

Reforma Agrária em terras part iculares, notadamente nas zonas crít icas 

ou de tensão social, sendo que o §5º, do art. 9º, da Lei n. 8.629, deixa 

claro que o cumprimento da função social,  sob o aspecto social, é um 

norte, sendo aquele que justamente “não provoca confl itos e tensões 

sociais no imóvel”.  

  As prescrições do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993, 

inseridos pela Medida Provisória n. 2.027-38/2000 ─ reeditada, pela 

últ ima vez, como Medida Provisória n. 2.183-56/2001 ─ hoje em vigor 

em decorrência do art. 2º da Emenda à Constituição n. 32, de 2001, 

representa uma guinada casuíst ica na orientação original.  

  Essa mudança paradigmática desrespeita o princípio da 

razoabilidade, porquanto acirra a luta de classes, sem ter nenhum 

escopo para induzir ao cumprimento da função social do imóvel rural.  

Muito pelo contrário, esse novo marco legal traduz-se numa 

“imunidade” temporal desarrazoada, por ser incompatível com o texto 
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constitucional, como também por ter convivência comprometida em 

vista de outros disposit ivos legais ainda vigentes, consoante será 

demonstrado no decorrer do presente ensaio. 

 

1.6 OCUPAÇÃO COLETIVA DECORRENTE DOS CONFLITOS SOCI AIS 

NO CAMPO E DESAPROPRIAÇÃO AGRÁRIA 

 

As classes dominantes recusam-se a compatibi l izar o r itmo 
da reforma agrária com a urgência das medidas 
necessárias para deter o processo de empobrecimento que 
está levando as populações rurais ao desespero. O 
Judiciário, que poderia contr ibuir para minorar o problema, 
só faz agravá-lo. 

Em um país que se pretende democrát ico, não cabe uma 
just iça de classe:  atenta e prestat iva às camadas r icas da 
população; míope para ver o direito dos pobres; e surda 
para os seus clamores. Muitas cartas indignadas chegam 
às redações dos jornais reclamando da selvageria dos 
sem-terra quando eles ocupam edif íc ios do Incra, fecham 
estradas, depredam postos de pedágio, ocupam terras. Os 
que assim reclamam -se não são interessados ou 
hipócritas- deviam atentar para o óbvio:  todos esses atos 
não passam de gestos dest inados a chamar a atenção da 
sociedade para o drama dos sem-terra (SAMPAIO, Plínio 
de Arruda. COMPARATO, Fábio Konder; SILVA, José 
Afonso da. Uma just iça de classe. Disponível 
em:<http:/ /www.reformaagraria.org/node/85> Acesso em: 
24/06/2010, às 10:00. 

 

 Antes, havia no ordenamento jurídico brasi leiro um balizamento 

prévio para se identif icar, como as áreas priori tárias para a 

implementação das polít icas públicas de desapropriação agrária, as 

áreas inseridas em zonas crít icas ou de tensão social (art. 15, do ET). 

  As áreas de confli to social eram priorizadas para expropriação 

agrária, o que inclusive levou o setor ruralista a cunhar a equívoca 

expressão “indústria das invasões”. Pensava-se que fosse 

imprescindível a ocupação do imóvel rural (real ou forjada) para se ter 

êxito na al ienação de imóveis agrários do particular para o Poder 

Público. 
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 Atualmente, não mais se exige que os imóveis rurais, para serem 

desapropriados, estejam situados em zonas declaradas prioritárias para 

a realização da reforma agrária. Isso ocorria anteriormente por Decreto 

Presidencial, consoante o § 2º, do art. 161, da Constituição Federal de 

1967, com redação estabelecida pela Emenda à Constituição n. 1, de 

1969, t irante à possibil idade de delegação da competência para 

indicação da área priori tária a outras autoridades de escalões 

inferiores. 

  Lembre-se que, na época, tratava-se de requisito inafastável,  

causando, inclusive, nulidade de todo o procedimento expropriatório, 

caso o imóvel rural não est ivesse incrustado na área declarada 

prioritária.  

  O art. 15 do Estatuto da Terra (ET) já estabelecia que a Reforma 

Agrária em terras seria “feita em caráter priori tário quando se tratasse 

de zonas crít icas ou de tensão social.”  

  Assim, inclusive o art. 34 do Plano Nacional de Reforma Agrária 

(PNRA) indicava que todas as normas eram direcionadas para se 

intervir na estrutura fundiária onde houvesse clamor social. Este era 

evidenciado por ocupações colet ivas, que se revelavam tratar-se de 

uma zona crít ica com f lagrante tensão social.  

 Por sua vez, o próprio Decreto-lei n. 554, de 25 de abril  de 1969, 

que dispunha sobre desapropriação por interesse social de imóveis 

rurais para f ins de reforma agrária, já estabelecia que a União poderia: 

promover a desapropriação, por interesse social,  de 
imóveis rurais s ituados nas áreas declaradas pr ior itár ias 
para f ins de reforma agrária, nos termos do art igo 157 da 
Const ituição Federal,  com a redação que lhe foi dada pelo 
Ato Inst itucional n. 9, de 25 de abri l de 1969. 

 

  O certo é que a ocupação coletiva é o ref lexo dos conflitos no 

campo, reveladores da luta de classes sociais,16 que inclusive é 

                                                 
16 Neste ensaio, a categor ia “ lu ta de c lasses socia is”  é a ex traída do conjunto da 
obra de Kar l  Marx , que indica um constante tens ionamento entre as forças dos 
atores soc ia is (poderosos e pro letar iado) ,  permeadas pelas  inf luênc ias de cunho 
econômico, porquanto a base da soc iedade ser ia a produção econômica.  
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considerada pelos movimentos sociais um ato fundador e legit imador 

de sua luta pelo acesso à terra por meio da conquista de seus direitos.  

  Consoante Sigaud (2010, p. 251): 

As ocupações de terras com montagem de acampamentos 
constituem uma linguagem simból ica, um modo de fazer 
af irmações por meio de atos e um ato fundador de 
pretensões à legit imidade. Ao promover uma ocupação e 
um acampamento, o movimento diz ao INCRA que deseja a 
desapropr iação e desencadeia o processo, o proprietário 
percebe que pode vir a f icar sem suas terras e age na 
defesa de seus interesses sol ic itando a reintegração de 
posse, e os movimentos respeitam a bandeira do 
concorrente que hasteou e não ocupam aquela terra.  

 

 Num país com uma imensa demanda para realização da reforma 

agrária, o ato de ocupação legit ima a pretensão de um determinado 

grupo. Após a ocupação, este ato torna-se identif icável perante o 

próprio Poder Público, sob pena de nunca alcançar seu desiderato de 

ser beneficiário do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA). 

Isso se deve ao fato de que o número de interessados em serem 

beneficiários do programa é maior do que a capacidade instalada para 

se atender à demanda. 

 Percebe-se que os movimentos sociais encaram a ocupação como 

uma forma de legit imar sua atuação no cenário social e, ainda, de 

chamar a atenção para a opressão em que vivem. São, portanto, a 

máxima expressão pela “luta por terra” e representativos da liberdade 

da opressão a que estão submetidos.  

  Os integrantes dos movimentos sociais têm legit imidade de 

participar da formulação, implementação e ampliação das polít icas 

públicas fundiárias que lhe digam respeito, em especial de uti l izarem 

os instrumentos de pressão social que estão ao seu dispor.  

  Não é por outra razão que o atual paradigma de Estado Social e 

Democrát ico de Direito Ambiental pressupõe uma interlocução 

permanente entre o Poder Público e os diversos setores da sociedade, 

sendo legít ima a interpretação do texto Magno pelos integrantes dos 

movimentos sociais.  
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Essa interpretação realizada pelos integrantes da “sociedade 

aberta dos intérpretes da Constituição”, idealizada por Häberle (1997), 

nada mais é do que a reação da sociedade civil organizada para 

conceder consequências aos compromissos assumidos pelo Estado na 

ordem econômica e social,  quando da manifestação do poder 

constituinte originário. 

  Para Sigaud (2010, p. 251), a dinâmica das ocupações é 

explicada por uma teia de relações — até mesmo de cooperação dos 

movimentos sociais — e pelo Poder Público, ao indicar as diretrizes 

para a polít ica do Estado brasi leiro em relação à questão fundiária — 

especialmente a concret ização da reforma agrária ainda por real izar-se 

— como também a forma de f irmar posição aos demais beneficiários em 

potencial.    

 Já houve diversas tentativas em conceder contornos diversos ao 

inst ituto jurídico da desapropriação agrária, em especial no que diz 

respeito à tentat iva de afastar a vocação de priorizar a incidência desta 

para a solução de conflitos sociais. 

 Tais tentativas se consubstanciam na negação ao direito da 

liberdade, da l ivre manifestação e da própria dignidade da pessoa 

humana, vez que o ser humano deveria estar no centro do sistema de 

proteção aos bens jurídicos, e não à propriedade.  

  Essas invest idas representam um retrocesso vedado pelo sistema 

jurídico, já que encartado numa situação que dif iculta a real ização do 

direito social ao acesso à terra inato ao cidadão.  

  Por outro lado, como no país há poucos recursos frente a 

enormes necessidades sociais, há de se priorizar a aplicação dos 

recursos públicos, numa conjugação do mínimo existencial com a 

reserva do possível. É pouco provável que o direito (e a legislação 

como expressão máxima dos ordenamentos de origem romanística) 

simplesmente não reconheça a realidade social, dispondo 

diametralmente em oposição com a lógica e a tendência natural dos 

fatos. 
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  Nesse contexto, na tentativa de “neutralizar o esbulho 

possessório”,17 cria-se uma teratológica abstração de que o imóvel 

objeto do conflito social por si só tem uma proteção mais abrangente 

do que o imóvel que realmente cumpre a função social.  

  À luz do direito, especialmente do conteúdo material do princípio 

da razoabil idade, essa situação não consoa com a Constituição. A 

exclusão temporária dos imóveis rurais, objetos de confli tos sociais do 

processo de desapropriação agrária, subverte totalmente os valores do 

sistema jurídico vigente.  

 A “imunização” desse imóvel pelo período de 2 (dois) anos —

eventualmente prorrogável por igual período no caso de reincidência — 

representa uma absurda f icção legal. Acreditamos que este imóvel não  

mereça proteção maior do que aquele explorado de forma a cumprir 

integralmente com todos os aspectos de sua função social.  

 Cita-se, por exemplo, o Decreto n. 91.766, de 1985,18 e o 

Decreto-Lei n. 2.363, de 1987, sendo que este últ imo, segundo 

Tanajura (2000, p. 57), 

[ . . . ]  tornou intocáveis as ‘áreas em produção’,  sem se 
importar com as condições de trabalho existentes no 
imóvel e a forma com que ele está sendo explorado. No 
imóvel que, por acaso, for desapropriado, o dono ainda 
tem direito de f icar com 25% da área, à sua l ivre escolha. 
Isso quer dizer que, para os trabalhadores rurais, sobrarão 
as terras piores, imprestáveis e de dif íc i l  acesso, ou seja,  
as terras improdut ivas (sic).  ‘Restarão para a Reforma 

                                                 
17 Expressão ut i l izada na ementa da MC na ADI 2.213/DF.  
18 O Decreto n. 91.766, de 10 de outubro de 1985, que aprovou o Plano Nac ional de 
Reforma Agrár ia -  PNRA, es tabeleceu, por  exemplo,  em seu ar t .  2º ,  o  seguinte, 
chamando a atenção espec if icamente para os § § 2º e 3º :  Art .  2º -  O Plano 
Nac ional de Reforma Agrár ia a que se refere o ar t igo anter ior  será executado pelo 
Ins t i tuto Nac ional de Colonização e Reforma Agrár ia -  INCRA, autarquia espec ial ,  
v inculada ao MIRAD, em Áreas Regionais Pr ior i tár ias , mediante Planos Regionais  
de Reforma Agrár ia e respect ivos Projetos de execução, nos termos do que 
estabelecem os ar ts.  35 e 36 do Estatuto da Terra. § 1º -  Os Planos Regionais de 
Reforma Agrár ia somente serão executados após aprovação pelo Pres idente da 
Repúbl ica. § 2º O Poder Públ ico evitará, sempre que conveniente, a 
desapropr iação dos imóveis rura is que observem os requis i tos estabelec idos no § 
1º ,  do ar t .  2º do Estatuto da Terra, mesmo quando c lass if icados de acordo com o 
inciso V, do art .  4º do refer ido d ip loma legal .  § 3º -  O Poder  Públ ico evitará a 
desapropr iação de imóveis rura is que, embora inc luídos em zonas pr ior i tár ias ,  
apresentem elevada inc idência de arrendatár ios e ou parceiros agr ícolas e cujos  
propr ietár ios observem r igorosamente as  dispos ições legais que regulam as 
re lações de trabalho entre os  propr ietár ios  e os  cul t ivadores diretos. 
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Agrária, apenas os carrascais, charcos, areiões, piçaras e 
pirambeiras’ (sic).  

 

  Mais recentemente, o Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (INCRA), como autarquia gestora do Programa 

Nacional de Reforma Agrária (PNRA), até a edição do Decreto n. 2.250, 

de 1997, apl icava as normas existentes ao priorizar a desapropriação 

agrária de imóveis rurais incrustados em zonas crít icas ou imóveis que 

tinham tensão social.  

  Contudo, o referido diploma infralegal, que “Dispõe sobre a 

vistoria em imóvel rural destinado à reforma agrária e dá outras 

providências”, buscou excluir do processo de desapropriação agrária os 

imóveis objetos de tensão social e conflitos agrários. Contudo, foi 

totalmente inócuo e inef icaz e, inclusive, desmoralizou o Governo de 

então.  

  Ocorre que o art. 4º do referido decreto determinava hilariamente 

que: 

O imóvel rural que venha a ser objeto de esbulho não será 
vistor iado, para os f ins do art.  2º da Lei n° 8.629 , de 25 de 
fevereiro de 1993, enquanto não cessada a ocupação, 
observados os termos e as condições estabelecidos em 
Portaria do Presidente do Inst ituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA (DECRETO n.  
2.250, de 1997) 

 

   Assim, os integrantes dos movimentos sociais aguardavam a 

equipe técnica do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA) na porteira do imóvel rural, saindo imediatamente à chegada 

dos técnicos e adentrando novamente para o imóvel após a realização 

dos levantamentos técnicos. 

 Após a desmoralização do Governo, em vista da experiência mal 

sucedida, o então Presidente da República, Fernando Henrique 

Cardoso (FHC), editou a Medida Provisória n. 2.027-38, em 4 de maio 

de 2000, buscando reverter o número crescente de ocupações de terra 

no país. 
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  O número de ocupações colet ivas subiu mais de 300% nos quatro 

primeiros anos de seu mandato, chegando a 599 ocupações em 1998, 

segundo levantamentos da Comissão Pastoral da Terra (CPT, 2002), 

consoante gráf ico abaixo. 

 

 

 

  A part ir da alteração do marco legal, observamos que houve o 

recrudescimento do posicionamento do Estado e uma tentativa de 

desmobilização dos movimentos sociais, o que impõe o estudo das 

consequências jurídicas dos conflitos sociais no campo na 

desapropriação agrária, tendo em vista essas ocupações colet ivas. 

  Destarte, objet ivamos perquir ir se a nova redação do § 6º, do art. 

2º da Lei n. 8.629, de 1993 (redação dada pela Medida Provisória n. 

2.027-38/2000, reeditada pela últ ima vez como Medida Provisória n. 

2.183-56, de 24.08.2001) é val ida ou não, se consoa ou não com as 

disposições constitucionais que regem a matéria.  
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CAPÍTULO 2 

A RELEVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO À NATUREZA E DO 

PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E A 

CENTRALIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNÇÃO SOCIAL NO IMÓVE L 

RURAL E OS ASPECTOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E AMBIENTAI S 

 

 Indubitavelmente, o princípio da função social da propriedade 

com a promulgação da atual Constituição da República Federativa do 

Brasil em 5 de outubro de 1988 ganhou novos ares, alcançando maior 

visibi l idade e, consequentemente, central idade e destaque. 

  Não obstante, percebemos um nít ido protagonismo do princípio da 

dignidade da pessoa humana, conformador, e que ref lete na 

importância que o princípio da função social do imóvel rural alcança 

para o direito agrário brasi leiro. É a ideia motriz de toda construção 

jusagrarista que permeia o estudo dos inst itutos, as regras e os demais 

princípios agrários. 

  Anteriormente, os princípios jurídicos, inclusive os de estatura 

constitucional, eram tratados como meros aconselhamentos do 

legislador e evoluíram para apresentar uma função de integração do 

ordenamento jurídico até alcançar o status normativo. 

  Da função normatizadora dos princípios surge a necessidade de 

extração de seu conteúdo material e sua extensão para plena operação 

do direito. Essa at ividade (delimitação do conteúdo normativo) tornou-

se missão impostergável do jurista para conceder a exata efetividade 

às normas constitucionais. 

 Os princípios constitucionais agrários também se incluíram nesta 

trajetória, tanto que, hodiernamente, se faz necessário real izar uma 

leitura baseada em princípios dos diversos ramos das ciências 

jurídicas, em que pese haver discussão sobre ser o “direito uno, 

indivisível e decomponível” (LENZA, 2008, p. 01). Assim, concede-se 

especial atenção aos princípios jurídicos que fundam cada um destes 
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ramos do direito para real izar uma interpretação consentânea com o 

atual estágio da sociedade.  

  Enalteça-se, por oportuno, a necessidade de se verif icar a 

precedência interpretativa dos princípios jurídicos, porquanto os 

princípios consti tucionais ostentam uma saliência, já que são 

valorizados pelo legislador constituinte e espairam sua normatividade 

em todo o sistema jurídico. 

 Registra-se que, em nota de rodapé (n. 10), Baracho (apud Temer 

2001, p. 23) destaca: 

 

ensina que os problemas da interpretação constitucional 
são mais amplos do que aqueles da lei  comum, pois 
repercutem em todo o ordenamento jur ídico. E invocando 
Hector Fix Zamudio, lembra que a interpretação dos 
disposit ivos const itucionais requer, por parte do intérprete 
ou aplicador, part icular sensibi l idade que permite captar a 
essência, penetrar  na profundidade e compreender a 
orientação das disposições fundamentais, tendo em conta 
as condições sociais, econômicas e polít icas existentes no 
momento em  que se pretende chegar ao sent ido dos 
preceitos supremos [. . . ] .  Os diversos conceitos de 
Const ituição, a natureza específ ica das disposições 
fundamentais que estabelecem regras de conduta de 
caráter supremo e que servem de fundamento e base para 
as outras normas do ordenamento jurídico, contr ibuem 
para as diferenças entre a interpretação jur ídica ordinár ia 
e a const itucional.  (Teoria da Const ituição, p.54) 

 

 Assim, verif ica-se que o protagonismo do princípio da dignidade 

da pessoa humana util iza-se do princípio da função social da 

propriedade rural para servir de parametrização interpretat iva, 

espargindo sua força frente aos demais princípios do direito agrário 

pátrio. Infere-se, a partir daí, as consequências e as devidas 

intersecções em relação à propriedade rural, notadamente quanto às 

garantias concedidas ao direito de propriedade, bem como, por 

exemplo, os instrumentos jurídicos de proteção da posse. 

 A despeito do surgimento de novos entendimentos doutrinários e 

jurisprudenciais sobre o alcance do princípio da função social, 
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percebemos que decisões judiciais ainda continuam demasiadamente 

conservadoras19, principalmente em relação à efetivação dos direitos 

fundamentais. 

 Nesse ensaio, evidenciamos o avanço das concepções a respeito 

do referido princípio e sua efetividade, notadamente em vista da 

apresentação de situações específ icas que podem elucidar sua 

aplicação para, num esforço interpretat ivo, verif icar quais as 

verdadeiras facetas para observância deste princípio constitucional 

agrário, a part ir do “novo” marco constitucional inaugurado pela 

Constituição vigente. 

 Com efeito, a análise part irá da premissa de que é relevante ter a 

completa compreensão dos princípios para o ordenamento jurídico, 

especialmente do princípio da função social da propriedade rural para o 

direito agrário pátrio. Este está num momento de inf lexão, ou seja, de 

ser instrumento de desenvolvimento do país como um todo.  

 O certo é que as nações enfrentam diversos problemas 

econômicos, sociais e ambientais, inclusive diretamente ligados à 

segurança al imentar da sociedade presente e futura. O Brasi l, como um 

país de grandes dimensões e terras agricultáveis, deve se posicionar 

diante das questões atinentes ao campo. 

  É imperativo que o Estado brasi leiro f ique atento ao modelo de 

produção e busque formas sustentáveis de desenvolvimento por meio 

do incremento da agricultura familiar, uma vez que a monocultura de 

exportação não atende aos interesses imediatos e mediatos da nação 

brasi leira. 

                                                 
19 Enalteça-se que há necess idade de formação de ju ízes com uma formação mais  
sól ida para resolver questões agrár ias  e ambienta is,  mormente com a cr iação da 
Just iça Agrár ia,  nos termos do art .  126 do texto const i tuc ional .  
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2.1 OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

 Num esforço para delimitação e construção de um conceito de 

princípios jurídicos, surge a necessidade de transcrição das lapidares 

lições de Mello (2008, p. 942-943): 

Princípio – já averbamos alhures – é,  por def inição, 1. 
mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro al icerce 
dele, disposição fundamental que se irradia sobre 
diferentes normas compondo-lhes o espír ito e servindo de 
critér io para sua exata compreensão e intel igência por 
def inir  a lógica e a racional idade do sistema normativo, no 
que lhe confere a tônica e lhe dá sent ido harmônico. É o 
conhecimento dos princípios que preside a intelecção das 
diferentes partes componentes do todo unitár io que há por 
nome sistema jur ídico posit ivo; 2.Violar um princípio é 
muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 
desatenção ao princípio impl ica ofensa não apenas a um 
específ ico mandamento obrigatór io, mas a todo o sistema 
de comandos. É a mais grave forma de i legal idade ou 
inconst itucional idade, conforme o escalão do princípio 
at ingido, porque representa insurgência contra todo o 
sistema, subversão de seus valores fundamentais,  
contumélia irremissível a seu arcabouço lógico corrosão de 
sua estrutura mestra. 

 

  Na mesma esteira de pensamento, mas externando uma 

classif icação dos princípios quanto à abrangência, temos as lições de 

Cretella Júnior (2000, p. 6):  

Denomina-se pr incípio toda proposição, pressuposto de um 
sistema, que lhe garante a val idade, legit imando-o. O 
princípio é ponto de referência de uma série de 
proposições, corolár ios da premissa pr imeira do sistema. 
Toda ciência implica a existência de princípios, uns 
universais ou onivalentes; outros regionais ou 
plur ivalentes; outros monovalentes; outros, enf im, setoriais  

 

  Por f im, ainda no âmbito do escólio de eminentes estudiosos, 

tem-se a bri lhante l ição de Ávila (2008, p. 129), ao af irmar que: 

Princípios são normas imediatamente f inalíst icas,  
primariamente prospectivas e com pretensão de 
complementaridade e de parcialidade, para cuja apl icação 
demandam uma aval iação da correlação entre o estado de 
coisas a ser promovido e os efeitos decorrentes da 
conduta havida como necessária à sua promoção.  
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 Como se vê, os princípios jurídicos são proposições fundamentais 

do ordenamento jurídico, mandamento nuclear desse sistema, com 

força normativa, função fundamentadora, interpretativa e suplet iva, 

concedendo-lhe coerência, lógica e racionalidade.  

  Mas, os princípios jurídicos nem sempre tiveram este conteúdo, 

pois, conforme assevera Bonavides (apud  Pereira, 2001, p. 128-129), 

eles passaram por três concepções distintas quanto à sua natureza: 

a) Jusnatural ismo :  é a primeira e mais antiga teoria acerca 
da natureza dos princípios.  A presença marcante das 
idéias f i losóf icas e polít icas que f irmaram o Estado Liberal 
fez com que os princípios fossem considerados a 
expressão desses novos valores, possuindo, pois, um peso 
fortemente ét ico e não jur ídico. Os pr incípios estavam, 
então, impregnados de um ideal próprio de Just iça, sendo 
verdadeiros axiomas jur ídicos, normas que t inham valores 
deduzidos pela “reta razão” e, por isso, pairavam em um 
nível abstrato, valorat ivo, meramente informador e carente 
por completo de jur idic idade – mero extrato de valor 
informador da ordem jurídica.  

b) Posit iv ismo :  representa uma etapa intermediár ia na 
af irmação da jur idicidade dos pr incípios ao lado das 
demais normas e, por isso, não podem ser considerados,  
como antes, instância supra-legal.  Decorrem, outrossim, 
do própr io Direito Posit ivo na medida em que são 
considerados generalizações das regras jur ídicas e não de 
um f ict íc io Direito Natural descoberto pela razão. 
Entretanto, são denominados pr incípios gerais do direito  e 
integram o ordenamento jur ídico no mais baixo grau de 
hierarquia, eis que sua função se reserva a impedir o vazio 
normativo na ausência de regra estr ita: são fontes 
normativas secundárias, verdadeiras “válvulas de 
segurança” do sistema, com funcionalidade meramente 
suplet iva.  

c) Pós-posit iv ismo:  pr incípios passam a ter força normativa 
plena, ou seja, são considerados normas dotadas de 
jur idicidade idêntica à das regras jur ídicas. Não são mais 
tratados como valores abstratos, nem como fonte 
suplet iva, e sim como Direito, em toda a lat itude do termo, 
na medida em que integram cada vez mais as 
Const ituições criadas após as grandes guerras mundiais.  
Reconf igurando todo o sistema jur ídico, alçam foro de 
norma constitucional em duas fases dist intas: a) fase 
programática: em que possuem apl icabil idade difer ida e, 
portanto, normatividade mínima, eis que são vistos como 
programas normativos a serem concret izados aos poucos 
pelos operadores jur ídicos, e b) fase não programática: em 
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que há a reversão do conceito, pelo que os princípios 
passam a ser considerados em sua dimensão objet iva e 
concret izadora, tendo, pois, apl icação direta e imediata.  

 

É o aspecto normativo alcançado pelo atual estágio de “evolução” 

da ciência do direito que se destaca. Ora, ut i l izando-se da classif icação 

proposta por Dworkin (apud Canoti lho, 1998, p. 1086), constata-se que 

os princípios jurídicos, juntamente com as regras, normatizam 

comportamentos, no que o desvelar dos conteúdos materiais dos 

princípios é de importância transcendental. Tanto as regras quanto os 

princípios são espécies normativas. 

 Segundo Bonfim (2008, p. 66-67), os princípios cumprem o papel 

de orientar as soluções jurídicas a serem definidas em face aos casos 

submetidos à apreciação do intérprete. 

A partir da harmonização das diversas normas existentes no 

sistema (regras e princípios), haverá a ordenação das ideias do 

sistema em razão de sua função “interpretativa”.  

 A função “suplet iva” decorre da integração do sistema jurídico, 

suplementando os eventuais vazios normativos da ordem jurídica ou a 

ausência de sentido regulador, constatáveis em regras ou em princípios 

de maior grau de densidade normativa para evidenciar a completude do 

sistema jurídico.  

Já pela função “fundamentadora”, os princípios ostentam uma 

ef icácia derrogatória e diretiva, transcendendo a obviedade do 

conteúdo dos demais princípios ao suplantar a l iteral idade de 

disposições escritas das regras, com força suf iciente para afastar a 

incidência de outras normas com ele divergentes. 

 Por f im, destacamos que alguns princípios, como os ora 

estudados, recebem atenção especial do legislador, motivo pelo qual 

seus contornos recebem concretização a partir do direito posit ivo. 

Exemplo disto são os aspectos sociais, econômicos e ambientais 

indicados como elementos do cumprimento da função social da 

propriedade rural, previstos no art. 186 e regulamentado 
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minudentemente pela Lei n. 8.629, de 1993 (especif icamente no art. 

9º).  

  

2.2 O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

 

  Com a promulgação da atual Constituição Federal, houve uma 

consagração do princípio da dignidade da pessoa humana. E os 

princípios jurídicos representam o compromisso a que o Estado e a 

sociedade estão adstritos em face da realidade jurídica que se impôs, a 

partir da elevação destes princípios à categoria de fonte primária do 

direito interno.  

 É justamente por isso que Perlingieri (1999, p. 19) af irma que: 

A Const ituição Brasi leira de 1988 [. . . ]  ao eleger a 
dignidade da pessoa humana e o pleno exercício da 
cidadania como fundamentos do ordenamento e ao 
consagrar a just iça distr ibut iva, provocou uma profunda 
alteração no tecido normativo. Essa t ransformação não 
pode passar despercebida, nem ser relegada a um plano 
secundário com a desculpa de a Constituição signif icar  
tão-somente uma carta de pr incípios; exigindo, ao 
contrário, uma mudança de mental idade no operador do 
Direito em todos os sentidos.  

 

  Com efeito, o princípio superior da dignidade da pessoa humana 

acaba norteando a capacidade de ref letir a harmonização das 

exigências da vida em sociedade com os valores superiores de just iça, 

considerando especialmente a necessidade de se conduzir a atuação 

individual em proveito do individuo e da própria coletividade. Assim, 

af irma Sarlet (2004, p. 584-585): 

A dignidade da pessoa humana, na condição de valor (e 
princípio normativo) fundamental que atrai o conteúdo de 
todos os direitos fundamentais, exige e pressupõe o 
reconhecimento e proteção dos direitos fundamentais de 
todas as dimensões (ou gerações, se assim preferirmos). 
Assim, sem que se reconheçam à pessoa humana os 
direitos fundamentais que lhe são inerentes, em verdade 
estar-se-á lhe negando a própr ia dignidade. 
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 A dignidade da pessoa humana, na dicção constitucional, 

valorada através do f i ltro axiológico, determina que o homem seja 

colocado no centro do sistema em todas as circunstâncias. Isso porque 

concede a unidade dos direitos e garantias fundamentais, juntamente 

com os demais princípios expostos no artigo 1º da Constituição. Daí 

Moraes (1998, p. 66) af irmar que a dignidade da pessoa humana: 

[ . . . ]  concede unidade aos direitos e garant ias 
fundamentais, sendo inerente às personalidades humanas. 
Esse fundamento afasta a ideia de predomínio das 
concepções transpessoalistas do Estado e Nação em 
detr imento da l iberdade individual.  A dignidade é um valor  
espir itual e moral,  inerente à pessoa, que se manifesta 
singularmente na autodeterminação consciente e 
responsável da própria vida e que traz consigo a pretensão 
ao respeito por parte das demais pessoas, constituindo-se 
um mínimo invulnerável que todo estatuto jur ídico deve 
assegurar, de modo que, somente excepcionalmente,  
possam ser feitas l imitações ao exercício dos direitos 
fundamentais, mas sempre sem menosprezar a necessária 
est ima que merece todas as pessoas enquanto seres 
humanos. 

 

 Mais do que isso, o princípio da dignidade da pessoa humana 

passa a servir de identif icador de outros direitos fundamentais, 

consoante af irma Sarlet (2010b, p. 117): 

O que se pretende demonstrar, neste contexto, é que o 
princípio da dignidade da pessoa humana assume posição 
de destaque, servindo como diretr iz material para a 
identif icação de direitos implíc itos ( tanto de cunho 
defensivo como prestacional) e,  de modo especial,  
sediados em outras partes da Constituição. [ . . . ]  Assim, o 
fato é que – e isto temos por certo – sempre que se puder 
detectar, mesmo para além de outros cr itér ios que possam 
incidir na espécie, estamos diante de uma posição jur ídica 
diretamente embasada e relacionada (no sent ido de 
essencial à sua proteção) à dignidade da pessoa, 
inequivocamente estaremos diante de uma norma de 
direito fundamental,  sem desconsiderar a evidência de que 
tal tarefa não prescinde do acurado exame de cada caso.  

 

 Assim, os parâmetros para o cumprimento do conteúdo material 

da dignidade da pessoa humana passam pela observância dos direitos 

sociais estabelecidos pelo sistema jurídico constitucional,  

representando um piso vital mínimo (FIORILLO, 2000). Dentre eles, há 



55 

o direito social ao acesso à terra, alcançado na desapropriação agrária, 

a partir da análise do princípio da função social do imóvel rural.  

  É importante destacarmos que o princípio da dignidade da pessoa 

humana impõe limites à atuação estatal, tanto no aspecto de que o 

Estado não pode violar a dignidade pessoal,  mas também implica que 

os entes estatais deverão ter como meta permanente proteção e 

real ização de uma vida com dignidade para todos (SARLET, 2010, p. 

126). Aliás, a consequência primeira da consideração do referido 

princípio se traduz na repulsa constitucional às prát icas do poder 

público e de part iculares em expor o ser humano à condição de coisa,20 

ou, ainda, de privá-lo de meios imprescindíveis à sua manutenção. 

  O princípio da dignidade da pessoa humana tem como f io 

condutor não apenas a garantia negativa, que consiste na 

determinação de que a pessoa não será objeto de ofensas ou 

humilhações, mas tem implicações posit ivas, determinando o pleno 

desenvolvimento da personalidade de cada indivíduo alcançável pela 

disponibil ização de meios materiais e imateriais.   

 Destarte, a part ir da consagração constitucional do princípio da 

dignidade da pessoa humana, deveria ocorrer um deslocamento no qual 

o ser humano deveria ostentar uma posição privi legiada e de fato 

principal, importância ref letida ao se realizar a interpretação de 

quaisquer normas jurídicas. 

 Barroso (1999, p. 147) af irma que “o ponto de partida do 

intérprete há que ser sempre os princípios constitucionais, que são o 

conjunto de normas que espelham a ideologia da Constituição, seus 

postulados básicos e seus f ins”.  

  Por isso, pela posição de destaque que o princípio da dignidade 

da pessoa humana ostentou no texto magno como princípio 

fundamental da República Federativa do Brasi l (art. 1º, inciso III, da 

                                                 
20 Daí  Soares (2010,  p. 211) ter  conc luído,  dentre outras , que no “sent ido ét ico-
jur íd ico do pr incíp io da d ignidade da pessoa humana se traduz pela preservação da 
igualdade, pelo impedimento à degradação e cois i f icação da pessoa e pela garant ia 
de um patamar mater ia l  sat is fatór io  para a subs is tênc ia do ser humana”.  
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Constituição Federal) e como princípio da ordem econômica (caput, do 

art. 170 e inciso I II, do mesmo disposit ivo da Constituição Federal), 

podemos af irmar sua precedência em termos interpretativos. Dele 

decorrem outros subprincípios, tais como o da razoabil idade, já que 

não será consti tucional qualquer interpretação constitucional que l imite 

a dignidade da pessoa humana em detrimento de outros valores, 

considerados de menor grandeza diante das nuances do caso concreto. 

  É bom indicar que não há de se cogitar do princípio da reserva do 

possível para limitar judiciosamente a ef icácia dos direitos 

fundamentais, muitas vezes já l imitados no ordenamento pátrio pela 

noção do mínimo existencial. Nesta seara, Sarlet (2010a, p. 393-94) diz 

que: 

remete-se à noção de que a dignidade da pessoa humana 
somente estará assegurada – em termos de condições 
básicas a serem garantidas pelo Estado e pela sociedade 
– em que a todos e a qualquer um estiver assegurada nem 
mais nem menos do que uma vida saudável.   

 

 Daí Cocurutto (2008, p. 24) af irmar que: 

É possível af irmar que a inclusão de todas as pessoas a 
uma vida social digna é dever do Estado, e para a sua 
concret ização, deverão ser observadas, entre outras 
garantias constitucionais, as fundamentais concernentes à 
educação e ao trabalho, e uma polít ica públ ica 
administrat ivo-tr ibutária justa em seus montantes e correta 
em sua aplicação em benefício social de nosso país.  

A falta de efet ivação e concret ização das garant ias 
fundamentais é circunstância de fato que gera a exclusão 
social.  Na essência existe um direito difuso à inserção 
social,  posto que a exclusão seja a ausência de um 
mínimo de condições para a part ic ipação na vida social 
digna.  

 

  Dessa forma, torna-se inegável a contribuição do princípio da 

dignidade da pessoa humana para interpretação das normas jurídicas e 

a necessidade do ordenamento jurídico conduzir a sua promoção, 

propiciando a inclusão social a part ir do asseguramento das condições 

mínimas de dignidade ao ser humano. 
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2.3 OS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO À NATUREZA 

 

  Os princípios da proteção encartam o conteúdo da função 

ambiental da propriedade. Neste conteúdo estão abarcadas as ideias 

de preservação e conservação, ressoando, assim, a noção esboçada no 

inciso II do art. 186 do atual texto constitucional, consoante abaixo 

transcrito: 

Art.  186. A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, s imultaneamente, segundo 
critér ios e graus de exigência estabelecidos em lei,  
aos seguintes requisitos:  

[ . . . ] 

I I  – ut i l ização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente;  

 

  A atividade agrária é desenvolvida em plena e irrestr i ta relação 

com o meio ambiente natural, sendo límpidas as relações de 

causalidade entre o uso inadequado e o dano à natureza. Ressalta-se 

que o art. 225 do texto Constitucional dispõe que: 

Art.  225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equi l ibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial  à sadia qual idade de vida,  
impondo-se ao Poder Públ ico e à colet ividade o 
dever de defendê- lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações.  

 

 Daí Leite (2003, p. 188) acrescentar que:  

 

Dado que o homem só desenvolve sua at ividade em 
sociedade, em ínt ima relação com o meio ambiente, é 
lógico que sua ação pode ser fonte de perturbações. A 
questão que se coloca é saber estabelecer em que 
momento o homem deixa, com sua at ividade, de usar o 
meio ambiente para abusar dele. Enf im, qual o l imite de 
tolerabi l idade que signif ica o reconhecimento efet ivo do 
dano ambiental,  pois não é toda agressão que causa 
prejuízo.  
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  Assim, deve ocorrer uma conjugação entre os aspectos 

econômicos e ambientais para que haja uma compatibi l idade da 

exploração com respeito ao meio ambiente, não sendo equivocado o 

entendimento de Casti lho (2007, p.21), que especif ica que: “Resulta daí 

que o Meio Ambiente, como valor constitucional,  precisa receber 

tratamento de instituto de primeira grandeza”. 

  Por isso que Hironaka (1997, p. 88) não prescinde do aspecto 

ambiental para conceituar a atividade agrária  

 [ . . . ]  uma série de atos dir ig idos à produção 
econômica da terra, que são executados pelo homem 
do campo, com f ito de lucro, num processo 
agrobiológico no qual sua part ic ipação se faz de 
maneira at iva, em estreita colaboração com a própr ia 
natureza.   

 

 De igual forma, e não sem razão, Oliveira (2008, p. 166-222) 

indica entre os princípios de Direito Agrário vigentes na constituição os 

princípios da função social da propriedade rural, que ostentam uma 

dimensão ambiental, princípio da preservação21 do meio ambiente, 

dentre outros. 

 Nesse entendimento, Costa (2010, p. 118) indica que: 

Quando se considera a importância de todos os 
princípios de proteção à natureza, temos que o 
princípio da precaução e t ido como princípio 
norteador das polít icas relacionadas ao meio 
ambiente, por se basear na prevenção dos r iscos e 
da ocorrência dos danos ambientais.  

 

 É óbvio que neste i tem pretendemos apenas indicar que a análise 

dos princípios de proteção à natureza efetivamente é algo complexo e 

multifacetário, e que deverá ser apreciado diante das disposições da 

Lei n. 8.629, de 1993, que trata da desapropriação agrária em 

confluência com a vasta legislação ambiental. Em relação à legislação 

                                                 
21 Melhor ser ia o pr incíp io da proteção, que abarcar ia tanto a preservação quanto a 
conservação;  
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agrária, observa-se o disposto especialmente nos §§ 2º e 3º da Lei n. 

8.629, de 1993, que dispõem o seguinte: 

§ 2º. Considera-se adequada a ut i l ização dos recursos 
naturais disponíveis quando a exploração se faz 
respeitando a vocação natural da terra, de modo a manter 
o potencial produt ivo da propr iedade. 

§ 3º. Considera-se preservação do meio ambiente a 
manutenção das caracter íst icas próprias do meio natural 
e da qualidade dos recursos ambientais, na medida 
adequada à manutenção do equi l íbr io ecológico da 
propriedade e da saúde e qual idade de vida das 
comunidades vizinhas. 

 

Assim, a adequada util ização dos recursos naturais e a 

preservação do meio ambiente guardam inteira relação com o uso 

adequado e racional. Estes, direta ou indiretamente, se referem à 

preservação do meio ambiente, já que a conservação deste não 

representa, a priori , nenhum óbice à uti l ização da terra.  

Frisamos ainda que o princípio da função social foi previsto 

tanto como direito fundamental como princípio da ordem econômica no 

atual texto Constitucional, destacando que a defesa do meio ambiente 

também foi prevista como princípio da ordem econômica, tal a sua 

relevância para as presentes e futuras gerações. Assim, Anjos Fi lho 

(2010, p. 12) especif icou que: 

A preservação ambiental,  ressalte-se, é tema que refoge 
aos l imites do interesse do Homem atual,  encontrando-se 
no campo do interesse humano geral,  presente e futuro. 
Isto porque as decisões tomadas pelas pessoas hoje 
terão inf luência nas condições de vida das futuras 
gerações. Daí deriva o moderno conceito de “equidade 
intergeracional”,  que engendra uma relação obr igacional 
sui gener is ,  a qual possui no pólo passivo, como 
devedora, a geração presente, e no pólo at ivo, como 
credoras, as gerações humanas vindouras, que serão 
formadas por nossos descendentes. 

Nesse contexto, acertada a inclusão de normas protet ivas 
do meio ambiente na função social  da propriedade, pois a 
violação ambiental at inge não só os direi tos das pessoas 
que atualmente vivem, mas também os dos nossos 
descendentes, que virão perpetuar a espécie humana. 
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Observamos que a dimensão ambiental foi extremamente 

valorizada pelo legislador, e que a técnica de ut il ização dos princípios 

jurídicos de proteção à natureza não é tarefa tranquila para a doutrina 

e a jurisprudência. É justamente este cabedal principiológico que 

permite, caso a caso, ponderar valores diante do caso concreto, 

uti l izando princípios como mandamentos de otimização. 

Por outro lado, a designação e o conteúdo jurídico dos 

princípios não são aceitos universalmente, mas alguns são 

reiteradamente citados e estudados de maneira sistematizada pela 

doutrina. Antunes (2005, p. 12-72)indica como princípios do direito 

ambiental: o princípio do direito humano fundamental; do 

desenvolvimento; democrático; da precaução (prudência ou cautela); da 

prevenção; do equil íbrio; do l imite; da responsabil idade; do poluidor 

pagador22.    

 

2.4 O PRINCÍPIO DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E S EUS 

FUNDAMENTOS 

 

 O princípio da função social da propriedade, dentre outros 

artigos, foi citado expressamente no inciso XXIII, do art. 5.º e  III, 170 

da Constituição da República Federativa do Brasi l23. 

 Em ambos os casos a previsão está precedida de disposit ivo que 

garante genericamente o direito de propriedade de bens móveis e 

imóveis. 

Assim, a construção recente sobre o princípio da função social da 

propriedade tem como fundamento constitucional próximo estes dois 

disposit ivos, que correspondem à síntese de todos os f luxos e ref luxos 
                                                 
22 Outros autores como SILVA (2006,  p. 24-30) ind icam os seguintes pr inc íp ios  do  
d ire i to  à sadia qual idade de v ida; do acesso equitat ivo aos recursos ambienta is ;  
usuár io-pagador; polu idor -pagador; da precaução; da prevenção; da reparação; da 
informação; e da part ic ipação. Por sua vez,  Machado (2003, p. 47-92) acrescenta 
os pr inc íp ios  da obr igator iedade da in tervenção do Poder Públ ico.  
23 No tex to const i tuc ional o pr incíp io da função soc ia l também é c itado 
expressamente nos seguintes d isposi t ivos :  inc . I ,  § 1º ,  do art .  173; § 2º ,  do art .  
182; ar t .  184 e seu parágrafo único;  e art .  186, a lém do revogado § 1º,  do ar t .  156.  
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históricos. Estes indicam, em parte, o atual conteúdo material desse 

princípio, que impõe, genericamente, a uti l ização da propriedade e da 

posse, de modo que favoreça o próprio t itular do direito, como também 

a sociedade. 

 Nesse momento, é bom que se mencionem os arts. 2.º e 13 do 

Estatuto da Terra (Lei n. 4.504, de 1964), que demonstram haver um 

movimento de continuidade e expansão do conteúdo e da imposição ao 

próprio Estado em promover a extinção das formas de ocupação e 

exploração da terra que contrariem a função social do imóvel, ou seja, 

o uso nocivo do imóvel rural.  

  O atual Código Civil  (Lei n. 10.406, de 2002), no art igo 1.228, 

§1º, reaf irma a função social da propriedade acolhida na Constituição 

nos disposit ivos mencionados. Todavia, no texto Magno, constam 

outras indicações quanto à especif icação do que vem a ser de fato esta 

uti l ização socialmente responsável.  

  Para os imóveis rurais, foram delineados três conjuntos de 

aspectos a serem observados, quais sejam os aspectos econômicos, 

sociais e ambientais, consoante disposição do art. 186. 

  Quanto ao imóvel urbano, o plano diretor de cada município 

indicará os aspectos a serem observados para se cumprir a função 

social, tudo de acordo com o §2.º do art. 182 (regulamentado pela Lei 

n. 10.257, de 2001). 

  Especif icamente quanto aos imóveis rurais, o art.  186 da 

Constituição da República Federat iva do Brasil dispõe o seguinte: 

Art.  186  -  A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, s imultaneamente, segundo 
critér ios e graus de exigência estabelecidos em lei,  aos 
seguintes requisitos:  

I  -  aproveitamento racional e adequado; 

I I  -  ut i l ização adequada dos recursos naturais disponíveis 
e preservação do meio ambiente; 

I I I  -  observância das disposições que regulam as relações 
de trabalho;  



62 

IV  -  exploração que favoreça o bem-estar dos propr ietár ios 
e dos trabalhadores. 

 

 Por sua vez, o art. 9.º da Lei n. 8.629, de 1993, está assim 

disposto: 

Art.  9.º -  A função social é cumprida quando a propriedade 
rural atende, simultaneamente, segundo graus e cr itér ios 
estabelecidos nesta lei,  os seguintes requisitos:  
I  -  aproveitamento racional e adequado; 

I I  -  ut i l ização adequada dos recursos naturais disponíveis 
e preservação do meio ambiente; 

I I I  - observância das disposições que regulam as relações 
de trabalho;  

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários 
e dos trabalhadores. 

 

 Tanto o legislador constituinte quanto o legislador ordinário 

indicaram os contornos “básicos” da tríplice função do imóvel rural, 

onde o conteúdo material do referido princípio é muito mais amplo do 

que o indicado na literalidade dos disposit ivos legais acima 

mencionados. 

  O princípio da função social da propriedade, como princípio 

fundamental que é, tem por f im últ imo a real ização do bem comum, e 

deve se atrelar especif icamente à observância do princípio da 

dignidade da pessoa humana em sua acepção mais ampla. A 

concret ização deste é o fundamento de existência do próprio Estado.  

  Ressalvamos a importância da previsão constitucional do 

princípio da função social de forma genérica (inciso XXIII, do art. 5.º e 

do inciso III, do artigo 170) e de forma específ ica (Art. 186), no que 

toda construção jurídica deverá levar em conta a máxima efetividade 

das normas constitucionais.  

  Dessa forma, concebe-se um novo parâmetro jurídico para a 

construção de soluções, em vista dos fatos concretos sob análise. Não 

se olvida que o princípio em questão também possui uma noção mais 

f luída e em constante construção. 
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  Isso permit iu ao novo Código Civi l (Lei n. 10.406, de 2002), no 

§1º, do art. 1.228, ir além, prevendo que o direito de propriedade deve 

ser exercido em consonância com as f inalidades econômicas e sociais. 

Dessa maneira, devem ser preservados, em conformidade com o 

estabelecido em lei especial,  a f lora, a fauna, as belezas naturais e o 

equil íbrio ecológico, protegidos pela diversidade ecológica e pelo 

patrimônio cultural e art íst ico. 

    Além de se evitar a poluição do ar e das águas, não se pode 

esquecer do disposto no art. 225 da Constituição e da legislação 

infraconsti tucional,  editado após a Constituição, e da legislação 

decorrente da recepção das outras leis esparsas com ela compatíveis.24 

Assevera-se que o conceito de propriedade se transformou, o que 

não passou despercebido por Borges (1998, p. 9) 

Também no direito brasi leiro, como vimos acima, houve 
uma nít ida evolução do conceito de propriedade; evolução 
porque a formula jur ídica original cr ist ianizou-se, 
humanizando-se e pondo-se, simultaneamente, a serviço 
do homem e da comunidade. 

Direito de propr iedade é a faculdade que uma pessoa tem 
de dispor de uma coisa como própr ia, com o dever 
correlato de ut i l izá- la conforme o exigir o bem-estar da 
comunidade. 

 

  Nessa esteira de raciocínio, leciona Amaral (apud  Barroso, 2007, 

p. 124-125): 

Emprestar ao direito uma função social s ignif ica considerar 
que os interesses da sociedade se sobrepõem aos do 
indivíduo, sem que isso implique, necessar iamente, a 
anulação da pessoa humana, just if icando-se a ação do 
Estado pela necessidade de acabar com as injust iças 
sociais. Função social s ignif ica não-individual,  sendo 
critér io de valorização de situações jur ídicas conexas ao 
desenvolvimento das at ividades da ordem econômica. Seu 
objet ivo é o bem comum, o bem-estar econômico colet ivo. 
A idéia de função social deve entender-se, portanto, em 
relação ao quadro ideológico e sistemático em que se 
desenvolve, abr indo a discussão em torno da possibi l idade 
de se real izarem os interesses sociais, sem desconsiderar 

                                                 
24 C itamos, por  exemplo, a Lei da Polí t ica Nac ional do Meio Ambiente (Lei  n.  6.938, 
de 1981) ;  Código F loresta l (Lei n.  4.771, de 1965) ; Código de Caça (Lei  n.  5.197,  
de 1967);  dentre outras. 
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ou el iminar os do indivíduo.  

 

  A função social da propriedade, em decorrência do princípio da 

solidariedade social, deverá impor uma releitura de todos os inst itutos 

clássicos, não escapando a posse e a propriedade dos imóveis rurais. 

Não se admitirá, portanto, um distanciamento da real idade social,25 sob 

pena de se incidir em iniquidades e resultados impróprios e 

inadequados.  

  Constatamos que o princípio da função social da propriedade 

rural será o f io condutor de toda a interpretação alusiva às ocupações 

coletivas dos imóveis rurais diante do processo de desapropriação 

agrária. Igualmente pode-se af irmar que o princípio da dignidade da 

pessoa humana e o princípio da função social da propriedade rural são 

princípios que caminham juntos e se completam como verdades 

universais. 

 

2.5 A CENTRALIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNÇÃO SOCIAL 

 

 Muitos autores pátrios e estrangeiros têm-se dedicado à 

catalogação dos princípios constitucionais agrários.  

 Na doutrina nacional, destaca-se o trabalho de Oliveira (2008, p. 

166-222), que indicou, dentre os princípios de Direito Agrário na 

Constituição vigente, os seguintes princípios: princípio da função social 

da propriedade rural; princípio da preservação26 do meio ambiente; 

princípio da desapropriação para f ins de reforma agrária como aspecto 

posit ivo da intervenção do Estado; princípio da vedação da 

                                                 
25 R ios (Paulsen, 1998,  p.  48) adver te que o d istanc iamento dessa real idade é um 
verdadeiro r isco para a própr ia função do Dire ito na v ida em soc iedade. Af inal,  
como af i rmou Franz W ieachker,  ao conc lu i r  sua célebre His tór ia do Dire ito Pr ivado  
(1980,  p. 716 e segs.) ,  a so l idar iedade social ,  va lor  fundamental no Estado de 
Dire ito Contemporâneo, é fator  que redimensiona todos os d ire i tos c láss icos 
pr ivados, ex igindo de juízes e jur is tas uma nova consc iênc ia gera l do d ire ito ,  uma 
percepção do conjunto da real idade soc ial e uma metodologia segura que acer te o 
passo com o pensamento de sua época.  
26 Melhor ser ia o pr incíp io da proteção, que abarcar ia tanto a preservação quanto a 
conservação;  
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desapropriação do imóvel produtivo e da pequena e da média 

propriedade rural;  princípios da impenhorabil idade da pequena 

propriedade rural;  princípio da privat ização das terras públicas;  

princípio da segurança da atividade agrária; princípio do aumento da 

produtividade; princípio do estímulo ao cooperativismo; princípio da 

melhoria da qualidade de vida no campo e princípio da primazia da 

atividade agrária frente ao direito de propriedade. 

 A despeito de alguns princípios acima indicados serem data 

máxima vênia  mais bem identif icados como regras do que propriamente 

princípios,27 nota-se a ausência de outros não indicados, v.g.,  o 

princípio da proteção do hipossuficiente.28  

E, como obtempera os consti tucionalistas, o princípio da 

dignidade da pessoa humana ostenta relevância neste contexto. Junto 

com os princípios ambientais e o princípio da função social da 

propriedade rural,  tem enorme central idade em relação aos demais 

princípios e regras de direito agrário, motivo pelo qual deverão ser 

t idos como balizas interpretat ivas.  

A conformação e interpretação do conteúdo dos demais princípios 

constitucionais agrários passam pelo crivo e pela compatibi l ização com 

a ideia motriz da função social da propriedade rural.  

Não se está indicando que tal princípio seja o mais importante, 

até mesmo porque tal indicação sofreria severas crít icas em vista da 

relevância dos princípios ser extraída diante do caso concreto por 

juízos de ponderação de valores, segundo as nuances do caso sob 

exame. Mas, há de se reconhecer a precedência deste princípio, ainda 

que de forma abstrata, mormente em termos interpretativos. 

                                                 
27 Apenas para exempli f icar,  refer imos aos pr incíp ios da vedação da desapropr iação 
das pequenas e das médias propr iedades rurais ;  pr inc ípios da impenhorabi l idade 
da pequena propr iedade rura l ;  pr incíp io da pr ivat ização das terras públ icas,  por  
exemplo.  
28 Este pr inc ípio com apl icabi l idade imensa também no âmbito do Dire ito  Agrár io 
impõe inc lus ive uma re le itura das d iversas regras pos i t ivas  que pr ior izam a 
proteção do arrendatár io  em detr imento do arrendante. Hoje, com os d iversos 
contratos de arrendamento decorrentes do p lant io de cana-de-açúcar,  o 
h ipossuf ic iente é o arrendante (o propr ietár io rural) ,  e não o arrendatár io (a 
empresa -  Us ina) .  
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 A discussão da relevância desse princípio e a localização deste 

como elemento ínsito ou externo ao direito de propriedade e de posse, 

por exemplo, ainda não é pacíf ica na doutrina e na jurisprudência 

pátria. Contudo, há um indicat ivo para situá-lo de forma a conformar a 

própria existência do direito de propriedade, mormente diante das 

garantias concedidas ao referido direito. 

  Nas próximas linhas, constatamos a nova perspectiva do direito 

de propriedade frente ao princípio da função social, o que será 

suf iciente para permitir inferências sobre as consequências para além 

do próprio instituto da propriedade (como a posse agrária, por 

exemplo), alcançando a verif icação quanto à constitucionalidade da 

redação atual do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993. 

 

2.6 O DIREITO DE PROPRIEDADE EM NOVA PERSPECTIVA 

 

  Até pouco tempo, a ideia de propriedade estava ligada ao direito 

de usar ou ut i l izar ( jus utendi) , ao direito de gozar ou usufruir ( jus 

fruendi), ao direito de dispor ou al ienar ( jus abutendi ou  jus disponendi) 

e ao direito de reivindicar ou reaver (rei vindicatio), pesando calorosos 

debates quanto à forma e limitação deste direito.  

  Normalmente, defende-se que o Código Napoleônico marcava o 

caráter absoluto do direito de propriedade. A despeito das vozes 

uníssonas a indicar o caráter absoluto extremado, o próprio art. 544 do 

então Código Civil  Francês já indicava a existência de limitações que 

condicionavam o direito de propriedade ao uso não nocivo ou proibido 

pelas leis e regulamentos, em que pese a indicação de que a 

propriedade seria o direito de gozar e dispor das coisas de maneira 

mais absoluta.  

 O próprio Supremo Tribunal Federal29 decidiu no seguinte sentido: 

 

                                                 
29 Cf .  Supremo Tr ibunal  Federal,  Tr ibunal Plenár io,  ADI 2.213-MC, Rel .  Min. Celso 
Mel lo,  ju lgamento em 4-4-02,  DJ de 23-4-04 (Cf .  Anexo) .  
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O direito de propr iedade não se reveste de caráter 
absoluto ,  eis que, sobre ele, pesa grave hipoteca social ,  
a signif icar que, descumprida a função social que lhe é 
inerente (CF, art.  5.º,  XXIII) ,  legit imar-se-á a intervenção 
estatal na esfera dominial pr ivada, observados, contudo, 
para esse efeito, os l imites, as formas e os procedimentos 
f ixados na própria Constituição da Repúbl ica. O acesso à 
terra, a solução dos conf l i tos sociais,  o aproveitamento 
racional e adequado do imóvel rural [ . . . ]  A desapropr iação, 
neste contexto – enquanto sanção consti tucional  
imponível ao descumprimento da função social da 
propriedade – ref lete importante instrumento destin ado 
a dar conseqüências aos compromissos assumidos 
pelo Estado na ordem econômica e social.  Incumbe, ao 
proprietário da terra, o dever jur ídico-social de cult ivá- la e 
de explorá- la adequadamente, sob pena de incidir nas 
disposições constitucionais e legais que sancionam os 
senhores de imóveis ociosos, não cult ivados e/ou 
improdutivos [ . . . ]  -  (Grifo nosso). 

 

 A despeito da controvérsia já mencionada, sabe-se que a 

limitação indicat iva da função social não é um elemento extrínseco ao 

direito de propriedade ou mesmo da posse juridicamente protegida, 

mas sim um elemento intrínseco, interno e ínsito ao próprio direito de 

propriedade ou de posse. 

  As garantias são concedidas pelo ordenamento jurídico, já que é 

inconcebível que o Estado proteja a propriedade ou a posse nociva, ou 

seja, aquela que não faça cumprir sua função social,  especialmente 

com a util ização do objeto de direito de forma perniciosa à própria 

sociedade. 

 É bom destacar que o direito de propriedade é inclusive 

conformado a partir do conteúdo material do princípio da função social,  

sendo a função social algo interno, e não externo ao contorno do direito 

de propriedade. Paulsen (1998, p. 131-133) indica que:   

O despertar de certos valores, as novas real idades sociais 
e a necessidade de proteção do meio ambiente,  
principalmente, deram origem a princípios e impuseram o 
surgimento de normas que, contrastando e regulando o 
exercício do direito de propr iedade, acabaram por lhe dar 
novos contornos, inf luindo no seu próprio conteúdo. 

De fato, o direito de propriedade, que é direito de primeira 
geração, teve de ser compatibi l izado com outros direitos 
fundamentais e sociais que vieram a ser reconhecidos e 
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com interesses maiores que extrapolam a esfera 
individual.  Isso tudo na crença de que a propr iedade não 
se just if ica pela simples sat isfação da vontade e das 
necessidades do seu t itu lar,  mas pelo seu exercício 
edif icante e út i l  para a sociedade como um todo. 

 

 Rios (apud Paulsen, 1997, p. 19-20) faz o seguinte comentário: 

Advirta-se, nesse momento, que o dever intr ínseco, 
consubstanciado na função social da propriedade, não se 
confunde, de modo algum, com técnicas jur ídicas 
l imitat ivas do exercício dos direitos. Estamos diante, isto 
sim, de elemento essencial def inidor do próprio direito 
subjet ivo. As l imitações implicam mera abstenção do t itular 
do direito: os deveres, diversamente,  caracter izam-se 
como encargos ínsitos ao próprio direito, or ientando e 
determinando seu exercício, de modo posit ivo.  

Real idade conjugada que é, por ser direito subjet ivo, a 
propriedade só se compreende de forma adequada na 
presença de sua função social.   Conf igura-se, nesse 
passo,  como poder-dever (no caso,  poder-função), sendo 
seu t itu lar verdadeiro devedor para com a sociedade de 
comportamentos posit ivos, s intonizados com os ditames da 
ordem jur ídica como um todo. Suas obrigações, subl inhe-
se derradeiramente,  não se confundem com l imitações ao 
direito (hipótese, verbi grat ia ,  dos direitos de vizinhança).  

Enquanto essas são circunstâncias externas l imitadoras do 
exercício do direito,  a função social  é elemento estrutural 
do conteúdo do inst ituto da propriedade.  

 

  Defendemos que a função social é elemento consti tutivo do 

próprio direito de propriedade e as consequências mínimas da 

inobservância da função social é a retirada da proteção jurídica das 

faculdades que recaem sob a propriedade.  

  Contudo, tal entendimento deve ser estendido a outros institutos, 

tal como a posse, visto que somente a propriedade e a posse, por 

exemplo, que atendem a função social, merecerão a proteção jurídica 

concedida pelo ordenamento jurídico.  

 É por isso que Silveira (1998, p. 13) indica que tal circunstância 

implica:  

[ . . . ]  dizer que a função social não é um elemento externo, 
um adereço do direito de propr iedade, mas elemento 
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interno sem o qual não se perfect ibi l iza o suporte fát ico do 
direito de propr iedade.  

Em obra clássica, af irma Stefano Rodotá que a função 
social  não pode se ident if icar com a banda externa da 
propriedade, mas que se identif ica com o próprio conteúdo 
da propr iedade. 

 

 A constitucionalização da função social da propriedade não 

fragi l iza ou reduz a importância do inst ituto, posto que, ao revés, 

fortalece a propriedade privada à medida que reconhece seu caráter de 

solidariedade.  
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CAPÍTULO 3 

PROTEÇÃO JURÍDICA AO DIREITO À PROPRIEDADE RURAL E O 

NÃO CUMPRIMENTO DA FUNÇÃO SOCIAL 

 

 Infere-se que observância da função social da propriedade é 

justamente o único aspecto inafastável para assegurar a proteção 

jurídica concedida pelo ordenamento ao seu titular. 

 A proteção jurídica, como veremos a seguir, é, portanto, 

condicionada ao cumprimento de todos os balizamento legais e 

constitucionais da propriedade, em especial os aspectos econômicos, 

sociais e ambientais da função social da propriedade rural.  

 

3.1 PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA FUNÇÃO SOCIAL DO 

IMÓVEL RURAL COMO ANTECEDENTE LÓGICO DA PROTEÇÃO AO  

DIREITO À PROPRIEDADE 

 

 A função social é o elemento interno do próprio direito de 

propriedade e atua como seu fundamento de legit imidade. Essa 

interpretação decorre justamente do texto constitucional, que 

resguardou o direito de propriedade privada (inciso XXII, do art. 5º),  

mas condicionou este direito apenas se este atender a sua função 

social ( inciso XXIII,  art. 5º).  

  A função social foi alçada ao nível de direito fundamental de todo 

cidadão e pelo princípio da máxima efetividade das normas 

constitucionais, que deve ser observado de forma imperativa. 

 O descumprimento da função social abre apenas a consequente 

possibil idade de desapropriações agrárias. No mais, foi inserido, no 

âmbito interno do perf i l consti tucional do direito de propriedade, o 

condicionamento ao cumprimento da função social.  Esta somente será 

tutelada, inclusive pela legislação processual, se a propriedade atender 

a esse condicionamento.  
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 O descumprimento da função social, por representar tamanha 

ofensa à sociedade e à ordem constitucional, ret ira do proprietário 

algumas faculdades jurídicas, decorrentes das garantias e proteções 

concedidas pelo ordenamento. 

 Advogamos a ideia de que o titular da posse ou da propriedade 

de um imóvel rural que descumpra com sua função social não poderá, 

exitosamente, receber a tutela possessória, além de não poder ut i l izar 

da faculdade de obstar a vistoria, a avaliação e a desapropriação 

agrária dos imóveis rurais − objetos de esbulho colet ivo. Isso ocorreria 

principalmente se considerássemos constitucional a atual disposição do 

§6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993. 

  Então, para se conceder a tutela possessória, não basta 

demonstrarmos os requisitos do art. 927, do Código de Processo Civi l, 

mas é necessária a comprovação do cumprimento de sua 

funcionalidade. 

 Diga-se, ainda, que tal situação não está fulcrada na distinção da 

posse agrária da posse civil ista, como sustentam alguns, já que em 

ambas há a condicionante da observância do princípio da função social.  

  Oliveira (2008, p. 177), na obra que estuda os princípios agrários, 

indica que: 

Muitos conceituados autores vêm defendendo ult imamente 
que o Poder Judiciár io não deve conceder proteção 
possessór ia ao proprietár io de um imóvel rural que não 
esteja cumprindo sua função social.  

Fachin, ao palestrar sobre a ‘Just iça dos Conf l i tos no 
Brasil ’ ,  sustentou que o descumprimento da função social  
da propr iedade não permite que lhe outorgue outras 
garantias que a Constituição não lhe defere. Infere do art.  
184 da Const ituição Federal que somente a propr iedade 
rural que cumpra todos os requisitos da função social é 
que seria protegida pela perda indenizada, o que não 
ocorreria em relação àquela que não cumpra ao menos um 
dos incisos do art.  186. Em decorrência disso, seria 
sustentável a conclusão de que ‘é incongruente com a 
norma constitucional e a mens legis  deferir  a proteção 
possessór ia ao t itular de domínio cuja propr iedade não 
cumpre integralmente sua função social,  inclusive (e 
especialmente) no tocante ao requisito da exploração 
racional’.  
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         Nesse sentido, é o entendimento de importantes juristas 

brasi leiros, como demonstra Grau (2000, p. 195-201) em louvável 

construção intelectual, que indica que “a propriedade que não cumpra 

sua função social não goza da proteção possessória assegurada pelo 

Código Civi l, visto ter ela como pressuposto o cumprimento da função 

social da propriedade”. 

   Por sua vez, Comparato (2000, p. 145-146) af irma que: 

Com relação aos demais sujeitos privados, o 
descumprimento do dever social de proprietário signif ica 
uma lesão ao direito fundamental de acesso à propriedade, 
reconhecido doravante pelo sistema constitucional.  Nessa 
hipótese as garantias l igadas normalmente à propriedade, 
notadamente a de exclusão de pretensões possessória s 
de outrem, devem ser afastadas. [ . . . ]  Quem não cumpre 
a função social da propriedade perde as garantias,  
judiciais e extrajudiciais, de proteção da posse,  
inerentes à propr iedade, como o desforço privado 
imediato e as ações possessórias.  A apl icação das 
normas do Código Civil,  nunca é demais repetir,  há de ser 
feita à luz dos mandamentos const itucionais, e não de 
modo cego e mecânico, sem atenção às circunstâncias de 
cada caso [. . . ] .  

  

  Reiteramos que a função social da propriedade é o fundamento 

just if icador da própria existência do direito de propriedade. Portanto, a 

propriedade deve impositivamente atender à sua função social,  sendo 

que o seu descumprimento motiva a inexistência de meios jurídicos 

seguros do direito. Neste sentido, Souza Filho (2000, p.116) af irma 

que: 

É tão insistente a Constituição que se pode dizer, fazendo 
eco ao Professor colombiano Guil lermo Benavides Melo,  
que no Brasi l,  pós 1988 a propr iedade que não cumpre sua 
função social não está protegida, ou, simplesmente, 
propriedade não é. Na real idade quem cumpre uma função 
social não é a propriedade, que é um conceito, uma 
abstração, mas a terra, mesmo quando não alterada 
antropicamente, e a ação humana ao intervir na terra,  
independentemente do t ítulo de propr iedade que o Direito 
ou o Estado lhe outorgue. Por isso a função social é 
relat iva ao bem e ao seu uso, e não ao direito. A 
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desfunção ou violação se dá quando há um uso humano, 
seja pelo propr ietár io legit imado pelo sistema, seja por 
ocupante não legit imado. Embora esta concepção esteja 
clara por todo texto constitucional,  a leitura que tem feito a 
ol igarquia omite o conjunto para reaf irmar o antigo e 
ultrapassado conceito de propr iedade pr ivada absoluta. A 
interpretação, assim, tem sido contra lei.  

 

  O direito de propriedade imobil iária rural, como também a posse, 

somente podem ser protegidos e tutelados pelo Estado se houver como 

antecedente a demonstração do cumprimento da função social. É o que 

pensa um dos maiores constitucionalistas do Brasi l, Silva (2002, p. 

269), que enaltece: 

O regime jur ídico da propr iedade tem seu fundamento na 
Const ituição Federal.  Esta garante o direito de 
propriedade, desde que este atenda a sua função social.  
Se diz:  é garantido o direito de propr iedade (art.  5º, XXII), 
e a propriedade atenderá a sua função social (art .  5º,  
XXIII) ,  não há como escapar ao sent ido de que só garante 
o direito de propr iedade que atenda sua função social.  

 

  Em recente trabalho, Carvalho (2008, p. 953) aduz:  

De fato, a função social é um elemento constitut ivo do 
direito de propr iedade. Na medida em que o ordenamento 
só protege o bem cuja função social é concret izada e, 
ainda, impõe a perda coercit iva da propriedade quando tal  
pr incípio é descumprido, conclui-se que a função social da 
propriedade deixou de ser condição para o exercício e 
passou a se constituir  elemento integrante do direito. Em 
outras palavras,  só existe direito de propriedade (ou seja,  
só existe propr iedade jur idicamente protegida) na hipótese 
de a função social ser cumprida pelo t itu lar do bem, o que 
se evidencia até mesmo pelas sanções dispostas na ordem 
jur ídica para os casos em que for inobservada. A função 
social é, assim, parte da estrutura do direito, 
compatibi l izando interesses individuais e colet ivos, bem 
como a função repressiva e promocional do direito.  

 

  Por f im, Reis (2008, p. 26) concluiu que:  

 

Assim, importa reiterar à exaustão que as terras que não 
cumprem a sua função social como acima tratado, não são 
t itulares da proteção constitucional ou mesmo 
infraconstitucional,  devendo, s im, ser desapropriada para 
f ins de reforma agrária. O direito de propriedade pr ivada, 
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em terra que f rustra, de qualquer modo, a sua função 
social,  não deve prevalecer sobre o direi to de milhares de 
famíl ia sem terra, sem eira nem beira, sem qualidade de 
vida, sem ter onde viver e como plantar e, portanto,  
sobreviver. A Const ituição Federal,  assim, como o Novo 
Código Civi l de 2002, possuem uma visão de 
sociabil idade, deixando de lado o caráter individual ista da 
propriedade, sendo necessário buscar-se o equil íbr io entre 
os interesses individuais e os da colet ividade, garantindo 
primazia à dignidade da pessoa humana e todas as 
conseqüências e aportes que seu respeito impõe.  

 

  Importantíssima ementa do acórdão exarado pelo Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul,  no Agravo de Instrumento n. 

598.360.402,30 denegou a tutela possessória ao possuidor que, a 

despeito de fazê-lo produzir, atentando-se para a função social sob o  

aspecto econômico, deixa de cumprir a função social genericamente, 

no que f icou assim consignado:  

EMENTA: [ . . . ]  Recurso conhecido, mesmo que 
descumprindo o disposto no art igo 526 CPC, face dissídio 
jur isprudencial a respeito e porque a demanda versa sobre 
direitos fundamentais. Garantia a bens fundamentais como 
mínimo social.  Prevalência dos direitos fundamentais das 
600 famílias acampadas em detr imento do direito 
puramente patr imonial de uma empresa. Propriedade: 
garantia de agasalho, casa e refúgio do cidadão. 

Inobstante ser produtiva a área, não cumpre ela sua 
função social,  c ircunstância esta demonstrada pelos 
débitos f iscais que a empresa proprietária tem perante a 
União. Imóvel penhorado ao INSS. 

Considerações sobre os conf l i tos sociais e o Judiciár io.  
Doutr ina local e estrangeira.  

Conhecido, por maior ia; rejeitada a prel iminar de 
incompetência, à unanimidade; proveram o agravo, por 
maior ia.  

  

 De fato, uma interpretação l iteral das disposições da Constituição 

Federal leva à conclusão lógico-sistemática de que só pode ser objeto 

da defesa possessória o t itular da uma propriedade ou uma posse que 

atenda a sua função social.  

                                                 
30 TJRS – 19ª Câmara Cível.  Agravo de Instrumento n.  598.360.402 – São Luiz 
Gonzaga. Rel.  Des.  Elba Aparec ida Nicol l i  Bastos. Redator para acórdão: 
Desembargador Guinther  Spode.  Ju lgado em 6.10.1998.  
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  Assim, chegamos à conclusão de que, em razão das normas 

constitucionais e das leis que regulamentam a matéria, só merece 

proteção jurídica aquela propriedade ou posse que, nos termos das 

normas vigentes, cumpra a função social, visando conceder máxima 

efetividade às normas constitucionais. 

  A uti l ização dos institutos da legítima defesa da posse e do 

desforço imediato, sob este prisma, é inconstitucional e i legal quando 

se tratar de preservação de terras que não cumpram com sua 

destinação consti tucional. Isso acontece consoante às conclusões 

extraídas da Carta de Ribeirão Preto pela Reforma Agrária em defesa 

ao meio ambiente, aprovadas pelos membros do Ministério Público 

Estadual e Federal no Seminário Meio Ambiente e Reforma Agrária.31 

  Essa decisão judicial, ao conceder efetividade ao princípio da 

função social,  reconhece sua força normativa e o lugar de destaque 

que o princípio da função social ostenta no ordenamento jurídico.  

 

3.2 HIPÓTESES LEGAIS DE PROTEÇÃO AO DIREITO À 

PROPRIEDADE E O CUMPRIMENTO DA FUNÇÃO SOCIAL 

 

 O sistema constitucional vigente prevê, taxativamente, no art. 186 

da Constituição da República Federat iva do Brasil , os requisitos para o 

cumprimento da função social da propriedade. Há, assim, a 

possibil idade de se incidir eventualmente desapropriação agrária, 

também catalogada como desapropriação-sanção, justamente pelo 

descumprimento da função social.  

 Observa-se que o caráter sancionador decorre da forma de 

pagamento da indenização correspondente, posto que as benfeitorias 

são pagas em dinheiro. No entanto, o Valor da Terra Nua (VTN) é pago 

em Títulos da Dívida Agrária (TDA), apurado na forma da nova 

                                                 
31 Seminár io real izado em 13 de dezembro de 1999, na c idade de Ribeirão Preto,  
Estado de São Paulo. Disponível em: <http://www.mst.org.br/setores/dhumanos/legitimi/ 
gelitimi4.html>  Acesso em 19.08.2005>. Acesso em 30.05.2010,  10:35:56.  
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metodologia inserida no art.  12, da Lei n. 8.629, de 1993, consoante 

Almeida (1990, p. 72-74): 

O descumprimento da função social do imóvel rural foi t ido 
pelo constituinte como tão grave, que sua ocorrência 
enseja uma sanção severa.  

De fato, é caracter íst ica da reforma agrária que seu 
instrumento, a desapropr iação por interesse social,  
assuma caráter punit ivo para o expropriado, com a 
agravante representada pela forma de se pagar a 
indenização correspondente .  

  

  Conforme Ferreira Fi lho (1983, p. 671), “uma sanção por uma 

exploração não adequada ao interesse social”,  uma vez que existem 

hipóteses constitucionais e legais de assegurarem uma posição de 

vantagem ao titular da propriedade ou da posse de imóvel rural frente 

ao ordenamento jurídico. Considera-se especialmente o cumprimento 

ou não da função social.  

 Cabe advertir,  contudo, que hodiernamente o então 

posicionamento tradicional de apenas verif icar os aspectos atinentes à 

produtividade, em função do inciso II, do art. 185 da Constituição 

Federal, vem cedendo lugar para uma análise integral das demais 

dimensões do princípio da função social,  quais sejam as dimensões 

sociais e ambientais. 

 

3.2.1 A tríplice dimensão da função social: dimensõ es econômica, 

social e ambiental 

 

  O conteúdo material do princípio da função social para imóveis 

agrário foi delineado num conjunto de três aspectos interdependentes e 

totalmente imbricados a serem observados: econômicos, ambientais e 

sociais.  

  Destaca-se que tanto os valores atinentes à produtividade 

(dimensão econômica) e à proteção do meio ambiente (dimensão 

ambiental) quanto os valores relativos às relações sociais (dimensão 
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social) são valores agasalhados pela atual Constituição da República 

Federat iva do Brasil.  

  Os aspectos sociais (dimensão social) são relevantes, por isso 

entendemos que deveriam f icar no centro do sistema. Isso se deve ao 

fato de que o ser humano é que deveria ostentar posição de primazia e 

centralidade no centro do sistema jurídico, mormente em vista do que 

dispõe o princípio da dignidade da pessoa humana. 

  A orientação então existente de priorizar as áreas com tensão 

social ou de conflitos colet ivos para o processo de incidência de 

polít ica fundiária era mais adequada e condizente, representando a 

edição de normas em sentido contrário e em retrocesso proibido pela 

atual ordem constitucional.  

 A produtividade, representativa que é do aspecto econômico, foi 

albergada em pelo menos dois disposit ivos bem dist intos, quais sejam 

o inciso II, do art. 185 (insusceptibi l idade de desapropriação da 

propriedade produtiva), e o inciso I, do art.  186 (aproveitamento 

racional e adequado). 

  Não se está defendendo que o imóvel produtivo, por si só, seria 

imune à desapropriação agrária, porquanto seria inadequada a aferição 

apenas da produtividade. Veja o seguinte trecho: 

Como se nessa dimensão se confundissem os conceitos de 
exploração econômica e de exploração racional,  quando 
em nosso entendimento – conforme demonstraremos 
adiante – além de serem entre si  dist intos e até 
eventualmente antagônicos, o últ imo (exploração racional)  
estaria contido na própria def inição de propriedade 
produt iva, prevista no art.  6º, da Lei n. 8.629/93, e dir ia 
respeito inclusive aos aspectos ambientais e trabalhistas,  
enquanto indicadores da racionalidade da exploração, e,  
pois, da produt ividade efet ivamente tutelada pela lei,  qual 
seja, a que resulta ser obtida mediante – simultâneo – 
equacionamento harmônico de todas as var iantes da 
função social  (FARIAS, 2004, p.18). 

 

  O parecer acima mencionado decorreu da recomendação do 

Tribunal de Contas da União (TCU), constante do acórdão n. 577/2004-

Plenário, relat ivamente ao Processo de Tomada de Contas n. 
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005.888/2003-0, que, dentre outras recomendações, determinou que 

“9.4.4 elabore norma técnica e adote as demais medidas cabíveis, com 

apoio do Ministério do Desenvolvimento Agrário e do Inst ituto Brasileiro 

do Meio Ambiente, a f im de conferir efetividade aos incisos I I a IV do 

art. 9º, da Lei 8.629/93”. 

  O meio ambiente foi alçado à condição de proteção, tanto nos 

artigos 225 e seguintes quanto na Reforma Agrária, especif icamente no 

inciso II, do art.  186 (uti l ização adequada dos recursos naturais 

disponíveis e preservação do meio ambiente). 

  Importantes disposições são as at inentes à ordem econômica, 

notadamente dos princípios que regem a atividade econômica de que 

delineiam nossa vinculação ao sistema capital ista de produção. 

Contudo, as de índole l iberal não são, porquanto haverá 

necessariamente a intervenção do Estado na conformação da livre 

iniciat iva e dos valores sociais do trabalho humano, conforme os 

ditames da just iça social e da dignidade da pessoa humana, 

condicionando especialmente: a) reconhecimento da propriedade 

privada; b) atendimento da função social da propriedade; c) defesa do 

meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado, conforme o 

impacto ambiental dos produtos e serviços, e de seus processos de 

elaboração e prestação. 

  O inciso VI do art. 23 da Constituição da República Federativa do 

Brasil estabelece competência comum à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios de “[. ..] proteger o meio ambiente e combater 

a poluição em qualquer de suas formas e preservar as f lora, a fauna e 

a f lora” (art. 23, VII, CF). Assim é a competência concorrente (art. 24, 

VI, CF) da União, dos Estados e do Distr ito Federal, de legislar sobre 

f lorestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo 

e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 

poluição, e legislar sobre responsabilidade por dano ao meio ambiente 

(art.  24, VIII, CF). 

  Castilho (2007, 30) af irma: 
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A pecul iar idade (§§ 1º, 2º, 3º e 4º) é que a competência da 
União é para normas gerais, que não exclui a competência 
suplementar dos Estados, e em cuja falta os Estados f icam 
investidos de competência legis lat iva plena que perderá a 
ef icácia apenas quando da edição da lei  federal.  Observe-
se que o legis lador constituinte, num e noutro disposit ivo, 
fez expressa dist inção na referência aos temas aos quais 
endereçou a competência legislat iva concorrente, deixando 
entrever, quem sabe, que o regime de proteção da fauna, 
da f lora e da pesca, por exemplo, sendo diverso do de 
proteção do meio ambiente, pudesse submeter-se a 
valores dist intos e, então, haveria aí um possível cr itér io 
legal de ident if icação do conteúdo da cláusula 
constitucional do meio ambiente para isolá-lo dos demais 
itens. Só aparentemente. É que a norma geral do art igo 
225 da CF torna evidente que o meio ambiente, embora 
uma categoria const itucional com ident idade própria, verte 
da interação de vár ios fatores cuja proteção se impõe ao 
Estado e ao part icular. Nesse sent ido, do ponto de vista 
constitucional,  poderá ser incorreto referir-se à fauna, à 
f lora e à pesca como diretamente não relat ivos ao meio 
ambiente ou assentar que a discipl ina jur ídico-
constitucional do meio ambiente não se estende 
indiscr iminadamente à fauna, à f lora e à pesca, ou, mais 
grave ainda, que, ofendendo-se a fauna, a f lora e a pesca, 
não se atenta ipso facto contra o meio ambiente. V. ainda, 
sobre o tema, interessante observação de Antônio Herman 
V. Benjamin, Responsabi l idade Civi l pelo Dano Ambiental,  
Rev. Dir.  Ambiental 9/25, dando conta de que a 
competência legis lat iva exclusiva da União para legis lar  
sobre direito c ivi l  pode f icar excepcionada pela 
competência concorrente dos Estados para legis lar sobre 
responsabi l idade (civi l)  por dano ao meio ambiente.  

 

 Percebe-se que, mesmo na ordenação econômica, o Estado 

brasi leiro pondera entre os valores preservacionistas e a produção 

nacional.  Ao ser transferido para o meio rural, se revela a part ir da 

ideia de produtividade do imóvel rural. 

  A matéria é regulada em nível constitucional, desde a década de 

1930, tendo sido regulamentada por diversas normas 

infraconsti tucionais e infralegais, tais como o Código de Águas, os 

Códigos Florestais de 1934 e de 1965, o Estatuto da Terra, dentre 

outras normas legais. Contudo, foi no início da década de 1980 que a 

maioria da legislação ambiental f loresceu. 

   A Lei n. 6.938, de 1981, representa um verdadeiro marco na 

autonomia do direito ambiental brasileiro, pois traçou uma disciplina 
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clara a respeito dos objetivos da polít ica nacional do meio ambiente, 

propôs algumas definições, indicou instrumentos da polít ica do meio 

ambiente e f ixou penalidades administrativas, além de criar o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e o Conselho Nacional de Meio 

Ambiente (CONAMA). 

 A legislação por desapropriação por interesse social para f ins de 

reforma agrária foi inaugurada pelo Estatuto da Terra, mas hoje se 

encontra regulamentada pela Lei n. 8.629 e pela Lei Complementar n. 

76, ambas de 1993.  

 Castilho (2007, p. 3) af irma que:  

revisão comparativa dos textos legais, que, de parte à 
parte, discipl inam a desapropr iação para reforma agrária e 
o meio ambiente no conjunto const itucional,  denuncia 
desde logo uma óbvia tensão entre valores aparentemente 
contrapostos e vertentes de diferentes or igens sócio-
polít ico-econômicas, mas ident icamente importantes.  

 

  Esse aparente antagonismo revela-se na necessária possibil idade 

de estar a produção de alimentos atrelada e coesa à preservação e à 

conservação do meio ambiente (HIRONAKA, 1997, p.632).  

  É interessante notar, por outro lado, que muitas são normas 

atinentes à proteção ambiental, mas há uma maior incidência das 

normas apontadas no Código Florestal, bem como na Lei n. 8.629, de 

1993, e regulamentações posteriores, especialmente no que se refere à 

área de preservação permanente e reserva legal33. 

                                                 
32 A inda conforme a autora: “O antagonismo insuportável advindo de tal  premissa 
levou sempre o legis lador a contemplar,  nas le is agrár ias,  o duplo comando 
condensado na at iv idade agrár ia e na função soc ia l da propr iedade imobi l iár ia 
rural ,  is to é, aquele que envolve a produção de a l imentos e que envolve a 
sustentação ambienta l ” .  
33 Ver i f ica-se que a legis lação é muito ampla,  destacando-se: o Código F loresta l de 
1934,  Código de Águas e,  mais recentemente,  a Lei n.  9.985, de 2000 ( Ins t i tu i  o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras  
providênc ias);  o  Plano Nacional  de Recursos Hídr icos;  o Zoneamento 
Agroecológico da Cana-de-açucar ;  Lei n.  8.171, de 17.01.1991 ( inc iso IV, do art .  
3º ;  inc iso IV e XI I ,  do art .  4º;  e inc iso I ,  I I  e VI I  do ar t .  19 e seu parágrafo único) ;  
PNMA, di tado pela Lei 6.938, de 1981 (ar t igo 9º) ;  Decreto n.  4.297, de 2002, que 
regulamentou o zoneamento econômico-ecológico, dentre outras legis lações 
per t inentes. Mas, por uma opção, destacam-se as normas at inentes aos aspectos 
da área de preservação permanente e reserva legal por serem as nuances que 
mais encontram destaque nos processos judic ia is  de desapropr iação agrár ia;   



81 

  No âmbito do direito ambiental, para melhor del imitação das 

questões ambientais que têm inf luência direta na produtividade do 

imóvel,  será citado o art.1º ao art. 3º e 16 do Código Florestal (Lei n. 

4.771, de 1965).  

  Cabe realçarmos também que existem várias outras 

regulamentações sobre o assunto, tais como o Código Florestal 

Estadual (Lei Ordinária do Estado de Goiás n. 12.596, de 14/03/2005), 

a Resolução/CONAMA/N. 302 e Resolução/CONAMA/N. 303, ambas de 

2002, dentre outras (Lei n. 9.433, de 1997; Lei n. 5.197, de 1967 etc.), 

que podem ref lexamente incidir para regulamentar a matéria. 

  Destacamos, ainda, as situações alusivas aos aspectos sociais 

para evidenciar que não é qualquer inobservância da legislação 

trabalhista ou dos contratos agrários que dará ensejo à desapropriação 

agrária sob os aspectos trabalhistas, mas apenas aquelas que dão 

ensejo a cometimentos de crimes, tais como o trabalho, a condição 

análoga ao de escravo rural, assunto muito bem tratado por Silva 

(2010, p. 240) quando concluiu que: 

Conclui-se, portanto, que a desapropriação por 
interesse social para f ins de reforma agrária deve 
ser ut i l izada como instrumento de combate ao 
trabalho análogo ao de escravo, inclusive na 
hipótese de imóvel rural economicamente produtivo.  
Primeiro, por se revestir  no pr incipal instrumento de 
implementação da reforma agrária, servindo, assim, 
como meio de real ização da just iça social e de 
f ixação dos trabalhadores rurais,  inclusive das 
vít imas do trabalho análogo ao de escravo, no 
campo. Segundo, por const ituir  a desapropr iação 
agrária uma pena ao t itu lar do imóvel rural que,  
descumprindo a função social,  explora o trabalho 
análogo ao de escravo, que perder ia sua terra em 
favor da União, mediante indenização em Títulos da 
Dívida Agrária resgatáveis no prazo de 2 a 20 anos 
(art.  5º da Lei nº 8.629/1993), salvo no que tange às 
benfeitor ias úteis e necessárias,  que seriam 
indenizadas em dinheiro (art.  5º, § 1º, da Lei nº 
8.629/1993).   

 

  Daí entendermos que Farias (2005, p. 48) acertou ao ampliar a 

interpretação concedida à Constituição, admitindo que “no conceito 
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função social está contido o conceito de produtividade, mas que no 

conceito de produtividade também estão contidas parcelas dos 

conceitos de função ambiental, função trabalhista e função bem estar”.  

Isso demonstra a incidência dos três aspectos simultaneamente, sem 

exclusão de quaisquer deles em detrimento apenas do aspecto 

econômico, em vista do disposto no inciso II , do art. 185 do texto 

constitucional.  

 

3.2.2 Hipóteses de insusceptibil idade de desapropri ação agrária 

  

  As hipóteses de insusceptibil idade de desapropriação agrária 

estão previstas no art. 185 da CRFB: 

Art.  185.  São insuscet íveis de desapropr iação para f ins de 
reforma agrária: 

I  -  a pequena e média propriedade rural,  assim def inida em 
lei,  desde que seu proprietário não possua outra;  

I I  -  a propriedade produtiva.  

Parágrafo único. A lei garant irá tratamento especial à 
propriedade produt iva e f ixará normas para o cumprimento 
dos requisitos relat ivos à sua função social.  

 

  É bom que se diga que a doutrina e a jurisprudência tradicional 

entendem que as hipóteses indicadas no texto constitucional 

corresponderiam a uma espécie de “imunidade”, uma intangibil idade de 

caráter absoluto e inquestionável34 – o que não parece ser um 

postulado verdadeiro, visto que há de se realizar uma interpretação 

sistemática do ordenamento jurídico para não olvidar das demais 

normas, notadamente o art. 186 da Constituição Federal. 

                                                 
34 Advert imos que neste ensaio será apropr iada uma analogia aos inst i tu tos  do 
d ire i to tr ibutár io,  para a qual a d iferença entre imunidade e isenção está  
justamente na s i tuação de que a imunidade tem sede const i tuc ional e a isenção é 
igualmente uma hipótese de exclusão do crédi to tr ibutár io,  só que prevista na 
legis lação inf raconst i tuc ional .  
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3.2.2.1 Propriedade produtiva 

 

  Inicialmente, cabe destacar que a propriedade agrária produtiva é 

aquela que at inge os parâmetros mínimos de produção, revelados por 

dois índices concomitantemente: o Grau de Util idade da Terra (GUT) e 

o Grau de Eficiência na Exploração (GEE). 

  Assim, a propriedade deve ser ut i l izada efetivamente em área 

igual ou superior a 80% de sua área aproveitável, que é verif icada 

mediante a exclusão da área ocupada por benfeitorias que não prestem 

para qualquer exploração agrícola ou pecuária, da área de preservação 

permanente, dentre outras. Estas áreas são reveladas pelo índice 

denominado Grau de Util idade da Terra (GUT), bem como Grau de 

Eficiência na Exploração (GEE), alcançando o índice de 100% para 

cada produto explorado no período pertinente, consoante previsto no 

art. 6º, da Lei n. 8.629, de 1993. 

 Sobre o assunto Paulsen (1997, p. 97) enaltece: 

Assim, pode-se af irmar, sem risco de erro, com base no 
claro texto constitucional,  que basta a propriedade ser 
produt iva para que esteja exime da desapropr iação. Não 
importa se não cumpre as demais condições para o 
cumprimento de sua função social;  se houver def iciências 
neste part icular, o proprietário estará sujeito a sanções 
administrat ivas, mas isso não tornará a propr iedade 
passível de desapropriação para reforma agrária. 

 

  O Supremo Tribunal Federal (STF) já se pronunciou neste 

sentido.35 

  A l iteralidade do inciso II, do art. 185 da CRFB, quando 

confrontada com as disposições do art. 186 da CRFB, evidencia uma 

aparente antinomia, como destacada pelo Parecer/CPALNP-

CGAPJP/CJ/MDA/DA/N. 011/2004, supostamente sanada pela opção 

                                                 
35 Cf .  Supremo Tr ibunal Federal,  Tr ibunal Plenár io,  MS 22.027-8, Rel .  Min. Celso 
de Mel lo.  
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polít ica real izada pelo constituinte no exercício do poder consti tuinte 

originário. 

  A reforma agrária foi um dos temas mais polêmicos na últ ima 

Assembléia Nacional Constituinte, tanto que realmente foi uma 

manobra polít ica que incluiu de últ ima hora no texto constitucional a 

insusceptibil idade de desapropriação do imóvel produtivo. 

  Essa manobra polít ica fez incluir normas constitucionais 

aparentemente incompatíveis entre si (art. 185, inciso I I  e art.  186) e, 

atualmente, há uma tendência em indicar, a partir de uma visão 

sistêmica, que a interpretação que deve prevalecer é a de que a 

produtividade só poderá imunizar o imóvel rural da desapropriação 

agrária se for acompanhada do cumprimento de todos os outros 

aspectos atinentes à função social, como os aspectos sociais e os 

ambientais.36 

 Tanto o inciso II do art. 185 quanto os incisos II, III e IV do art.  

186 da Constituição vigente são normas da mesma hierarquia, de 

mesma data e de mesma especif icidade, o que afasta os critérios 

tradicionais de solução de antinomias (cri tério hierárquico, cronológico 

e de especif icidade). Ao interpretar os respectivos disposit ivos, não se 

deve negar totalmente a efetividade das demais normas correlatas. 

 O Insti tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) 

respondeu a questão ao editar o seu Manual de Obtenção de Terras e 

Perícia Judicial, aprovado pela Norma de Execução/INCRA/DT/N. 52, 

de 25 de outubro de 2006. Constou no item 3.8, “Aspectos ambientais”,  

um rol extenso de especif icações que o perito federal agrário 

(engenheiro agrônomo) deverá observar ao realizar a vistoria 

administrativa, além de constar no i tem 3.9, “Aspectos trabalhistas”, 

todas as especif icações alusivas ao cumprimento ou não da função 

social sob o aspecto social.  

                                                 
36 Evidenc iados em vár ios d ispos i t ivos const i tuc ionais ,  ta is como o art .  7º e art .  225 
e seguintes.  
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 Assim, al i estão elencados todos os pontos entendidos relevantes 

e pertinentes à vistoria preliminar que, conjugado com outras normas, 

tais como a NORMA DE EXECUÇÃO/INCRA/DT/N. 83, de 26 de maio de 

2009, e INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 11, de 4 de abri l de 2003, chega-

se a classif icar o imóvel como Grande Propriedade Improdutiva (GPI) 

ou Grande Propriedade Produtiva (GPP).37  

 Desse últ imo ato normativo, destacamos os §§1º e 2º, do art. 9º,  

que assim dispõem: 

§1º A quantidade colhida dos produtos vegetais e dos 
produtos extrat ivos vegetais ou f lorestais, proveniente da 
ut i l ização indevida de áreas protegidas pela legis lação 
ambiental será desconsiderada proporcionalmente em 
relação à produção total das culturas exploradas no imóvel 
para efeito de cálculo do GEE previsto nos incisos I  e I I 
deste art igo.  

§2º Para o cálculo do GEE, a área de pastagem plantada 
ou nat iva, inser ida em área protegida por leg islação 
ambiental e indevidamente ut i l izada pelo efet ivo pecuár io 
do imóvel,  não será computada com área efet ivamente 
ut i l izada e o número total de Unidades Animais – UA será 
reduzido em igual proporção entre a área ambiental 
indevidamente ut i l izada e a área total ut i l izada com 
pecuár ia.  

 

 A produção das áreas ambientalmente protegidas será 

desconsiderada, o que remete a uma classif icação mais consentânea 

do imóvel rural, permitindo-nos intuir que a mesma lógica deve ser 

aplicada quanto ao desrespeito dos aspectos sociais. Deverá ser 

desconsiderada proporcionalmente a produção alusiva à exploração 

inadequada da mão-de-obra.  

  Esse critério concede efetividade às duas normas (art. 185, inciso 

II, e art. 186, incisos II, III e IV), concedendo máxima efetividade às 

normas constitucionais e à forma normativa da constituição. 

 Assevera-se que o titular de imóvel rural que não cumpre a 

função social está sujeito a outras sanções passíveis de serem 

                                                 
37 Obviamente que se procederá à v istor ia da pequena e da média propr iedade rura l  
apenas se o propr ietár io possuir  outro imóvel rura l e ,  se o imóvel for  produt ivo,  
haverá a conversão do procedimento de desapropr iação para compra e venda.  



86 

aplicadas, ainda que o imóvel permanecesse classif icado como 

propriedade produtiva. Muitas situações podem configurar infrações 

administrativas ambientais ou mesmo crime ambiental, nos termos do 

art. 38, da Lei n. 9.605, de 1998, ou ainda crimes contra a organização 

do trabalho ou apenas faltas administrativas no âmbito laboral,  

passíveis de autuação administrat iva. 

   Diante da necessidade de se conceder máxima efetividade à 

Constituição Federal, sem a precedência interpretativa do disposto no 

inciso II, do art. 185, sob as disposições dos incisos II , III e IV do art.  

186, verif ica-se a necessidade de constatação conjunta de todos os 

aspectos constitut ivos do cumprimento da função social (aspectos 

econômicos, sociais e ambientais).  

 

3.2.2.2 Pequena e média propriedade rural 

 

  A Constituição da República Federativa do Brasil  exclui a 

pequena e média propriedade da desapropriação agrária, desde que 

seu titular não possua outra propriedade, excluindo-se, portanto, do 

processo expropriatório, se houver a unit itularidade.38  

  A dimensão da pequena e média propriedade rural é remetida 

para complementação da legislação infraconstitucional. Isso resultou 

na regulamentação pelos incisos II  e III do art. 4º,  da Lei n. 8.629, de 

1993,39 para se considerar pequena propriedade rural aquela de até 4 

                                                 
38 Esc larecemos, como já advert ido, que tradic ionalmente os  levantamentos 
administrat ivos do INCRA, na maior ia das vezes, l im itam-se a ver i f icar o e lemento 
econômico, c lass if icando os imóveis  rura is  como Média Propr iedade Improdut iva 
(MPI)  ou Média Propr iedade Produt iva (MPP), ou a inda em Pequena Propr iedade 
Improdut iva (PPI)  ou Pequena Propr iedade Produt iva (PPP).  
39 Vejamos novamente: Art .  4º.  Para os efe i tos desta le i ,  conceituam-se: I  -  Imóvel  
Rural -  o  prédio rús t ico de área cont ínua, qualquer  que seja a sua local ização, que 
se dest ine ou possa se dest inar  à exploração agrícola, pecuár ia, extrat iva vegetal ,  
f loresta l ou agro- industr ia l ;  I I  -  Pequena Propr iedade -  o imóvel rural :  a)  de área 
compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos f iscais ;  I I I  -  Média Propr iedade -  o 
imóvel rural :  a)  de área super ior  a 4 (quatro) e até 15 (quinze)  módulos f iscais;  
Parágrafo único. São insuscet íveis  de desapropr iação para f ins de reforma agrár ia 
a pequena e a média propr iedade rura l ,  desde que o seu propr ietár io  não possua 
outra propr iedade rura l.  
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(quatro) módulos f iscais, e média propriedade com área superior a 4 

(quatro) módulos f iscais e inferior a 15 (quinze) módulos f iscais. 

  É perceptível que, além do requisito dimensão, o constituinte 

condicionou a inexpropriabi l idade da pequena e média propriedade a 

outro requisito, qual seja, a unit itularidade.  

  O proprietário da pequena e média propriedade, se for t itular de 

outro imóvel,  poderá sofrer a desapropriação agrária, caso 

cumulativamente sua propriedade não cumpra com a função social.  

 Nesse ponto, enalteçamos que a Reforma Agrária é para 

democratizar o acesso ao meio de produção de terra, e não haveria 

lógica submeter à desapropriação em áreas diminutas para, logo em 

seguida, distr ibuir a outro ou a poucos indivíduos, privando o titular de 

seu domínio quando não possuísse outro imóvel rural.  

  Garante-se também ao expropriado de pequena e média 

propriedade a possibi l idade de ser beneficiário do Programa Nacional 

de Reforma Agrária (PNRA), exercendo o direito de preferência 

estipulado no art. 19, da Lei n. 8.629, de 1993. 

 Por outro lado, pequenos proprietários rurais l indeiros de áreas 

expropriadas ou adquir idas podem ser agraciados com área suf iciente 

para que sua propriedade se torne viável economicamente, a f im de 

que seu imóvel alcance a dimensão de uma propriedade familiar.  

 

3.3 HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL 

 

  As hipóteses de insusceptibi l idade de desapropriação previstas 

no texto constitucional redundariam numa espécie de “imunidade” para 

se real izar a desapropriação agrária. Já as hipóteses previstas na 

legislação infraconstitucional constituir-se-iam numa espécie de 

“isenção”, assemelhando-se aos inst itutos de direito tr ibutário. 
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 Mas é justamente em decorrência desse aspecto formal que se 

tem uma diferença ontológica, porquanto as hipóteses previstas no art. 

185 da Constituição devem ser interpretadas em consonância com as 

disposições do art.  186. A part ir daí, conceder-se-ia máxima efetividade 

à norma constitucional, tendo-se como pano de fundo o critério da 

unidade. Grau (1990, p. 181) adverte que “Não se interpreta a 

Constituição em t iras, aos pedaços”. 

  As hipóteses previstas na legislação infraconstitucional são 

prescrições que apresentam estabil idade mais tênue e, por isso, estão 

sujeitas a uma maior volat ibi l idade, além de constituir em hipótese que 

deve respeito à verticalidade fundamentadora (TEMER, 2001). 

  

3.3.1 Caso fortui to e força maior 

 

  A legislação prevê expressamente a prescrição legal. Se o imóvel 

rural não apresentar os índices de produtividade mínimos previstos em 

lei em decorrência da atuação ou culpa de fatores externos, que não 

possa ser imputado ao possuidor ou proprietário, não incidirá a atuação 

sancionadora do Estado.  

 Tal situação decorre da interpretação sistemática do direito, da 

incidência do princípio da razoabil idade e da própria causalidade, 

sendo um princípio geral do direito, que incidir ia ainda que não 

exist isse regra alguma escrita a respeito. 

 Todavia, a despeito disso, o § 7º, do art.  6º, da Lei n. 8.629, de 

1993, regulou a situação, inclusive apontando a solução para o caso de 

sua ocorrência. Vejamos: 

Art.  6º Considera-se propr iedade produtiva aquela que,  
explorada econômica e racionalmente, at inge, 
simultaneamente, graus de ut i l ização da terra e de 
ef iciência na exploração, segundo índices f ixados pelo 
órgão federal competente. [ . . . ]  § 7º Não perderá a 
qualif icação de propriedade produt iva o imóvel que, por 
razões de força maior, caso fortuito ou de renovação de 
pastagens tecnicamente conduzida, devidamente 
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comprovados pelo órgão competente, deixar de 
apresentar, no ano respect ivo, os graus de ef iciência na 
exploração, exigidos para a espécie.  

 

  O §7º, do art. 6º, da Lei n. 8.629, de 1993, ab init io , trata das 

hipóteses de força maior e caso fortuito. 

 A primeira observação que se deve realizar é sobre a l i teral idade 

da norma, posto que f icou consignado de forma explícita que o imóvel 

não perderá sua qualif icação como produtivo, no caso de força maior 

ou caso fortuito.  

  Caberá ao possuidor ou proprietário, além de provar a hipótese 

de caso fortuito e força maior, que o imóvel rural seria produtivo no 

período antecedente à ocorrência destas causas, o que por si só 

excluir ia a via do mandado de segurança para defesa dos interesses do 

proprietário nestas circunstâncias por inexist ir,  na maioria absoluta dos 

casos, a prova pré-constituída neste sentido.  

 Demonstrar que a improdutividade seria em decorrência apenas 

destas duas causas (caso fortuito e força maior) não é suf iciente para 

isentar o imóvel da desapropriação agrária.  

  A produtividade é algo verif icável de forma sazonal,  sempre 

considerando o período de um ano que antecede a vistoria 

administrativa. O período pert inente será de um ano, contado 

regressivamente da ocorrência da força maior e do caso fortuito. 

 Outra questão que se impõe é o de se real izar uma distinção das 

respectivas f iguras jurídicas, nem sempre tranquila na doutrina 

nacional.  

Nesse campo, não existe uma uniformidade, mas pode-se atr ibuir 

à corrente majoritária que entende que força maior seria decorrente de 

evento humano, enquanto caso fortuito, evento da natureza.40 Mas 

                                                 
40 Registramos que este é, por exemplo, o entendimento de Meire l les (2008) e  
Gaspar in i (2010).  Representando um pos ic ionamento diss idente temos Medauar  
(2007) e Di Pietro (2010) .  
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existe corrente doutrinária e jurisprudencial que entende justamente o 

contrário. 

  O núcleo das hipóteses excludentes da desapropriação agrária 

pressupõe literalmente o cumprimento da função social antes da 

ocorrência das causas indicadas, ao menos sob o aspecto econômico, 

motivo pelo qual é crit icável o entendimento jurisprudencial que exclui 

este aspecto ao interpretar o §6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629. 

  

3.3.2 Existência de projeto técnico 

 

  Registra-se que a produtividade real poderá ceder espaço por 

uma produtividade f icta quando a propriedade agrária estiver sendo 

objeto de projeto de renovação de pastagens tecnicamente conduzidas 

e devidamente comprovadas pelo registro do projeto no órgão 

competente. Também deve comprovar estar sendo objeto de projeto 

técnico que atende cumulativamente aos seguintes requisitos:  

(a) seja elaborado por prof issional legalmente habil itado e identif icado;  

(b) esteja cumprindo o cronograma físico-f inanceiro originalmente 

previsto, não admit idas prorrogações dos prazos;  

(c) preveja que no mínimo 80% (oitenta por cento) da área total 

aproveitável do imóvel seja efetivamente uti l izada em, no máximo, 3 

(três) anos para as culturas anuais e 5 (cinco) anos para as culturas 

permanentes. Destaca-se que os prazos poderão ser prorrogados em 

até 50% (cinquenta por cento), desde que o projeto receba, 

anualmente, a aprovação do órgão competente para f iscalização e 

tenha sua implantação iniciada no prazo de 6 (seis) meses, contado de 

sua aprovação ;    

(d) tenha sido aprovado pelo órgão federal competente, na forma 

estabelecida em regulamento, no mínimo seis meses antes da 

comunicação de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 2º da Lei n. 8.629, de 

1993. 
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  É o que está previsto no §7º ( in f ine), do art. 6º, e no art. 7º, da 

Lei n. 8.629, de 1993, consoante transcrito abaixo: 

Art.  6º Considera-se propr iedade produtiva aquela que,  
explorada econômica e racionalmente, at inge, 
simultaneamente, graus de ut i l ização da terra e de 
ef iciência na exploração, segundo índices f ixados pelo 
órgão federal competente. 

[ . . . ]  § 7º Não perderá a qualif icação de propriedade 
produt iva o imóvel que, por razões de força maior, caso 
fortuito ou de renovação de pastagens tecnicamente 
conduzida, devidamente comprovados pelo órgão 
competente,  deixar de apresentar, no ano respect ivo, os 
graus de ef iciência na exploração, exigidos para a 
espécie.  

Art.  7º Não será passível de desapropr iação, para f ins de 
reforma agrária, o imóvel que comprove estar sendo objeto 
de implantação de projeto técnico que atenda aos 
seguintes requisitos:  

I  -  seja elaborado por prof issional legalmente habil i tado e 
identif icado;  

I I  -  esteja cumprindo o cronograma f ísico-f inanceiro 
originalmente previsto, não admit idas prorrogações dos 
prazos;  

I I I  -  preveja que, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da 
área total aproveitável do imóvel seja efet ivamente 
ut i l izada em, no máximo, 3 (três) anos para as culturas 
anuais e 5 (c inco) anos para as culturas permanentes; 

IV - haja sido registrado no órgão competente no mínimo 6 
(seis)  meses antes do decreto declaratório de interesse 
social  

IV - haja sido aprovado pelo órgão federal competente, na 
forma estabelecida em regulamento,  no mínimo seis meses 
antes da comunicação de que tratam os §§ 2o  e 3o  do art.  
2o .  (Redação dada pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 2001) 

Parágrafo único. Os prazos previstos no inciso I I I  deste 
art igo poderão ser prorrogados em até 50% (cinqüenta por 
cento), desde que o projeto receba, anualmente, a 
aprovação do órgão competente para f iscal ização e tenha 
sua implantação iniciada no prazo de 6 (seis)  meses,  
contado de sua aprovação. 

 

  Essas hipóteses privi legiam o planejamento, conduzindo a uma 

situação que gera segurança jurídica e atrai investimentos nacionais e 

estrangeiros para o setor agrícola do país, porquanto o invest idor não 

será surpreendido com a desapropriação agrária, caso cumpra com 



92 

todos os requisitos legais. Assim, alcançam-se gradualmente os índices 

de produtividade, bem como se adequam gradualmente aos demais 

requisitos do cumprimento da função social de forma planejada. 

  O núcleo de hipótese excludente da desapropriação agrária 

pressupõe o cumprimento da função social segundo um cronograma de 

projeto técnico de implantação, devidamente registrado e tendente ao 

cumprimento da função social.  Novamente nossa censura à 

interpretação do § 6º, do art. 2º,  da Lei n. 8.629, prescinde da noção do 

cumprimento da função social.   

 

3.4  HISTÓRICO RECENTE DAS MEDIDAS VISANDO ELIDIR O S 

CONFLITOS NO CAMPO EM VISTA DAS OCUPAÇÕES COLETIVAS  

 

A partir do agigantamento das demandas sociais, os movimentos 

de luta pela terra criaram tát icas de externar suas insatisfações e de 

buscarem notoriedade no cenário social.  

A ocupação dos imóveis rurais (e também de órgãos públicos) é 

uti l izada como instrumento dessas tát icas para demonstrar à sociedade 

o clima de tensão e conflito no campo, ref lexos das desigualdades no 

seio da sociedade. 

A desmoralização ocorrida em vista da experiência mal sucedida 

do Decreto Presidencial n. 2.250, de 199741, e da tentativa de reverter 

o número crescente de ocupações de terra no país ocasionou o 

recrudescimento do Governo com os movimentos sociais, a partir da 

                                                 
41 Decreto Presidencia l  n .  2.250, de 11 de junho de 1997 (Dispõe sobre a vis tor ia  
em imóvel rura l dest inado a reforma agrár ia e dá outras providênc ias) ,  fo i  
to ta lmente inócuo e inef icaz,  e inc lus ive desmoral izou o Governo FHC, uma vez 
que os movimentos soc ia is aguardavam a equipe técnica do Ins t i tuto Nac ional de 
Colonização e Reforma Agrár ia ( INCRA) na por tei ra do imóvel rura l ,  sa indo 
imediatamente à chegada dos técnicos e adentrando novamente para o imóvel  após 
a real ização dos levantamentos técnicos, tendo d isposto em seu ar t .  4. º o seguinte: 
“Ar t .  4º -  O imóvel rura l que venha a ser objeto de esbulho não será v is tor iado, 
para os f ins do ar t .  2º da Lei n.  8.629, de 25 de fevere iro de 1993, enquanto não 
cessada a ocupação,  observados os termos e as condições estabelec idos em 
por tar ia do Pres idente do Ins t i tuto Nac ional de Colonização e Reforma Agrár ia -  
INCRA.”  
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edição da Medida Provisória n. 2.027-38 (decorrentes da Medida 

Provisória n. 1.577-1 e suas posteriores numerações e reedições42),  

que inseriu disposições à Lei n. 8.629, de 1993. 

A partir da Medida Provisória n. 2.027-38, de 4 de maio de 2000, 

até a Medida Provisória n. 2.183-56, de 24 de agosto de 2001 (hoje 

cristal izada pelos efeitos do art. 2º da Emenda à Constituição n. 32, de 

agosto de 2001), foram várias reedições e reenumerações com a 

inovação do ordenamento jurídico para fazer constar nova limitação 

prevista do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993, resumida no 

seguinte quadro: 

 

Número da medida 
Provisória 

Data  Redação int roduzida  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .027 -38  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .027 -38  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .027 -39  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .027 -40  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .027 -41  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .027 -42  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .027 -43  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .027 -44  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .027 -45  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .027 -46  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .109 -47  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .109 -48  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .109 -49  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .109 -50  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .109 -51  

 

04/05/2000  §  6º   O imóve l  ru ra l  ob je t o  de esbu lho possessór io  
ou invasão mot ivada por  conf l i t o  agrá r i o  ou  
fund iár i o  de ca rá t er  co le t i vo  não será  v is to r iado nos  
do is  anos  segu in tes  à  desocupação do imóve l .  

§  7º   Na h i pótese de re inc idênc ia  da invasão,  
computar -se -á  em dobro o  prazo a  que se re fe re  o  
parág ra fo  ante r io r .  

 

Medida Prov isó r ia  n .  2 .109 -52  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .109 -53  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .183 -54  

Medida Prov isó r ia  n .  2 .183-56  
(conge lada pe lo  a r t .  2 º  da 
Emenda à  Cons t i tu ição n .  
32/2001)  

 

24/05/2001  §  6º   O imóve l  rura l  de  domín io  púb l i co  ou pa r t i cu la r  
ob je t o  de esbu lho possessór i o  ou i nvasão mot ivada  
por  conf l i t o  agrá r i o  ou fund iá r io  de ca rá t er  co le t i vo  
não será  v is to r iado,  ava l i ado ou desapropr i ado nos  
do is  anos  segu in t es  à  s ua desocupação,  ou no 
dob ro  desse p razo,  em caso de re i nc idênc ia ;  e  
deverá  ser  apurada a  responsab i l idade c i v i l  e  
adm in is t ra t i va  de quem concor ra  com qua lquer  a to  
om iss ivo  ou com iss ivo  que prop ic i e  o  
descumpr imento  dessas  vedações .  

 

                                                 
42 Cf .  as Medidas Provisór ias n.s  1.577-1 a 1.577-6; 1.632-7 a 1.632-11; 1.658-12 a 
1.658-13; 1703-14 a 1703-19; 1.774-20 a 1.774-26; 1.901-27 a 1.901-32;1.997-33 a 
1.997-37;  2.027-38 a 2.027-46;  2.109-47 a 2.109-53;  2.183-54 a 2.183-56.  



94 

  O art. 4º do Decreto n. 2.250, de 11 de setembro de 1997, teve 

vigência até 3 de maio de 2000, data da Medida Provisória n. 2.027-38, 

tendo sido embaraçoso para o Poder Público por dois motivos, 

porquanto veda a vistoria apenas “enquanto não cessada a ocupação, 

observados os termos e as condições estabelecidos em portaria do 

Presidente do Inst ituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA”. 

 A redação do disposit ivo permit ia a jocosa situação (no mínimo 

inusitada) de que bastava que os servidores públicos, integrantes da 

equipe técnica responsável pela realização dos levantamentos 

prel iminares, chegassem à porteira do imóvel ocupado para que 

ocorresse desocupação quase que instantaneamente. Contudo, 

concluídos os trabalhos e na mesma velocidade, o imóvel era ocupado 

novamente.  

 O segundo ponto de constrangimento referiu-se ao fato de que o 

Decreto do Presidente da República, para sua ef icácia, dependia da 

edição de uma portaria do Presidente do INCRA, que demorou muito a 

ser editada, causando constrangimento e embaraço do Poder Público 

frente à sociedade brasi leira. 

 A Medida Provisória n. 2.027-38, de 4 de maio de 2000, trouxe 

inovação ao introduzir os §§ 6º e 7º, ao art.  2º, da Lei n. 8.629, de 

1993, quando asseverou que “o imóvel rural objeto de esbulho 

possessório ou invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de 

caráter colet ivo não será vistoriado nos dois anos seguintes à 

desocupação do imóvel”.  O §7º do mesmo artigo estabeleceu que “Na 

hipótese de reincidência da invasão, computar-se-á em dobro o prazo a 

que se refere o parágrafo anterior”.  

  A atual redação do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993, 

determina que: 

O imóvel rural de domínio públ ico ou part icular objeto de 
esbulho possessório ou invasão motivada por conf l i to 
agrário ou fundiár io de caráter colet ivo não será 
vistor iado, aval iado ou desapropriado nos dois anos 
seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse prazo,  
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em caso de reincidência; e deverá ser apurada a 
responsabi l idade civi l  e administrat iva de quem concorra 
com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o 
descumprimento dessas vedações. 

 

A delimitação das expressões indicativas do confli to social é 

pertinente, vez que são indicadas as expressões “esbulho possessório 

ou invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter 

coletivo”, o que, salvo melhor juízo, exclui a situação de ameaça, 

ensejadora do interdito proibitório. 

Esbulho possessório, diferente de turbação, é a perda total do 

imóvel que interrompe o regular andamento da atividade produtiva. 

Assim, não é como ameaça que daria ensejo a uma tutela inibitória, 

mas como uma simples f ixação de multa, caso se concret ize o receio 

da turbação ou do esbulho com a correspondente conversão do 

procedimento. 

O esbulho possessório também não é como a simples turbação, 

que não poderia inviabi l izar a at ividade produtiva, revelando-se como 

simples embaraço ou perturbação da ordem. Assim, será a dimensão 

do fenômeno que dist inguirá a turbação do esbulho possessório,43 

sendo que este tem o poder de desmantelar por completo a atividade 

produtiva.  

Não se configura o esbulho quando a ocupação do imóvel decorre 

de manifestações como expressão da liberdade, divisando pressão 

social para concret ização de um direito, não havendo il ícito algum.  

Esse foi o entendimento expedido pelo Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) no bojo do histórico HC n. 5.574/SP (97.0010236-0), 

                                                 
43 Consoante Venosa (2003, p. 141),  “ [ . . . ]  A turbação é ofensa média à posse,  
socorr ida pela ação de manutenção. O t i tu lar  tem o exercíc io de sua posse 
prejudicado, embora não tota lmente supr imido. Como vimos, a própr ia le i  
reconhece a d if icu ldade de estabelecer l im i tes c laros entre uma e outra ofensa da 
posse, permit indo que uma ação seja conver t ida em outra. [ . . . ]  Esbulho exis te 
quando o possuidor f ica injustamente pr ivado da posse. Não é necessár io que o 
desapossamento decorra de v io lênc ia. Nesse caso, o possuidor  está tota lmente 
despojado do poder de exercíc io de fato sobre a coisa.”  
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ministro relator Luiz Vicente Chernicchiaro, em 08/04/97, DJU 18/08/97, 

que concluiu parcialmente que: 

Movimento Popular  visando implantar a reforma agrária 
não caracter iza crime contra o patr imônio. Conf igura 
direito colet ivo, expressão da cidadania, visando 
implementar programa constante da Constituição da 
República. A pressão popular é própr ia do Estado de 
Direito Democrát ico.    

 

Outro não é o entendimento de Rocha (2005, p. 512):   

[ . . . ]  Considerando a caracterização do estado de 
necessidade, pode-se concluir que a ocupação de terras 
que não cumpre sua função social por trabalhadores e 
suas famílias que não possuem meios de prover a própria 
subsistência é ato l ícito. Nesse sentido Amilton Bueno de 
Carvalho indaga: ‘Como é possível exigir que a fome 
aguarde indef inidamente a solução polít ica? Já se admite 
o furto famélico, por que não a invasão famélica?’ [ . . . ]  A 
questão das ocupações promovidas pelos trabalhadores 
sem-terra é complexa e não pode ser entendida 
unicamente pela consideração de seus efeitos sobre o 
direito de propr iedade. Inic ialmente,  cabe ao Poder 
Judiciário fazer valer a garantia constitucional da 
dignidade da pessoa humana, bem como preservar o valor  
social do trabalho, que, conforme o art.  1º, incisos I I I  e IV, 
da Const ituição Federal,  são considerados fundamentos da 
República Federat iva do Brasi l.  Na apl icação da lei,  
conforme art.  5º da Lei de Introdução ao Código Civil,  o 
juiz atenderá aos f ins sociais a que ela se dir ige. Assim, a 
decisão que manda reintegrar a posse de terras que não 
cumpre a função social,  ocupadas por vár ias famíl ias de 
desassist idos, rompe as premissas do codicismo, 
desrespeitando os princípios condicionais da dignidade da 
pessoa humana e do valor social do trabalho e, ainda, 
desconsiderando o inst ituto legal do estado de 
necessidade.     

 

A outra expressão indicat iva da situação de singularidade que 

ensejaria a aplicação da norma é a “invasão motivada por conflito 

agrário ou fundiário de caráter colet ivo”. Percebemos que o mesmo 

fenômeno tem designação distinta para os movimentos sociais e para a 
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doutrina tradicional, conquanto os integrantes dos movimentos sociais 

designam de “ocupação” e o agronegócio44 qualif ica-o como “invasão”. 

Ocorre que os dois termos detêm carga semântica bem distinta, 

sendo que os movimentos sociais dos mais variados matizes 

identif icam a “ocupação” como instrumento legít imo de atuação 

enquanto “ invasão”, por certo, representa algo urdido em torno da 

ilegalidade. 

Devemos verif icar que a imposição criada pela Medida Provisória 

n. 2.027-38, de 4 de maio de 2000, referia-se apenas à vistoria, ou 

seja, aos levantamentos prel iminares da Autarquia Fundiária para 

levantamento dos dados alusivos ao cumprimento da função social. 

Concluídos os levantamentos de campo, ainda que o relatório técnico 

não tivesse sido ainda confeccionado, a Medida Provisória não obstaria 

os atos subsequentes do processo administrativo de desapropriação, 

nem do respectivo processo judicial.  

Com a edição da Medida Provisória n. 2.109-52, de 24 de maio 

de 2001, as l imitações foram mais severas, pois 

o imóvel rural de domínio públ ico ou part icular objeto de 
esbulho possessório ou invasão motivada por conf l i to 
agrário ou fundiár io de caráter colet ivo não será 
vistor iado, aval iado ou desapropriado nos dois anos 
seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse prazo,  
em caso de reincidência; e deverá ser apurada a 
responsabi l idade civi l  e administrat iva de quem concorra 
com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o 
descumprimento dessas vedações.  

 

Evidenciamos que se acrescentou a vedação para vistoriar,  

avaliar e desapropriar, ou seja, caso ocorresse o esbulho ou invasão, 

nos termos ali propostos, o imóvel rural não poderia ser vistoriado para 

se perquir ir sobre o cumprimento da função social (vistoriar).  

Caso já realizada a vistoria e mesmo que constatado que o 

imóvel rural não cumpria a função social e fosse classif icado como 
                                                 
44 O termo “agronegóc io” não esta sendo ut i l izado como s inônimo da expressão 
“setor  produt ivo” ,  vez que a agr icu ltura fami l iar  é responsável  por  grande par te da 
produção nac ional,  consoantes dados do Censo Agropecuár io ( IBGE, 2006).  
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propriedade improdutiva, ainda assim, caso ocorresse o esbulho ou 

invasão consoante as disposições mencionadas, não poderia, no 

interstício de dois anos, contados da desocupação (ou no dobro desse 

prazo, em caso de reincidência), prosseguir na fase administrativa e 

real izar a di l igência para se obter o valor do imóvel rural (avaliar).   

Após f inalizar a fase administrativa, se ocorresse o propalado ato 

de esbulho ou invasão, ainda assim penderia proibição para o 

ajuizamento e processamento da ação judicial de desapropriação por 

interesse social para f ins de reforma agrária. Assim, somente com a 

imissão na posse, deferida por ato judicial, que deveria ocorrer de 

plano num prazo de 48 (quarenta e oito) horas para o despacho judicial 

(segundo art. 6º, da Lei Complementar n. 76, de 1993), é que os 

integrantes dos movimentos sociais poderiam adentrar legit imamente 

para o interior do imóvel objeto da desapropriação.  

 Apesar de não ser objeto de nosso estudo, constata-se que 

houve maior desestímulo às ocupações coletivas, também sob os 

beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária, efetivos e em 

potencial,  consoante a ameaça de ser  

Excluído do Programa de Reforma Agrária do Governo 
Federal quem, já estando benef iciado com lote em Projeto 
de Assentamento, ou sendo pretendente desse benefício 
na condição de inscrito em processo de cadastramento e 
seleção de candidatos ao acesso à terra, for efet ivamente 
identif icado como part ic ipante direto ou indireto em 
conf l i to fundiário que se caracter ize por invasão ou 
esbulho de imóvel rural de domínio público ou pr ivado em 
fase de processo administrat ivo de vistoria ou aval iação 
para f ins de reforma agrária, ou que esteja sendo objeto 
de processo judic ial de desapropriação em vias de imissão 
de posse ao ente expropr iante; e bem assim quem for 
efet ivamente ident if icado como part icipante de invasão de 
prédio público, de atos de ameaça, seqüestro ou 
manutenção de servidores públicos e outros cidadãos em 
cárcere privado, ou de quaisquer outros atos de violência 
real ou pessoal prat icados em tais s ituações (§7º, do art.  
2º, da Lei n. 8.629, de 1993). 

 

A part ir da Medida Provisória n. 2.106-47, de 24/05/2001, foram 

ampliadas as restrições, já que a partir dali não se poderia mais 
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vistoriar, avaliar ou desapropriar o imóvel que tivesse sido objeto de 

esbulho. Assim, mesmo antes de instaurado o processo administrativo, 

bem como no decurso dele, pela letra fria da lei, haverá de incidir 

vedação imposta pelo prazo estipulado.  

Destarte, é a part ir desse histórico recente é que se pretende 

perquirir sobre a juridicidade das disposições constantes no §6º, do art. 

2º, da Lei n. 8.629, de 1993, como nova hipótese de 

“insusceptibi l idade” de desapropriação agrária, notadamente sobre as 

técnicas de interpretação da norma introduzida pela Medida Provisória 

frente às disposições do texto constitucional. Destacam-se as múltiplas 

interpretações incongruentes e demasiadamente conservadoras dos 

tribunais sobre o assunto, vislumbrando os verdadeiros contornos aos 

instrumentos de proteção da propriedade agrária em vista das 

ocupações coletivas. 

 

3.5  TOLHIMENTO DA ATUAÇÃO DOS MOVIMENTOS SOCIAIS N A 

CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO SOCIAL DE ACESSO À TERRA: 

JURIDICIDADE DA ATUAÇÃO OU ILEGÍTIMO ESTRATAGEMA DO  

AGRONEGÓCIO? 

 

Os movimentos sociais ganharam central idade na luta pela terra 

a part ir da segunda metade da década de 1990 (BEM, 2007). Em 

decorrência disso, várias foram as ações governamentais real izadas 

com o intuito de evitar que se instalasse um verdadeiro caos na zona 

rural, especialmente com a criação de obstáculos procedimentais para 

prosseguimento de processos de desapropriação agrária.  

Por certo, nas esteira das explicações de Castilho (2007, p. 30): 

As ocupações de terras como instrumento de pressão 
social  em favor de iniciat ivas de desapropriação se 
desenvolveram, sobretudo nos últ imos vinte anos,  
principalmente no sul do país como resposta à 
minifundiar ização da propr iedade e a falta de opção das 
gerações que se sucediam sem perspect iva real de acesso 
à propr iedade rural.   
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 Os movimentos sociais entendem que as condições de 

impedimento à desapropriação agrária são apenas as previstas na 

Constituição Federal, vez que o legislador ordinário não poderia inovar 

e estabelecer novas hipóteses de insusceptibil idade de desapropriação. 

Denunciam que há um forte componente polít ico na análise da questão 

agrária que resulta em interpretações demasiadamente conservadoras. 

  Nesse contexto, basta verif icar a ementa da MC na ADI 2.213-DF, 

que reconhece a “ importância do processo de reforma agrária”, mas 

logo adiante evidencia a “necessidade de neutralizar o esbulho 

possessório praticado contra bens públicos e contra a propriedade 

privada”, numa indicação irrazoável da suposta “primazia das leis e da 

constituição da república no estado democrático de direito”.  

  Percebemos uma clara adoção de um modelo econômico para o 

setor rural, que não se compraz com um plano de distr ibuição de terras 

e incentivo à agricultura famil iar, colocando-se o homem no centro das 

atenções. Ao contrário, e com uma claridade solar, constatamos que o 

modelo atual privi legia o “agronegócio” com todas as suas mazelas 

(manutenção da estrutura fundiária com tendência à concentração de 

terras; monocultura de exportação com grave displ icência com a 

segurança alimentar; esgotamento dos recursos fundiários com foco no 

aumento da margem de lucrat ividade; remessa de lucros para a sede 

das multinacionais exploradoras; dentre outros fatores perniciosos, 

precarização das condições de trabalho; trabalho escravo; 

mecanização excessiva etc.).  

 A ementa da MC na ADI 2.213-DF constata que a Corte Suprema 

indicou que “o esbulho possessório mesmo tratando-se de propriedade 

alegadamente improdutiva constitui ato revestido de il ici tude jurídica”.  

Concluindo, de acordo com Montoro (2000),45 o debate do tema recebe 

forte conotação polít ica, apresentando-se como distanciamento entre a 

posit ivação e o formalismo jurídico, numa verdadeira guinada dos 

                                                 
45 Ref lexão segundo a qual o d ire i to pode ser encarado sob duas perspect ivas 
d ist intas, quais sejam, a de e lemento de conservação das es truturas socia is ou 
como ins trumento de promoção das t ransformações da soc iedade.  
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valores constitucionais. Isso sim não representa “dar consequência aos 

compromissos assumidos pelo estado na ordem econômica e social”.46  

  Em verdade, as ocupações continuam a acontecer Brasil afora, 

numa patente demonstração de que a tentativa de neutral izar a 

mobilização dos movimentos sociais não passou de um estratagema do 

agronegócio. Este é representado pela atuação da maior autoridade 

pública de nosso sistema (Presidente da República), que editou a 

Medida Provisória em debate.  

  Aliás, sobre essa questão pesa enorme estranhamento. O 

presidente Luiz Inácio Lula da Silva (2002-2010) assumiu o governo 

com a promessa de dar vazão aos anseios da esquerda, na condição 

de f igura que quase se confunde com o maior part ido de esquerda 

brasi leiro, o Partido dos Trabalhadores (PT). As coisas continuaram 

como antes, sem a edição de Medida Provisória em sentido contrário 

ou outra manobra parlamentar possível que eventualmente rejeitasse, 

alterasse ou aperfeiçoasse a redação concedida pela Medida Provisória 

em questão. A ADI 2.213-DF tem como requerente o Partido dos 

Trabalhadores (PT) em lit isconsorte com a Confederação Nacional dos 

Trabalhadores na Agricultura (CONTAG). 

  Assim, f ica evidente a inércia dos poderes constituídos: o Poder 

Judiciário, com a demora no julgamento de mérito de questão tão 

relevante à sociedade brasileira, vez que a MC na ADI 2.213-DF foi 

julgada em 4.4.2002; o Poder Legislat ivo, leniente por não promover as 

discussões em plenário e enfrentando a questão apreciando o conteúdo 

da respectiva medida provisória, nos termos do art. 2º da Emenda à 

Constituição n. 32/2001; o Poder Executivo, por dispor de instrumentos 

para solucionar a matéria a partir da provocação dos demais poderes, 

ou solucionar a questão a part ir da edição de outra Medida Provisória 

ext irpar as disposições contrárias ao texto constitucional.  

  Acreditamos que os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), 

excluindo-se os que ressalvaram posicionamento (os ministros 

                                                 
46 Trecho da ementa da MC na ADI 2.213-DF.  
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Sepúlveda Pertence, I lmar Galvão e Marco Aurélio Mello), que 

participaram do julgamento da MC na ADI 2.213-DF,47 e os demais 

prof issionais que professam os postulados al i del ineados (advogados, 

membros do Ministério Público, doutrinadores, membros da 

magistratura, dentre outros) aproximam-se com a categoria criada por 

Antonio Gramsci. Ele indicava a existência dos “intelectuais orgânicos”, 

indivíduos que representam os detentores do capital como “funcionários 

da superestrutura”, que terminam moldando o mundo à imagem e 

semelhança da classe dominante, justamente por negar máxima 

efetividade às normas constitucionais. (GRAMSCI, 1978) 

   A despeito dessa postura, deve-se considerar que o julgamento 

da MC da ADI 2.213 ocorreu em 4 de abril de 2002. A composição da 

Corte Suprema alterou-se sensivelmente48 após esta data, tanto que 

existem alguns posicionamentos expostos em julgados posteriores que, 

inobstante ainda não ter ocorrido o julgamento do mérito da referida 

ação, tendem pela inconstitucionalidade da norma prevista no § 6º, do 

art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993. 

  Existe a possibil idade da alteração do entendimento esposado no 

julgamento da MC da ADI 2.213-DF para que, no julgamento do mérito, 

possa haver uma nova orientação para fulminar o estratagema do 

agronegócio. Isso diante da força da “vontade de Constituição” (Hesse, 

1991), ao conceder máxima efetividade aos preceitos constitucionais, a 

partir de uma análise axiológica.  

  Evidenciamos que essa ref lexão só foi propiciada, em grande 

parte, pela atuação insistente dos movimentos sociais que não se 

                                                 
47 Menção d ist in ta aos minis tros  Sepúlveda Pertence, I lmar Galvão e Marco Aurél io.  
48 A atual composição do STF conta com diversos minis tros que não part ic iparam 
do refer ido ju lgamento, ta is como Antonio Cezar Peluso, Car los Ayres Br i t to ,  
Carmem Lúc ia Antunes Rocha, Enr ique Ricardo Lewandowsk i,  Eros Rober to Grau,  
Joaquim Barbosa e Antônio Dias Tof fol i ,  todos nomeados no governo de Luiz Inác io 
Lula da Si lva (2003-2010) ,  lembrando que Eros Grau aposentou-se em agosto de 
2010. Nomeado também minis tro, Car los Alber to Menezes Dire ito fa leceu tendo 
s ido nomeado para sua vaga o minis tro Antônio Dias  Tof fol i .  Registro que o então 
pres idente Fernando Henr ique Cardoso (1995-2002) nomeou os minis tros  Gilmar  
Mendes e El len Grac ie Northf leet ,  sendo que o ex-Pres idente Fernando Col lor  de 
Mel lo (1990-1992) nomeou o Min istro Marco Aurél io Mel lo ,  enquanto o ex-
Pres idente José Sarney (1985-1990) nomeou o Min is tro Celso de Mello – o min istro 
mais ant igo da atual compos ição.  
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anularam diante da letra fria da lei, no caso do § 6º, do art. 2º, da Lei 

n. 8.629, de 1993.  

  O direito ao acesso à terra hodiernamente deve ser estudado 

como direito social. E aqui real izamos a distinção entre direito e 

garantia, porquanto não se deve confundir o direito ao acesso à terra 

ou a própria propriedade e suas respectivas garantias. Moraes (1998, 

p. 30) af irma o seguinte: 

Diversos doutr inadores diferenciam direitos de garantias 
fundamentais. A dist inção entre direitos e garantias 
fundamentais, no direito brasileiro, remonta a Rui Barbosa,  
ao separar as disposições meramente declaratór ias, que 
são as que impr imem existência legal aos direitos 
reconhecidos, e as disposições asseguratórias, que são as 
que, em defesa dos direitos, l imitam o poder. Aquelas 
inst ituem os direitos; estas, as garantias; ocorrendo não 
raro juntar-se, na mesma disposição constitucional, ou 
legal,  a f ixação da garantia com a declaração do direito.  

 

  O direito está no campo das disposições declaratórias, enquanto 

as garantias revelam-se no âmbito dos instrumentos adequados para 

assegurar o direito quando violado.49 Assim, torna-se imprescindível 

considerar que este direito só será realizável a partir de ações 

concretas do Poder Público, conjugada com a sociedade civil  

organizada, caso a República Federat iva do Brasi l realmente pretenda 

efetivar a promessa de ser um verdadeiro Estado Social e Democrát ico 

de Direito. 

  O direito ao acesso à terra é catalogável como direito social.  

Silva (1995, p. 227) delimita conceitualmente os direitos sociais, 

propugnando: 

 

                                                 
49 S i lva (1995, p. 104) reforça o entendimento exposado ac ima quando af i rma: “ [ . . . ]  
não basta que um dire ito seja reconhec ido e dec larado, é necessár io garant i- lo,  
porque vi rão ocas iões em que será d iscut ido e vio lado. Ruy Barbosa já d izia que 
uma coisa são os d ire itos , outra as garant ias, pois devemos separar,  ‘no tex to da 
lei  fundamental,  as d ispos ições meramente dec laratór ias, que são as que impr imem 
ex istênc ia legal aos d ire i tos reconhec idos,  e as d ispos ições asseguratór ias, que 
são as que,  em defesa dos d ire itos , l im itam o poder .  Aquelas  ins t i tuem os d ire itos ; 
estas, as garant ias :  ocorrendo não raro juntar-se, na mesma dispos ição 
const i tuc ional,  ou legal,  a f ixação da garant ia,  com a dec laração do d ire i to” .  
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Assim, podemos dizer que os direitos sociais, como 
dimensão dos direitos fundamentais do homem, são 
prestações posit ivas proporcionadas pelo Estado direta ou 
indiretamente, enunciadas em normas constitucionais, que 
possibil i tam melhores condições de vida aos mais f racos, 
direitos que tendem a real izar a igual ização de situações 
sociais desiguais. São, portanto, direitos que se l igam ao 
direito de igualdade. Valem como pressupostos do gozo 
dos direitos individuais na medida em que criam condições 
materiais mais propícias ao aferimento da igualdade real,  
o que por sua vez, proporciona condições mais 
compatíveis com o exercício efet ivo da l iberdade. 

 

  A partir da noção acima, nota-se facilmente que o direito ao 

acesso à terra é um fenômeno plurifacetado, verdadeiramente 

poliédrico, dependendo do ângulo para catalogá-lo: no âmbito 

internacional,50 como direitos humanos; direito fundamental quando 

reconhecido e posit ivado no âmbito da Constituição de determinado 

país; f inalmente, direito social, como aspecto de um direito fundamental 

do indivíduo, contrastado com o dever do Estado em proporcionar 

melhores meios de vida aos mais necessitados, a part ir de 

comportamento posit ivo do Estado. 

  Atualmente, verif icamos a relevância e a complexidade do direito 

ao acesso à terra, especialmente em vista de sua concretização 

representar o deslocamento do ser humano para o centro das atenções 

do direito. 

 

3.6 A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM FACE DA 

OCUPAÇÃO COLETIVA NA DESAPROPRIAÇÃO AGRÁRIA  

 

Cabe ressaltar, sob o prisma do texto constitucional vigente, que 

“o Ministério Público é inst ituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

                                                 
50 Nesta órb ita,  pode-se c i tar  a Dec laração Universal dos Dire itos Humanos,  
proc lamada no d ia 10 dezembro de 1948,  como documento inaugural no âmbito 
internac ional no reconhec imento deste d ire ito:  Ar t .  17. “Toda pessoa tem dire ito à 
propr iedade, só ou em soc iedade com outros”.  
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indisponíveis” (art. 127, da Constituição Federal). Assim, 

hodiernamente, o Ministério Público pátrio age como instituição 

permanente na defesa do Estado Democrático de Direito, incumbindo-

lhe a tutela da ordem jurídica, atuando de forma individual ou colet iva 

na defesa dos interesses metaindividuais. 

  No atual estágio de desenvolvimento da sociedade, é perceptível 

a complexidade das relações sociais. Assim, os direitos dos cidadãos 

deixaram de ser analisados apenas de forma individual para serem 

considerados em seu conjunto. Todos os direitos e interesses dos 

cidadãos passam a ser apreciados pelos mais diversos ângulos, seja 

enquanto trabalhador, consumidor, destinatário f inal de todas as 

polít icas sociais básicas e de assistência social, seja como titular do 

direito ao acesso à terra. 

  O Ministério Público que conhecemos é certamente fruto do 

desenvolvimento do Estado Democrát ico de Direito, que está em franco 

estágio de consolidação. Com a promulgação da Constituição da 

República Federat iva do Brasil, em 5 de outubro de 1988, o Ministério 

Público passou a ser efetivamente uma “instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis".  

  Tal conceito está incrustado no art. 127, da Constituição Federal  

de 1988, que reserva ao Ministério Público uma seção específ ica no 

capítulo das Funções Essenciais à Just iça. Define as funções 

inst itucionais, as garantias e as vedações de seus membros. O texto 

constitucional atribui ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica 

do regime democrát ico e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis. 

  Especif icamente na área cível é que o Ministério Público adquir iu 

novas funções, destacando a sua atuação na tutela dos interesses 

difusos e coletivos (meio ambiente, consumidor, patrimônio histórico, 

turíst ico e paisagístico; pessoa portadora de deficiência; criança e 

adolescente, comunidades indígenas e minorias ético-sociais), 
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proporcionando relevo e evidência à instituição, que se tornou uma 

espécie de ouvidoria da sociedade brasileira. 

  A Constituição de 1988 define o parquet como instituição 

funcionalmente independente de quaisquer dos três poderes e 

permanente, estando na tradicional classif icação dos órgãos 

administrativos, consoante explicita Meirelles (2008, p.72).  

  Segundo sua posição estatal, é considerado órgão independente, 

configurando-se como um dos meios pelos quais o Estado manifesta 

sua soberania. Tendo em vista a importância de tal instituição para a 

sociedade, o constituinte dotou os membros do Ministério Público de 

conjunto de princípios inst itucionais, que se revelam garantias 

constitucionais inafastáveis, notadamente a unidade, a indivisibi l idade 

e a independência funcional, conforme se extrai do § 1º, do art. 127, da 

Constituição da República Federat iva do Brasil.51 

 O papel do Ministério Público não é simplesmente de guardião da 

lei. Sua missão institucional, embora inclua o aspecto da legalidade, 

vai além desse campo. Abrange a guarda da promoção da cidadania, 

da democracia e da justiça, da moralidade, além dos interesses da 

sociedade de uma maneira geral, como as etnias oprimidas, o meio 

ambiente, o patrimônio público e os direitos humanos, entre outros 

temas. 

  Uma das maneiras mais usuais de distinguir a atuação ministerial 

no âmbito da jurisdição não-penal consiste em separar suas funções 

como parte processual e como f iscal da lei (THEODORO JÚNIOR, 

                                                 
51 A par t ir  do § 1º,  do art .  127, do texto Const i tuc ional,  pode-se expl icar os  
a ludidos pr incíp ios inst i tuc ionais,  cons iderando as seguintes premissas:  a)  
Unidade:  capac idade dos membros do Min istér io Públ ico de const i tuírem um só 
corpo, uma vontade só, de ta l forma que a manifes tação de qualquer deles  valerá 
sempre, na opor tunidade, como manifes tação de todo o órgão; b)  Indivis ib i l idade: 
caracter iza-se na medida em que os membros da ins t i tu ição podem subst i tuir -se 
rec iprocamente sem que haja prejuízo para o exercíc io do min istér io comum; c)  
Independência func ional:  os membros do Min istér io Públ ico não devem 
subordinação inte lectual ou ideológica a quem quer que seja, nem mesmo ao chefe 
da inst i tu ição; sua atuação deve ser segundo os d itames da le i ,  do seu 
entendimento pessoal  e da sua consc iênc ia.  
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2005).52 Atua como defensor da sociedade contra possíveis abusos do 

Estado e, ao mesmo tempo, defende o Estado Democrático de Direito 

contra possíveis ataques de part iculares de má-fé. 

 O Ministério Público (MP) pode agir por iniciativa própria, sempre 

que considerar que os interesses sociais estejam ameaçados (atuação 

ex-off icio), ou então, pode ser acionado por qualquer cidadão que 

considerar que algum direito ou princípio jurídico esteja sob ameaça. 

O Ministério Público (MP) poderá assumir processualmente duas 

posições muito distintas, como custos legis ou parte interessada. Por 

força do art. 82, II I, do Código de Processo Civil (CPC), Lei n. 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973, terá atuação destacada nas ações que 

envolvam as ocupações colet ivas, notadamente no que pertine sua 

função como f iscal da lei.  

 

Art.  82. Compete ao Ministério Públ ico intervir:  

[ . . . ] 

I I I  -  nas ações que envolvam l it íg ios colet ivos pela posse 
da terra rural e nas demais causas em que há interesse 
público evidenciado pela natureza da l ide ou qual idade da 
parte.  

  

A regra geral destaca a atuação do Ministério Público Estadual 

quando, diante do inciso III, do art. 82, do Código de Processo Civi l,  

por força das regras de distribuição de competências jurisdicionais e 

atribuições constitucionalmente e legalmente destinadas ao parquet  

estadual.  
                                                 
52 Tal d iv isão de atr ibu ições não é pacíf ica na doutr ina, mas é a mais  usual,  
consoante o entendimento de Mazzi l l i  (2000,  p. 68-69) :  “A maneira mais  usual de 
d ist inguir  a atuação do Min istér io Públ ico no processo c iv i l  cons iste em separar 
suas funções de par te e f iscal da le i .  Entretanto, essa d ist inção não sat is faz, 
pr imeiro porque não enfrenta em profundidade todos os aspectos da atuação 
minis ter ia l ;  em segundo lugar porque, nem por ser par te, isso s ignif ica que o 
Min is tér io Públ ico não esteja a zelar  pelo correto cumprimento da le i ;  em últ imo 
lugar,  porque, nem por ser f iscal da le i ,  de ixa o membro do Min istér io Públ ico de 
ser t i tu lar  de ônus e faculdades processuais,  e portanto, ser cons iderado parte, 
para todos os f ins processuais.  Ass im, a nosso ver ,  o mais adequado é examinar a 
atuação do Min istér io  Públ ico na área c iv i l  tendo em vis ta a forma e o objeto pelo 
qual se manifesta, o que s ignif ica d ist ingui- la ora como: a) autor ;  b)  subst i tuto 
processual ;  c)  interveniente em razão da natureza da l ide; d)  interveniente em 
razão da qual idade da parte.”  
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A atuação que nos interessa para análise do tema proposto não é 

na ação judicial decorrente da ocupação coletiva, mas sim em 

decorrência da desapropriação agrária, sobrelevando-se a atuação do 

Ministério Público Federal (MPF) em vista do art.  18, da Lei 

Complementar n. 76, de 1993. 

Particularmente, observa-se que não há um entendimento 

uniforme junto ao Ministério Público Federal (MPF) e as intervenções 

tendiam a resultar numa interpretação equivocada da norma, como 

ocorreu no parecer ministerial no caso da MC na ADI 2.213-DF.53 

Atualmente, percebemos uma tendência na f lexibil ização do 

entendimento tradicional, especialmente em função da sensibi l idade 

dos membros da instituição em buscar concretizar os direitos sociais 

com maior desenvoltura ao conceder maior carga axiológica 

constitucional às manifestações. 

O Ministério Público Federal (MPF), na maioria de suas 

intervenções como custos legis,  ou na própria atuação administrativa, 

ainda impõe restr ição desarrazoada à consecução da reforma agrária, 

especialmente no que pertine ao disposit ivo em comento. 

Foi no âmbito dessa atuação administrativa que já ocorreram 

expedições de recomendações de instauração de processo 

administrativo discipl inar, em face da atuação de servidores que 

concedem interpretação mais f lexível e consentânea com o texto 

constitucional. Determinaram o prosseguimento do processo em vista 

do desinteresse do próprio t itular do domínio em aplicar a regra 

comentada.54 

                                                 
53 Vide trecho do parecer do então Procurador Geral da Repúbl ica Geraldo 
Br indeiro no caso da MC na ADIN 2.213-DF,  que indique por  exemplo que “ [ . . . ]  
quanto às demais a legações, não merecem igualmente guar ida, a nosso ver,  por  
não v is lumbrarmos nas normas impugnadas senão garant ias para que a reforma 
agrár ia seja real izada dentro da legal idade e respeitados os pr incíp ios do Estado 
de Dire ito.  Além disso,  é evidente o pre juízo resul tante de invasões para as  
v istor ias, v isando apurar a produt iv idade do imóvel rura l  para f ins de 
desapropr iação por interesse socia l,  segundo o d isposto no ar t .  184, caput ,  e 186,  
inc isos I  a  IV, da Const i tuição Federal” .  
54 O que remete a d iscussão para o capítu lo IV,  i tem 4.5 da presente d issertação, 
int i tu lado “Cogênc ia ou d ispos it iv idade das prerrogat ivas que guarnecem a 
propr iedade?” .  
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Caso paradigmático é o do imóvel rural denominado “Fazenda 

São José”, situado no município de Itaberaí (GO), de titularidade do 

Banco do Brasil  S/A, objeto do processo administrat ivo de 

desapropriação agrária n.  54150.001245/2001-59, que tramitou na 

Superintendência Regional do INCRA em Goiás e que resultou no 

ajuizamento da correspondente ação de desapropriação agrária (n. 

2004.35.00.011109-2).  

Em decorrência de ocupação do referido imóvel rural por 

integrantes de movimentos sociais, a despeito do Banco do Brasil S/A 

ter anuído com o prosseguimento do processo, o Ministério Público 

Federal (MPF), nos autos do procedimento administrativo n. 

1.18.000.017813/2004-81, expediu a recomendação n. 03/2006, que 

determinou a instauração de processo administrativo discipl inar na 

modalidade de sindicância investigat iva, consoante se vê no trecho 

abaixo transcrito: 

[ . . . ]  RECOMENDA ao Superintendente Regional do INCRA 
em Goiás, Sr. [ . . . ] ,  que observe a legis lação que rege a 
matéria e proceda à apuração de responsabi l idade dos 
servidores daquela Autarquia Federal que concorreram 
com a inobservância às vedações dispostas no art.  2º, § 
6º, últ ima parte, da Lei n. 8.629/93. Para a adoção das 
medidas recomendadas, f ixa o prazo de 20 (vinte)  dias, a 
part ir  do recebimento desta, ao término do qual deverá ser 
o Ministér io Público Federal,  por meio da Procuradora da 
República signatária, c ient if icado das providências 
tomadas, bem como de eventual prorrogação de prazo 
assinalado, devidamente just if icada. Observa, enf im, que o 
descumprimento da presente Recomendação impl icará na 
propositura das medidas judic iais cíveis e cr iminais 
cabíveis, objet ivando a tutela do patr imônio públ ico e da 
Probidade Administrat iva.  

 

A recomendação foi acolhida, determinando-se a instauração do 

respectivo procedimento55 para apurar eventuais responsabil idades 

administrativas de servidores pela inobservância da vedação ínsita no 

disposit ivo objeto de estudo. Após exaustiva atividade instrutória, foi 

entregue relatório f inal (f ls. 322/347) pela Comissão Sindicante que 

concluiu o seguinte: 
                                                 
55 Consoante Portar ia/ INCRA/SR-04/G/N. 60,  de 14 de agosto de 2006.  
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Final izando, de tudo exposto e por todos os fundamentos 
apresentados, a Comissão de Sindicância conclui que não 
pode ser tr ibutada aos Servidores do INCRA de Goiás a 
responsabi l idade por ato omissivo ou comissivo alusivo às 
ações de vistor ia, avaliação e desapropriação do imóvel 
rural Fazenda São José, local izado no município de 
Itaberaí-Goiás, pois não houve dano ao erár io ou ao 
patr imônio de terceiros. Quanto ao dolo ou culpa também 
estiveram ausentes nas condutas dos Servidores [ . . . ] .    

 

Por sua vez, a autoridade julgadora entendeu que não havia 

inobservância de norma legal, procedendo ao arquivamento do 

processo nos seguintes termos: 

[ . . . ]  Manifesto-me concordância com os fundamentos 
exarados pela Procuradoria Federal Especial izada junto ao 
INCRA no Estado de Goiás, consoante 
Despacho/AGU/PGF/PFE/INCRA/SR-04/J/N. 360/2006, 
ínsito às f ls.  349/352, razão pela qual acolho, in totum ,  o 
Relatór io Final da Comissão de Sindicância, de cunho 
investigat ivo (f ls.  322/347), nos termos do disposto nos 
arts. 167 e 168 da lei n. 8.112/90, conforme sugestão 
apontada no item “18, 19, 20 e 21” de f ls.  352.  
Encaminhem-se cópias do Relatór io Final da Comissão 
Sindicante e atos subseqüentes ao Ministér io Públ ico 
Federal de Goiás, na pessoa da Procuradora da Repúbl ica 
Dra. Rosagela Pofhal Bat ista, na Procurador ia Geral da 
República, conforme descrito no item “21” de f ls.  352.  
Encaminhe-se a SR-04/D para o f ie l  cumprimento do 
disposto no item 20 de f ls.  352; Após a SR-04/A, para as 
providências de sua alçada, mormente para ciência dos 
interessados e posterior arquivamento.  

 

  Contudo, não há uma voz uníssona dos representantes do 

Ministério Público Federal (MPF) neste sentido. Ao contrário, percebe-

se uma nítida tendência em f lexibil izar o entendimento para definição 

de uma interpretação adequada, visando alcançar a ordem jurídica 

justa, antevendo a possibil idade de vistoriar, avaliar e desapropriar o 

imóvel rural que não cumpre a função social a despeito da ocupação 

coletiva. 

 Sob este aspecto, é bom verif icar que o Ministério Público 

Federal (MPF), em muitos casos, entende que não é adequado o 

reconhecimento de tutela sem que haja prova pré-constituída da 



111 

ocupação, especialmente quando se util iza da ação constitucional do 

mandado de segurança.  

É o que ocorreu, por exemplo, com o recente parecer ministerial 

exarado em 9 de junho de 2009 no Mandado de Segurança n. 

2009.35.00.004496-3 em trâmite na 3ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, transcrito parcialmente abaixo: 

Consta dos autos que o imóvel foi invadido pelo 
movimento denominado MTL-DI/Goiás em 05/12/2008 e 
que foi devidamente desocupado no dia 10/12/2008 (Auto 
de Manutenção de Posse f ls. 83), após propositura de 
ação de reintegração e manutenção de posse (cópia f ls.  
24/83).  

Desta forma, verif ica-se que a controvérsia cinge-se 
unicamente à questão de direito, qual seja a apl icabi l idade 
do disposit ivo legal que veda a vistoria, a avaliação ou 
desapropr iação do imóvel que foi objeto de esbulho 
possessór io ou invasão motivada por conf l i to agrário ou 
fundiário, de caráter colet ivo, nos dois anos seguintes à 
sua desocupação. 

Prevê o art.  2º, § 6º da Lei n..  8.629/93, verbis: 

[ . . . ] 

Para o enquadramento nesta previsão legal é necessário 
que o esbulho ou a invasão seja mot ivada por conf l itos 
agrários de caráter colet ivo. No caso em anál ise, a 
propriedade foi  invadida pelo MTL-DI, que se auto-def ine 
como um movimento popular autônomo e independente de 
part idos e governos, que organizam trabalhadores do 
campo e da cidade, na luta por terra, moradia e vida digna 
(http://www.mtl-di.blogspot.com). 

Ficando, portanto, evidente o caráter colet ivo da invasão, 
f icaria vedado o ato administrat ivo atacado, ou seja, a 
vistor ia do INCRA. No entanto, a autoridade impetrada 
defendeu a tese de que a referida invasão ocupou 
extensão ínf ima da propr iedade, e não sendo esta 
relevante para sua administração, não é apta a just if icar a 
improdutividade do imóvel.  

Frise-se que o presente mandamus  não prende como 
objet ivo f inal o reconhecimento da improdutividade da 
propriedade, até mesmo porque esta não foi comprovada, 
sendo o objet ivo da impetrante obstar a vistor ia do INCRA 
no imóvel,  já que este, segundo alega, teve sua at ividade 
ordinária altamente prejudicada por invasão de um 
movimento colet ivo que busca a reforma agrária. 

Ocorre que há entendimento dos tr ibunais superiores, 
inclusive da Suprema Corte, conforme ementas trazidas 
pelo INCRA, relat ivizando a interpretação do proibit ivo 
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legal,  de forma a considerar a real di f iculdade tra zida 
pela invasão à produtividade do imóvel  ocupado. 

Nos casos dos autos não houve demonstração hábil de 
que a área efet ivamente invadida pelos t rabalhadores “sem 
terra” foi suf ic ientemente relevante (seja quantitat ivo ou 
qualitat ivo) a ponto de alterar a ut i l ização da terra e a 
ef iciência em sua exploração, não sendo just if icado a 
apl icação do referido disposto legal.  

A propósito, sentença proferida pela MM. Juíza Ana Maria 
de Oliveira, nos autos do processo n..  200805791293, e a 
cópia do Bolet im de Ocorrências aos autos, relatam que 
“os funcionár ios da propriedade estavam sendo ameaçados 
pelos invasores, que cercaram o curral com barracos, 
roubaram gal inhas, invadiram casas,  tendo ut i l izado,  para 
tanto, armas de fogo, efetuando t iros para o alto”. Todavia, 
ver if ica-se que tal relato fundou-se, exclusivamente, em 
alegações da impetrante, não havendo sua comprovação. 

O mandado de segurança possui caráter eminentemente 
documental,  ou seja a pretensão jur ídica deduzida pela 
parte impetrada há de ser demonstrada mediante 
produções de provas documentais pré-const ituídas, 
devendo ser aptas a evidenciar a alegada ofensa a direito 
l íquido e certo supostamente t itular izado pelo autor do writ  
mandamental.  

No entanto, como já indicado, a documentação trazida aos 
autos apenas comprova que a propr iedade foi invadida por 
um movimento colet ivo, mas não comprova que esta 
invasão alterou e prejudicou, de maneira considerável,  a 
exploração de terra. Sendo certo a necessidade de 
comprovar a prejudicial idade trazida pela invasão, e esta 
não f icando provada, não há como enquadrar a presente 
situação à exceção trazido pelo art.  2º, § 6º da Lei 
8.629/93. 

Considerando, portanto, que a presente impetração 
mandamental não se acha devidamente instruída com 
prova l i teral pré-constituída imprescindível à comprovação 
do direito l íquido e certo da impetrante, o MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL opina pela denegação  da 
segurança.(grifo nosso) 

 

São casos como esses que permitem realizar uma ref lexão mais 

apurada e constatar a importância e pertinência do tema pesquisado, 

vez que o alcance social da questão revela-se inquestionável, até 

mesmo para contribuir com a efetivação das normas constitucionais. 

Dessa forma, desacelera-se o sentimento de desestima constitucional 

que, infelizmente, assola nossa nação (HORTA, 1999). 
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Por f im, deve-se ressaltar a galhardia de diversos membros do 

Ministério Público (MP) que saem da zona de conforto e rompem com a 

visão tradicional que coloca a propriedade no centro do sistema, para 

colocar o ser humano e a concret ização de seus direitos 

constitucionais. Assim, a função social da propriedade rural, encartada 

por suas dimensões, a dignidade da pessoa humana e a valorização do 

trabalho, al iado ao papel institucional do Ministério Público (MP), ditam 

a necessidade de ruptura paradigmática para que se possa consolidar 

verdadeiramente o Estado Democrático de Direito, deixando a 

Constituição da República Federat iva do Brasi l de ser mera folha de 

papel.   
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CAPÍTULO 4 

A REPERCUSSÃO DAS DIVERSAS INTERPRETAÇÕES JUDICIAIS  

DAS CONSEQUÊNCIAS DA OCUPAÇÃO COLETIVA: DA 

CONSTATAÇÃO À PROPOSIÇÃO 

   

 Este capítulo é destinado a catalogar os principais entendimentos 

dos tr ibunais pátrios sobre as consequências decorrentes da ocupação 

coletiva em relação à desapropriação agrária, além de propugnar pela 

declaração de inconstitucionalidade da atual redação do § 6º, do art. 

2º, da Lei n. 8.629, de 1993. 

 Nesse contexto, será imprescindível enfrentar minimamente as 

seguintes questões: (a) interpretação judicial das disposições do 

decreto 2.250, de 1997; (b) interpretação judicial do § 6º, do art. 2º,  da 

Lei n. 8.629, de 1993; (b.1) caso fortuito e força maior; (b.2) 

precedência da ocupação; (b.3) necessidade de prova inequívoca; (b.4) 

consequências: suspensão, paral isação ou exclusão do imóvel do 

processo de desapropriação agrária; (c) a questão da 

constitucionalidade da norma infraconstitucional estabelecer novas 

hipóteses de insusceptibi l idade de desapropriação agrária. 

 Passaremos a analisar a necessidade da atividade interpretat iva 

para, logo em seguida, desenvolvermos os pontos acima e 

enfrentarmos outras questões igualmente importantes. Uma delas é se, 

sob o enfoque da garantia prevista no § 6º, do art. 2º,  da Lei n. 8.629, 

de 1993, seria uma norma cogente ou disposit iva, bem como os limites 

da interpretação de tal disposit ivo. 

 

4.1 DA NECESSIDADE DA ATIVIDADE INTERPRETATIVA DA N ORMA 

JURÍDICA IMBRICADA COM O REFERENCIAL TEÓRICO ADOTAD O 

 

  Já foi o tempo onde se invocava o brocardo latino In claris cessat 

interpretat i (“quando a lei é clara não há necessidade de sua 
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interpretação”) para defender a ideia de que as disposições claras não 

comportam interpretação.  

  Por outro lado, a doutrina tradicional elenca uma série de 

técnicas interpretativas.56 Indicam de forma muito explícita e uníssona 

que o método literal, f i lológico ou gramatical é o método mais l imitado, 

porém necessário para a realização de uma interpretação adequada 

(DINIZ, 2001, p. 423-428). 

 Mas o que é interpretação? Interpretar, segundo Maximiliano 

(2000, p. 9),  

É expl icar, esclarecer; dar o s ignif icado de vocábulo,  
at itude ou gesto; reproduzir por outras palavras um 
pensamento exterior izado; mostrar o sentido verdadeiro de 
uma expressão; extrair,  de f rase, sentença ou norma, tudo 
o que na mesma se contém [. . . ] .   

 

O autor citado entendia que, para se saber se a regra é clara, 

seria imprescindível empreender at ividade interpretativa. 

 Hesse (1983, p. 291) enaltece:  

Todas as normas constitucionais devem ser interpretadas 
de tal maneira que se evitem contradições com outras 
normas const itucionais. A única solução do problema 
coerente com este princípio é a que se encontre em 
consonância com as decisões básicas da Constituição e 
evite sua l imitação uni lateral a aspectos parciais. 

 

 Dessa forma, somente a partir da ideia matriz fulcrada na teoria 

da força normativa da constituição, considerando para tanto o princípio 

da unidade da constituição, é que se permit irá realizar uma 

interpretação correta do sistema jurídico. As normas constitucionais e 

infraconsti tucionais devem ser analisadas de forma integrada, e não 

isoladamente, de forma a evitar contradições aparentes.  

                                                 
56 Refer imo-nos à técnica gramatica l,  ao processo s istemát ico,  à in terpretação 
h istór ica, ao processo soc io lógico ou te leológico,  dentre outros, onde se destaca 
outros métodos, destacando-se mais  recentemente o método de d ire ito comparado.  
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E estas noções não são afastadas quando da real ização do 

controle de constitucionalidade das normas infralegais, tanto que 

Hesse (1991, p. 22) exorta:  

[ . . . ]  o Direito Consti tucional deve explic itar as condições 
sob as quais as normas const itucionais podem adquir ir  a 
maior ef icácia possível,  propiciando, assim, o 
desenvolvimento da dogmática e da interpretação 
constitucional.  Portanto, compete ao Direito Const itucional 
realçar, despertar e preservar a vontade de Constituição, 
que, indubitavelmente, constitui a maior garantia de sua 
força normativa. Essa orientação torna imper iosa a 
assunção de uma visão cr ít ica pelo Direito Constitucional,  
pois nada ser ia mais perigoso do que permit ir  o surgimento 
de i lusões sobre questões fundamentais para a vida do 
Estado.   

 

   Isso sobreleva notar que, na atividade de controle de 

constitucionalidade das normas infralegais, tais como o objeto de nosso 

estudo (atual redação do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993), 

deve-se cotejar a norma impugnada com o parâmetro de 

constitucionalidade decorrente da central idade do princípio da função 

social e da dignidade da pessoa humana.  

 Só assim pode-se f irmar ou não a incompatibil idade da norma 

com o texto Magno. Também há outros argumentos acessórios que 

serão alinhavados para demonstrar o desacerto da opção adotada de 

forma tão antidemocrát ica pelos dois últ imos governos (ref iro-me à 

edição e manutenção das disposições incluídas pelas Medidas 

Provisórias já mencionadas). 

  De outra ponta, somente a partir do sistema de ponderações de 

valores, diante da colisão entre princípios fundamentais (propriedade x 

função social x princípio da dignidade da pessoa humana), é que se 

alcançará uma análise completa da questão posta. Tanto os princípios 

quantos as regras em si não correspondem à norma, pois esta depende 

da atividade interpretativa para alcançar o comando adequado para o 

caso concreto.  

  Alexy (2008, p. 107) faz a distinção entre princípio e regra para 

indicar que os princípios são “mandamentos de otimização”, que podem 
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ser resolvidos em diversos graus. Para o autor, as aparentes 

antinomias entre princípios são solucionadas por juízos de ponderação, 

enquanto os confli tos entre as normas são resolvidos sob a forma do 

“tudo ou nada”, ou seja, enquanto as colisões entre princípios ocorrem 

na dimensão do peso, os conflitos entre as regras ocorrem na 

dimensão da val idade. 

  Vislumbramos a necessidade de se reconhecer os direitos 

fundamentais aos indivíduos pela simples condição de ser humano. Ele 

deve realizar seu direito social ao acesso à terra, corolário do direito 

fundamental à dignidade da pessoa humana, realizável pela 

propriedade, cotejado com o princípio da função social da propriedade, 

entendendo como dissonante com a nova ordem constitucional a 

previsão contida na atual redação do § 6º, do art.  2º, da Lei n. 8.629, 

de 1993. 

  Assim, a part ir de uma visão crít ica e contemporânea sobre a 

legit imidade dos direitos de l iberdade e cidadania, entendemos que as 

ocupações colet ivas dos imóveis rurais que não cumprem a função 

social são instrumentos legais e legít imos. Os imóveis rurais, nestas 

circunstâncias, não estão acobertados pelas proteções e 

asseguramentos concedidos pelo ordenamento jurídico. 

  Certamente, chega-se à conclusão de que o direito de 

propriedade só é assegurado caso esta cumpra sua função social. Essa 

é a regra do inciso XXII, do art. 5º, da Constituição Federal, uma norma 

de ef icácia contida, face à restr ição prevista por outra norma 

constitucional, qual seja, o cumprimento da função social, previsto 

especif icamente no inciso XXIII,  do mesmo artigo, c/c as disposições 

do art. 186 do texto Magno. 
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4.2 INTERPRETAÇÃO JUDICIAL DAS DISPOSIÇÕES DO DECRETO N. 

2.250, DE 1997 

 

 O Decreto Presidencial n. 2.250, de 11 de junho de 1997, destaca 

em seu art. 4º que: 

O imóvel rural que venha a ser objeto de esbulho não será 
vistor iado, para os f ins do art.  2º, da Lei n. 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, enquanto não cessada a ocupação, 
observados os termos e as condições estabelecidos em 
portaria do Presidente do Inst ituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

 

 E, conforme já foi mencionado em linhas pretéritas, o referido 

disposit ivo teve efeitos nefastos, porquanto desmoralizou o governo da 

época por não ter atingido seus objetivos. Isso ocorreu primeiro por 

não ter sido imediatamente regulamentado pelo Presidente da 

Autarquia Fundiária, desmoralizando o Presidente da República57 e, 

segundo, porque sua redação propiciava uma situação muito inusitada. 

Como era proibido real izar a vistoria do imóvel ocupado, assim que a 

equipe técnica chegava na porteira da fazenda o imóvel era 

imediatamente desocupado. Acontecia, portanto, a ocupação quando a 

equipe realizava os levantamentos técnicos necessários à confecção do 

laudo. 

 Não obstante estes vícios congênitos, o Poder Judiciário 

interpretou o disposit ivo,58 ora entendendo pela proibição do andamento 

de processo de imóvel  em fase expropriatória (proibição apenas da 

vistoria), ora por entender ser nulo o procedimento que t ivesse fulcrado 

em vistoria de imóvel ocupado. Além disso, admitia-se que a 

interpretação do decreto era compatível com a vedação da Medida 

Provisória n. 2.027-38 (proibição de vistoriar por 2 anos), 

                                                 
57 Cf .  Supremo Tr ibunal  Federal,  Tr ibunal p leno, MS 23054/PB, Rel .  Min. Sepúlveda 
Pertence, ju lgamento 15/06/2000.  
58 Cf .  Tr ibunal Regional Federal da 1ª Região. Terceira Turma AC 
1999.36.00.002096-4/MT, Rel .  Ju iz Saulo José Casal i  Bahia (convocado);  Dec isão:  
13/08/02, DJ.  de 23/08/02,  p. 114;  
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posteriormente alterada pela  Medida Provisória n. 2.109-52 (proibição 

de vistoriar, avaliar e desapropriar por 2 anos).59  

  Tendo em vista o julgamento da MC na ADI 2.213, que tratou da 

análise da consti tucionalidade da Medida Provisória n. 2.027-38 

(posteriormente alterada Medida Provisória n. 2.109-52), o Supremo 

Tribunal Federal (STF) julgou prejudicada a ADI 1.63360, que tratava 

justamente da constitucionalidade do Decreto n. 2.250, de 1997. 

Assentava que a situação tratada naquela ADI referente aos 

disposit ivos inseridos na Lei n. 8.629, de 1993, “em nada destoa do 

quanto f ixado no Decreto n. 2.250/1997”, o que sinal iza ter reconhecido 

a compatibi l idade das disposições do Decreto com a Constituição. 

  A questão alusiva à constitucionalidade das disposições do 

Decreto n. 2.250, de 1997, foi superada em vista da suposta 

prejudicial idade em decorrência do julgamento da MC na ADI 2.213-DF. 

Trata-se de uma impropriedade, vez que suas disposições não estão 

ontologicamente ligadas. 

  Por outro lado, a redação atual do § 6º, do art.  2º, da Lei n. 

8.629, de 1993, impõe um prazo de 2 (dois) anos de inviabil idade de 

processamento da desapropriação agrária (vistoriar, avaliar e 

desapropriar), com a possibi l idade de dobra, em caso de reincidência – 

o que definit ivamente não foi objeto do mencionado Decreto.  

 

4.3 INTERPRETAÇÃO JUDICIAL DO § 6º, DO ART. 2º, DA LEI N. 

8.629, DE 1993, SOB SEUS DIVERSOS ASPECTOS 

 

 De início, há de ser ressaltado que o disposto no § 6º, do art. 2º,  

da Lei n. 8.629, de 1993, foi objeto de controle de constitucionalidade, 

consoante a pré-falada MC em ADI 2.213, que teve por relator o 

                                                 
59 Cf .  Tr ibunal  Regional  Federal da 5ª  Região,  Quar ta Turma, AC 
2000.80.00.000403-5/AL, Rel . :  Ju iz Napoleão Maia F i lho, Dec isão:  06/08/02, DJ. de 
28/10/02, p.  244.  
60 Cf .  Supremo Tr ibunal  Federal,  Tr ibunal Pleno, ADI 1633, Rel .  Min.  Cármen Lúc ia,  
Ju lgamento em 16/05/2007,  Publ icação  DJe-152 d ivulg. 29-11-2007 publ ic .  30-11-
2007 DJ 30-11-2007 pp-00025 ement.  VOL-02301-01 pp-00035.  



120 

Eminente Min. Celso de Mello, e ainda hoje está pendente de 

julgamento de mérito.  

  Assim, consoante já indicado, a presunção de constitucionalidade 

ainda não foi f irmada com eficácia contra todos e efeito vinculante, já 

que é objeto apenas de denegação de medida cautelar em sede de ADI. 

Não é dotada de tais efeitos, consoante disposições dos arts. 10 a 12 e 

parágrafo único do art. 28, da Lei n. 9.868, de 1999. 

  Nesse contexto, esse ensaio primará por uma visão proposit iva, a 

partir dos limites do sistema jurídico brasi leiro e das dist intas 

interpretações sobre a norma em exame, para extrairmos, ao f inal,  

nossas conclusões. 

  Serão enfrentados os seguintes aspectos: caso fortuito e força 

maior, precedência da ocupação, necessidade de prova inequívoca e 

eventuais consequências da ocupação coletiva (suspensão, paral isação 

ou exclusão). 

 

4.3.1 Caso fortuito e força maior 

 

  Força maior e caso fortuito são causas excludentes da 

desapropriação agrária, independentemente de previsão em lei 

específ ica, porquanto, além de constar genericamente na legislação 

geral, são aplicáveis em decorrência dos princípios gerais de direito. 

Estes são fundados no texto Constitucional, corolário do Estado Social 

e Democrát ico de Direito Ambiental.  

  Vale mencionar os códigos civis brasileiros (atual e pretérito), a 

despeito de mencionar por diversas vezes os referidos inst itutos, como 

excludente de responsabil idade, não os conceituaram, deixando a 

tarefa para doutrina e jurisprudência.  

  A doutrina se encarregou de distingui-las, capitulando as 

hipóteses de força maior, relacionadas com eventos humanos e caso 

fortuito com eventos naturais, porém não há unanimidade neste 
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assunto. Para efeito desse ensaio, adotaremos a corrente doutrinária e 

jurisprudencial majoritária, que relaciona o caso fortuito ao evento 

natural imprevisível e irresistível, e a força maior ao evento humano 

com as mesmas característ icas. 

  No caso das desapropriações agrárias, há normas específ icas 

sobre o assunto. Trata-se do § 7º, do art. 6º, da Lei n. 8.629, de 1993.  

 A ocupação coletiva, resultante de esbulho ou turbação, é um 

evento humano com as característ icas acima indicadas e passível de 

ser classif icada como uma hipótese de força maior. Esta poderá, 

conforme o caso, ter ref lexos na desapropriação agrária.  

  Do texto específ ico citado pode-se extrair a seguinte i lação: O 

imóvel rural objeto de ocupação coletiva só estará excluído da 

possibil idade de ser desapropriado por interesse social para f ins de 

reforma agrária se f icar demonstrado que era produtivo no período 

imediatamente anterior, já que a norma é clara ao estabelecer que a 

propriedade não perderá sua qualif icação como produtiva. 

  É equivocado o entendimento que ignora a verif icação da 

produtividade no período anterior para se apegar a argumentos 

secundários de proximidade dos índices verif icados pela Autarquia aos 

patamares legais.61 Corretas são as interpretações que exigem a prova 

de produtividade no período anterior à causa enquadrável como força 

maior quando conduzem ao entendimento, segundo o qual “para que se 

possa concluir que a produtividade do ano da vistoria foi prejudicada 

pela seca, é necessário que se faça prova cabal de que, nos anos 

anteriores, o imóvel era produtivo”.62 

 Não é correta a interpretação, tanto do Decreto n. 2.250, de 1997, 

quanto do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993 (redação dada pela 

Medida Provisória n. 2.027-38 e Medida Provisória n. 2.109-52, com 

suas posteriores reedições e reenumerações), que indicam que a 

                                                 
61 Cf .  Supremo Tr ibunal Federal ,  Dec isão monocrát ica,  MS 27.327-MC, Rel.  Min.  
Ricardo Lewandowsk i,  ju lgamento em 20-5-08,  DJE de 27-5-08.  
62 Cf .  Supremo Tr ibunal  Federal,  Dec isão monocrát ica, MS 25.016,  Rel.  Min. El len 
Grac ie, ju lgamento em 27-10-05,  DJ de 25-11-05.  
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ocupação coletiva corresponderia a uma hipótese de força maior. Já há 

disposição legal específ ica neste sentido, sendo irrazoável considerar 

que agora (com a edição do decreto e da Medida Provisória) tratar-se-

ia da mesma hipótese regulamentada de forma distinta. 

 Outros julgados defendem que a simples ocupação das terras por 

si só justif ica a não produtividade, num verdadeiro desvirtuamento do 

ordenamento jurídico constitucional. Demonstra-se que nem sempre os 

órgãos colegiados do Poder Judiciário são exímios aplicadores do 

direito.63  

  Por outro lado, vale lembrar as palavras do Min. I lmar Galvão, 

que para a hipótese do § 6º, do art. 2º, mencionou por diversas vezes 

em seu voto na MC da ADI N. 2.213-DF, precedentes que destacavam 

que “a invasão do imóvel rural,  quando tem por efeito a desorganização 

do sistema produtivo nele inst ituído pelo proprietário, constitui motivo 

de força maior a justif icar a não-produtividade, prejudicando a vistoria”.   

Assim, só uma ocupação coletiva suf icientemente abrangente e por 

período relevante é que seria capaz de afastar a desapropriação 

agrária. 

  Outros julgados excluem a possibil idade de enquadramento como 

força maior ou caso fortuito para demonstrar que uma ocupação, por si 

só, não poderia também constituir um óbice insuperável para a 

real ização da vistoria, avaliação e desapropriação, por ser da gênese 

do instituto da desapropriação a supremacia do interesse público sobre 

o individual.64  

  Observamos que o Poder Judiciário ainda deverá interpretar de 

forma consentânea o disposit ivo, sob pena de se instalar um estado de 

insegurança jurídica muito pernicioso para a economia e para o próprio 

                                                 
63 Cf .  Supremo Tr ibunal Federal ,  Tr ibunal Pleno, MS 23.563, Rel.  p /  o ac . Min.  
Maur íc io Corrêa, ju lgamento em 17-5-00,  DJ de 27-2-04; e Supremo Tr ibunal  
Federal,  Tr ibunal Pleno,  MS 23.241,  Rel.  Min.  Car los  Vel loso, ju lgamento em 12-9-
02, DJ de 12-9-03.  
64 Cf .  Supremo Tr ibunal Federal,  Tr ibunal  Pleno,  MS 24.442, Rel.  Min. Gi lmar 
Mendes, ju lgamento em  25-5-05,  DJ de19-8-05; Supremo Tr ibunal Federal ,  
Tr ibunal Pleno,  MS 24.441, Rel .  Min.  Nelson Jobim, ju lgamento em 9-6-04, DJ 6-8-
04; e Supremo Tr ibunal Federal,  Tr ibunal  Pleno, MS 23.737, Rel .  Min. Nelson 
Jobim, ju lgamento em 19-9-02,  DJ de 20-6-03.  
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exercício dos direitos e garantias fundamentais, notadamente para a 

real ização das promessas constitucionais ainda por se cumprir.  

 

4.3.2 Precedência da ocupação 

 

  O Poder Judiciário já foi instado a manifestar-se em alguns casos 

que tem como referência a precedência da ocupação em relação à 

situação imposta pelo § 6º, do art.  2º, da Lei n. 8.629, de 1993. É 

princípio basilar do direito o princípio da irretroatividade da lei.  

  Sabe-se que a lei, via de regra, não retroage, até mesmo por um 

imperativo de segurança jurídica, um dos princípios mais comezinhos 

da ciência do direito, vez que está diretamente l igado ao anseio de 

pacif icação social.  

  Os tr ibunais competentes nem sempre entendem assim, em vista 

de que,  

embora o disposit ivo da Lei n. 8.629/93 seja poster ior  à 
ocorrência do esbulho,  deve ser apl icado aos eventos 
passados, pois apl icá-lo somente aos esbulhos futuros 
(ocorr idos após a sua edição) seria o mesmo que tratar  
desigualmente situações símiles ou, ainda pior, considerar 
legít ima a invasão anterior.65 

 

 O argumento não convence, porquanto tenta igualar situações 

que são realmente totalmente distintas, já que num caso há a ocupação 

sem norma que imponha uma penalidade específ ica. Noutra situação, a 

ocupação ocorreu após a edição de norma que impõe penalidade, ainda 

que a norma seja de questionável constitucionalidade. Ora, são duas 

situações realmente dist intas, posto que antes não havia legislação que 

impedia a vistoria (posteriormente avaliação e desapropriação) por 2 

(dois) anos, após cessada a ocupação, com a possibil idade de dobra, 

em caso de reincidência. 

                                                 
65 Cf .  Tr ibunal  Regional  Federal da 5ª  Região.  Quar ta Turma, AC 
2000.80.00.000403-5/AL, Rel . :  Ju iz Napoleão Maia F i lho, Dec isão:  06/08/02, DJ. de 
28/10/02, p.  244.  
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   A despeito da ocupação coletiva ter consequências e 

características que se protraem no tempo, ainda que sobrevindo 

legislação pertinente, as imputações legais de consequência só 

poderão ser apl icadas a fatos para o futuro. É possível que se instale 

um verdadeiro estado de insegurança jurídica, notadamente com 

equívoco quanto à aplicação das normas no tempo.  

  O correto é entender que as restr ições impostas ao regular 

prosseguimento do processo de desapropriação agrária em vista da 

ocupação do imóvel rural por integrantes dos movimentos sociais, 

ocorrida antes da edição da Medida Provisória n. 2.027-43, de 27 de 

setembro de 2000, não são judiciosas. Via de regra, é impossível a 

aplicação retroativa da norma legal, o que é suf iciente para indicar que 

inexiste óbice que possa viciar o decreto presidencial sob este 

aspecto.66  

  No mesmo sentido, cita-se a decisão monocrática67 de origem do 

Supremo Tribunal Federal (STF), no Mandado de Segurança 27.042-

MC, que teve por relator o saudoso Ministro Menezes Direito, cujo 

julgamento recente (julgamento em 11-12-07, DJ de 19-12-07) destacou 

que: 

A invasão da propriedade por integrantes do movimento 
dos trabalhadores rurais sem terra não tem o condão de 
inviabi l izar o Decreto Presidencial,  tendo em vista que 
referida invasão ter ia ocorr ido somente após a vistoria do 
imóvel,  conforme pode se verif icar à f l .  92, item 10 da 
vistor ia, que af irma não ter havido “ocupação do imóvel 
antes ou durante a vistoria, assim como não foram 
identif icadas tensões sociais no entorno da propriedade 
(f l.  92)”68.   

 

                                                 
66 Cf .  Supremo Tr ibunal  Federal .  Tr ibunal Pleno. MS 23.818/MS, Rel.  Min.  Mauríc io 
Corrêa,  ju lgamento em 29-11-01,   DJ  de  22-2-02.  
67 No mesmo sent ido: Cf .  Tr ibunal Regional Federal da 1ª Região, Terceira Turma,  
Ag 2001.01.00.044128-8/GO, Rel .  Ju iz Saulo José Casal i  Bahia (convocado) ,  
Dec isão: 21/05/02, DJ. de 31/05/02, p. 95,  e Tr ibunal  Regional Federal da 1.ª  
Região, Quar ta Turma, AC 2000.36.00.009912-4/MT, Rel .  Des. Federal Hi l ton 
Queiroz,  Dec isão:  03/02/04, DJ.  de 12/02/04,  p. 61.  
68 A refer ida dec isão monocrát ica fez referência ao MS 25.186/DF,  Tr ibunal  Pleno 
do Supremo Tr ibunal Federal,  Relator o Min istro Car los  Br i t to ,  DJde 2/3/07.  
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 A despeito da importância da questão acima indicada ter se 

esvaído no tempo, é importante que se estabeleça a melhor 

interpretação jurídica para o caso. Isso serve até mesmo como 

balizamento e parâmetro para as futuras e eventuais l imitações 

porventura incluídas no ordenamento jurídico-posit ivo.  

 

4.3.3 Necessidade de prova inequívoca 

 

  Outra questão extremamente relevante é a necessidade de prova 

inequívoca da ocupação, especialmente pelo fato de que geralmente se 

uti l iza da ação constitucional do mandado de segurança para 

questionamento da atuação da Administração Pública frente a 

ocupação colet iva.  

  Nem sempre são trazidas ou produzidas provas quanto à 

ocupação colet iva, sua extensão e tempo de duração, o que sugere o 

indeferimento de qualquer tutela judicial.  

O esbulho possessório e/ou invasão mot ivados por conf l i to 
agrário de índole colet iva necessitam de provas 
inequívocas para impedir a vistoria, aval iação ou 
desapropr iação do imóvel rural nos dois anos seguintes a 
sua desocupação.69 

 

  A prova inequívoca deve ser alcançada não apenas com as 

declarações unilaterais da parte ou simplesmente por meio dos bolet ins 

de ocorrência junto à Polícia Civi l (PC), porquanto são resultantes 

exclusivamente da manifestação unilateral de um dos interessados. 

 Entendemos que, para a melhor interpretação, dever-se-ia 

delimitar outras questões, por exemplo, a extensão e tempo de duração 

                                                 
69 Cf .  Tr ibunal Regional Federal  da 1ª Região, Terceira Turma, AMS 
2003.38.00.048142-4/MG, Rel.  Des.  Federal Candido Ribeiro, Dec isão: 27/10/04,  
DJ. de 10/12/04, p.  9;  No mesmo sent ido: Cf .  Tr ibunal Regional Federal da 1ª 
Região, Quar ta Turma, AMS 2003.39.01.000746-9/PA, Rel.  Des. Federal Hi l ton 
Queiroz,  Dec isão:  14/04/04, DJ.  de 10/05/04,  p. 42.  
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da ocupação colet iva, notadamente sob o aspecto da desorganização 

do sistema produtivo do imóvel.  

 Sob este aspecto, é bom verif icar que o Ministério Público 

Federal (MPF), em muitos casos, entende que não é adequado o 

reconhecimento de tutela sem que haja prova cabal, mormente em sede 

de mandado de segurança.70 

  Entenda-se que cabe ao magistrado delimitar a situação fática de 

maneira exaustiva, até mesmo para conceder a necessária segurança 

jurídica de sua atuação. Assim, ainda que não entenda que seja 

totalmente pertinente, deverá exigir a prova inequívoca sob os 

aspectos da extensão e do tempo de duração da ocupação colet iva, 

notadamente sob o aspecto da desorganização do sistema produtivo do 

imóvel. O juiz de primeiro grau é responsável pela produção da prova, 

inclusive para as instâncias superiores, em vista do sistema recursal.  

 

4.3.4 Consequências: suspensão, paralisação ou exclusão d o 

imóvel do processo de desapropriação agrária 

 

  A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é f irme em 

considerar que as invasões hábeis a ensejar a apl icação do § 6º, do 

art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993, são aquelas ocorridas durante ou 

antes da vistoria. As ocupações corridas vários meses depois da 

medida administrat iva não deveriam ser consideradas óbice. 

 Nesse tópico, verif icar-se-ão os diversos julgados que por vezes 

indicam apenas a suspensão do processo. Estes ora são indicados pelo 

termo “paral isação”, ora indicam que o imóvel rural estaria “excluído” 

da desapropriação ou apenas a “apl icação” da sanção disposta no § 6º, 

do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993. 

  Vamos nos ater à redação introduzida pela Medida Provisória n. 

2.027-38, de 4 de maio de 2000, que vigorou até a alteração pela 

                                                 
70 Consoante já t ivemos oportunidade de transcrever o parecer min ister ial  exarado 
nos autos do processo judic ia l  n .  2009.35.00.0004496-3.  
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Medida Provisória n. 2.109-52, de 24 de maio de 2001, que até hoje é 

determinante da redação do § 6º, do art. 2º,  da Lei n. 8.629, de 1993 

(últ ima edição Medida Provisória n. 2.183-56, de 24 da agosto de 

2001). 

  A Medida Provisória n. 2.027-38, de 4 de maio de 2000, 

estabelecia que “o imóvel rural objeto de esbulho possessório ou 

invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter colet ivo 

não será vistoriado nos dois anos seguintes à desocupação do imóvel” 

(redação do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993). Previa-se que 

“na hipótese de reincidência da invasão, computar-se-á em dobro o 

prazo” (redação do §7º do mesmo disposit ivo). 

  A ocupação colet iva proibir ia apenas a vistoria preliminar e, se 

esta já t ivesse ocorrido, mesmo que o imóvel ainda não tivesse sido 

declarado de interesse social para f ins de reforma agrária, o processo 

teria prosseguimento normal.  

  Assim, a ocupação coletiva nessas circunstâncias seria 

irrelevante para o curso normal da fatigante fase administrativa do 

processo de desapropriação agrária. Registra-se, por outro lado, as 

principais fases do processo judicial,  consoante enumerada por Guedes 

(2005, p. 88-90)71: 

Sem a pretensão de esgotar-se o assunto e sem perder de 
vista o objet ivo central deste trabalho, pode-se resumir o 
procedimento judic ial da ação de desapropr iação nas 
seguintes etapas:  

                                                 
71 Porém, esquematicamente tem-se que o i ter  procedimenta l do processo de 
desapropr iação agrár ia segue o seguinte f luxo: FASE DECLARATÓRIA (Lei n.  
8.629, de 1993);  SUB-FASE ADMINISTRATIVA:1º)  Pré-seleção de área (grande 
par te por indicações dos movimentos soc ia is) ;  2º)  Comunicação Prévia (ar t .  2º,  
§2º,  da Lei n.  8.629, de 1993);  3º)  Levantamento pre l im inar (v istor ia) ;  4º)  
Confecção da Relatór io Técnico;5º)  Comunicação do resul tado ao propr ietár io,  para 
eventual impugnação no prazo de 15 (quinze) d ias (efe ito suspensivo);  6º)  Parecer  
Juríd ico 7º)  Decreto Pres idenc ia l ;  FASE EXECUTÓRIA SUB-FASE 
ADMINISTRATIVA 8º)  Aval iação; 9º)  Emissão dos TDA's e descentral ização de 
recursos para pagamento das benfe itor ias e sobras de TDA's .SUB-FASE JUDICIAL 
(Lei  Complementar  n.  76,  de 1993)  10º)  Ajuizamento da in ic ia l  com o depósi to 
prévio (requis i tos da in ic ia l  ar t .  5º da Lei Complementar n. 76, de 1993);11º)  
Despacho inic ia l  em 48 horas, preferenc ia lmente com o defer imento da im issão 
provisór ia na posse, c i tação, int imações etc. ;12º)  Contestação em 15 (quinze) d ias ;  
13º)  Des ignação de Audiência conc i l iatór ia;14º)  Defer imento de prova per ic ial  e 
audiênc ia de instrução e ju lgamento;15º)  Sentença; 16º)  Recurso.  
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Petição inicial – deverá conter os requisitos do art igo 282 
do CPC, bem como deverá ser instruída com os seguintes 
documentos: o texto da declaração de interesse social;  as 
cert idões imobil iár ias; o documento cadastral do imóvel;  o 
laudo de vistor ia e aval iação do imóvel expropr iando; o 
comprovante de lançamento dos TDA's correspondente ao 
preço oferecido para pagamento da terra nua e o 
comprovante de depósito do valor ofertado para 
pagamento das benfeitor ias úteis e necessárias;  

Despacho inaugural – ao despachar a petição inic ial,  o 
juiz, de plano ou no prazo máximo de 48 horas, mandará 
imit ir  o autor na posse do imóvel,  determinará a citação do 
expropr iado para contestar o pedido e indicar assistente 
técnico, se quiser, e expedirá o mandado de averbação da 
ação no Registro de Imóveis competente (art igo 6º, I ,  I I  e 
I I I ,  da LC 76/93).  

Levantamento da oferta – inexist indo dúvida sobre o 
domínio, nem pesando ônus reais sobre o imóvel e 
inexist indo divisão,  poderá o expropriado requerer o 
levantamento de 80% da oferta depositada, precedida de 
apresentação da negativa de tr ibutos e da publ icação de 
edital para conhecimento de terceiros (art.  6º, §1º, da LC 
76/93).  

Citação – a lei determina a citação do proprietário ou de 
seu representante legal,  obedecido ao disposto no art igo 
12 do CPC. Serão,  ainda, int imados os t i tulares de direitos 
reais,  bem como citados os confrontantes que tenham 
contestados as divisas na fase administrat iva.  

Tentat iva de conci l iação – é facultado ao juiz a designação 
de audiência de conci l iação, a real izar-se nos 10 primeiros 
dias a contar da citação, com o objet ivo de f ixar a prévia e 
justa indenização, estando presentes o representante do 
Ministério Públ ico e as partes.  

Contestação – o expropriando tem o prazo de 15 dias para 
apresentar contestação, “versando matéria de interesse da 
defesa”, vedada a apreciação quanto ao interesse social  
declarado (art.  9º LC 76/93).  

Prova per icial e audiência de instrução e julgamento – 
sobrevindo contestação, o juiz determinará a produção da 
prova per icial,  adstr ita a pontos impugnados do laudo de 
vistor ia administrat iva, como prazo máximo de 60 dias 
para a sua conclusão. Havendo acordo sobre o preço, este 
será imediatamente homologado por sentença. Caso 
contrário, será designada audiência de instrução e 
julgamento, dentro do lapso temporal de 15 dias, contados 
da conclusão da perícia, proferindo sentença no ato ou nos 
30 dias subseqüentes [ . . . ] . 

 

 Contudo, na atual redação do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 

1993, estabelecida pela Medida Provisória n. 2.109-52, de 24 de maio 
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de 200172, e cristal izada pela Emenda à Constituição n. 32, de 2001, 

tem-se que:  

O imóvel rural de domínio públ ico ou part icular objeto de 
esbulho possessório ou invasão motivada por conf l i to 
agrário ou fundiár io de caráter colet ivo não será 
vistoriado ,  aval iado  ou desapropriado  nos dois anos 
seguintes à sua desocupação ,  ou no dobro desse prazo, 
em caso de reincidência; e deverá ser apurada a 
responsabi l idade civi l  e administrat iva de quem concorra 
com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o 
descumprimento dessas vedações. 

 

  Alguns julgados remetem a indicação para considerar que o 

processo deve ser simplesmente paralisado.73 Por vezes outros 

julgados indicam apenas a aplicação do disposit ivo sem conjugar com 

um verbo específ ico.74 E, por vezes, ainda, a jurisprudência uti l iza o 

termo “excluído” para indicar a aplicabil idade do disposto no § 6º, do 

art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993.75 Destacamos, contudo, que a Súmula 

354 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no dia 25 de junho de 2008, 

publicada no DJ, e 8 de setembro de 2008, optou pelo termo 

suspensão, conforme será apreciado posteriormente. 

A aplicação do disposto no § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 

1993, a suspensão do processo ou a exclusão do procedimento 

                                                 
72 Todavia, fo i  a Medida Provisór ia n. 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, que 
estava v igorando quando da entrada em vigor da Emenda à Const i tu ição n. 
32/2001;  
73 Cf .  Tr ibunal  Regional  Federal da 5ª  Região,  Quar ta Turma, AC 
2004.84.00.001293-9/RN, Rel .  Ju iz Marcelo Navarro, Dec isão: 16/11/04, DJ. de 
08/12/04, p. 450; Tr ibunal Regional Federal da 5ª Região, Segunda Turma, AC 
375007, 2003.80.00.012815-1/AL, Rel .  Des. Petruc io Ferreira, Dec isão:  
08/01/2007, DJ. de 01/02/2007 p. 619; e Tr ibunal Regional Federal da 1ª Região, 
Quarta Turma, Ag 2004.01.00.023736-6/TO, Rel.  Des.  Car los  Olavo, Decisão:  
08/10/04, DJ.  de 08/11/04,  p. 47.  
74 Cf .  Tr ibunal Regional Federal da 5ª Região,  Pr imeira Turma MAS 
2000.83.00.012678-0/PE,  Rel.  Des.  Castro Meira, Dec isão: 12/09/02, DJ.  de 
15/10/02, p. 931; Tr ibunal Regional  Federal da 5ª Região, Terceira Turma, Ag 
2001.05.00.007931-0/PE, Rel .  Des. Ridalvo Costa, Dec isão: 09/05/02, DJ. de 
02/07/02, p. 551; Tr ibunal Regional Federal da 1ª Região, Terceira Turma, AC 
2003.35.00.019722-7/GO, Rel .  Des. Federal  Tour inho Neto, Decisão: 15/02/05, DJ.  
de 25/02/05,  p. 13;  e Tr ibunal Regional Federal  da 1ª  Região,  Terceira Turma, MAS 
2002.38.00.000390-7/MG, Rel .  Des. Federal Ol indo Menezes, Dec isão: 14/12/04, 
DJ.  de 14/01/05, p. 34. 
75 Cf .  Tr ibunal Regional Federal da 5ª Região, Terceira Turma, Ag 
2001.05.00.012766-3/PE,  Rel.  Des. Edíson Nobre, Decisão: 06/11/01, DJ. de 
07/02/02, p.  859.  
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administrativo de desapropriação conduzem ao mesmo resultado 

nefasto e ontologicamente contrário ao sistema jurídico vigente, 

afastando-se dos princípios que regem o sistema e que justamente por 

ser um sistema deveria ser harmonioso. 

 

4.4 APRECIAÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA 

INFRACONSTITUCIONAL AO ESTABELECER NOVAS HIPÓTESES DE 

INSUSCEPTIBILIDADE DE DESAPROPRIAÇÃO AGRÁRIA 

 

O legislador não é o único responsável por viabil izar a 
Const ituição;  o juiz tem a missão const itucional de impedir  
ações ou omissões contrárias ao texto, sem que com essa 
at itude esteja violando a Constituição. O juiz não é mais a 
simples boca da lei,  mas sim interprete const itucional 
qualif icado que vai permit ir  que a Const ituição não 
soçobre numa realidade instável como a que vivemos 
(FREIRE JÚNIOR, 2005, p. 44).  

 

 Colocado o problema, passaremos a demonstrar a 

incompatibil idade da atual redação do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, 

de 1993, com a ordem constitucional, comprovando que não resta 

atividade interpretativa capaz de salvar tal disposição que padece de 

grave vício de inconstitucionalidade. Assim, estaria se fazendo letra 

morta das normas constitucionais pertinentes à viabi l idade de 

desapropriação agrária do imóvel rural que não cumpre a função social 

(arts. 184 e 186 da CRFB). Além disso, violaria o preceito de que 

propriedade privada deverá atender a sua função social (incisos XXII e 

XXIII  do art.  5.º,c/c o inciso III,  do art.  170, todos da CRFB).  

 O Supremo Tribunal Federal (STF) perdeu a oportunidade de 

afastar a constitucionalidade da norma em questão em sede de 

julgamento da MC na ADI n. 2.213/DF, relatoria do Ministro Celso 

Mello, quando indeferiu a medida cautelar l iminarmente no dia 4 de 

abri l de 2002. Registra-se que a referida ADI está pendente de 

julgamento de mérito. 



131 

  Pela l i teralidade do julgado, restou evidente que o Supremo 

Tribunal Federal (STF), por maioria, indeferiu a l iminar quanto à 

declaração de inconstitucionalidade do 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, 

de 1993, considerada a redação dada pela Medida Provisória n. 2.183-

56, de 24 de agosto de 2001. 

  Divergiram o Ministro Sepúlveda Pertence, o Presidente (Ministro 

Marco Aurél io) e, em menor extensão, o Ministro I lmar Galvão,76 que 

não entenderam como hipótese consti tucional. O certo também é que a 

decisão não tem efeito vinculante, em vista do disposto nos arts. 10 a 

12 e parágrafo único, do art. 28, da Lei n. 9.868, de 1999.  

  A inconstitucionalidade do disposit ivo foi francamente contestada 

pelo Ministro Sepúlveda Pertence que, pela clareza e veemência dos 

argumentos, deve ser de leitura obrigatória, especialmente quanto 

refuta a possibi l idade de uma nova previsão abstrata de 

insusceptibil idade de desapropriação agrária, bem como em vista da 

impossibil idade de haver uma sanção difusa. 

 O Ministro Marco Aurél io, à época Presidente do STF, apresentou 

os seguintes argumentos em seu voto: 

                                                 
76 O Min. I lmar Galvão asseverou o seguinte:  “Sempre entendi que a invasão do 
imóvel rura l,  quando tem por efe i to a desorganização do s is tema produt ivo nele 
inst i tu ído pelo propr ietár io ,  const i tu i  motivo de força maior a just i f icar a não-
produt iv idade, prejudicando a vis tor ia .  [ . . . ]  Não vejo inconst i tuc ional idade alguma, 
desde que seja dada essa interpretação ao § 6º:  se a invasão tornou o imóvel 
improdut ivo, o propr ietár io terá dois anos para torná- lo produt ivo. Mas, se ta l não 
acontecer,  se o esbulho fo i de logo repr imido,  a invasão se transforma num 
benef íc io para o propr ietár io do imóvel rura l,  em mais uma causa de imunidade à 
desapropr iação do imóvel rura l,  não previs ta na Const i tu ição. [ . . . ]  se o prazo de 
dois anos dado ao propr ietár io do imóvel,  para torná- lo novamente produt ivo, pode 
ser v is to como razoável,  o  mesmo não se dá com o prazo em dobro,  de quatro 
anos, só pelo fato de re incidência da invasão, independentemente de ter  havido 
desorganização do s istema de produção da gleba. Muito menos se o caso é de 
lat i fúndio improdut ivo. [ . . . ]  o prazo de dois anos concedidos ao propr ietár io do 
imóvel para torná- lo produt ivo e, como ta l,  imune à desapropr iação, pode não 
ofender o pr incíp io da razoabi l idade. O de quatro anos, s im, se a invasões, nas 
c ircunstânc ias em que se deram, não comprometeram a produt iv idade da g leba. Aí,  
o prazo soa, ao mesmo tempo, como uma punição ao invasor – como se t ivesse e le 
lugar assegurado como futuro ‘assentado’ no imóvel - ;  e uma compensação de todo 
injus t i f icada ao propr ietár io ,  cujo imóvel bem pode ser um lat i fúndio improdut ivo. 
[ . . . ]  em conclusão, def iro parc ia lmente quanto à dobra do prazo,  e, a inda, quanto 
aos dois anos. Somente os cons idero razoável se a invasão destru iu o s is tema de 
produção da propr iedade. Se fo i uma invasão de dez dias , se fo i a derrubada de 
uma cerca, não se jus t i f ica.”  
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[ . . . ]  Quanto ao art igo 6º - o meu voto coincide com o 
proferido pelo ministro Sepúlveda Pertence - ,  entendo que 
o preceito acaba por introduzir,  no art igo 185 da Carta,  
mas uma hipótese em que não se terá, pouco importando a 
qualif icação da propriedade quando da invasão. Proíbe,  
terminantemente, o § 6º, do art igo 2º, da Lei n. 8.629/93 a 
feitura de perícia que poderia esclarecer a situação 
pretérita da propriedade e as conseqüências da invasão 
implementada, tendo em conta a produtividade. 

O preceito – que é peremptório – revela que o imóvel rural 
objeto de esbulho possessório ou de invasão motivada por 
conf l i to agrário ou fundiár io de caráter  colet ivo não será 
vistor iado nos dois anos seguintes à desocupação do 
imóvel.  

É desconhecer-se – e vivemos ainda sob a inf luência do 
Plano Real – o que ocorre por esse Brasi l afora, em que 
inúmeros imóveis estão ocupados.  

Há em pormenor,  também sal ientado pelo ministro 
Sepúlveda Pertece.  O preceito surge como revelador de 
verdadeira pena, no que prevê,  na hipótese de 
reincidência, ainda que com um interregno mínimo, ainda 
que a ocupação pr imeira tenha sido diminuta, considerado 
o fator tempo, a majoração do prazo, projetando-o para 
quatro anos.  

 

  O Ministro Marco Aurél io real izou algumas intervenções no 

decorrer da leitura do voto do ministro I lmar Galvão, quando asseverou: 

Mas Vossa Excelência [ministro I lmar Galvão]  não acha 
que há de se chegar a uma conclusão pelo exame da 
hipótese concreta, ou seja, caso a caso? Vossa Excelência 
mesmo foi relator, e eu o acompanhei,  em situações nas 
quais restou demonstrado que a invasão provocara a 
ausência de produt ividade. [ . . . ]  Ministro, devemos presumir  
sempre o razoável,  o que decorre da ordem natural das 
coisas. Então, se há a invasão de um imóvel,  Vossa 
Excelência pode imaginar que, sendo produtivo esse 
imóvel,  ele se torne necessariamente improdut ivo? [. . . ]  Por 
isso, devemos deixar para resolver,  caso a caso, a 
situação. Agora, proibir,  de antemão, a vistoria por dois 
anos é passo demasiadamente largo. 

 

  A decisão proferida na MC da ADI n 2.213-DF não goza de efeito 

vinculante, uma vez que apenas indeferiu a medida cautelar requestada 

naquela ação.  
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  Da leitura dos arts. 10 a 12 e do parágrafo único, do art. 28, da 

Lei 9.868, de 1999, apenas a declaração de inconstitucionalidade ou de 

constitucionalidade tem efeito vinculante. Não possui a denegação da 

medida cautelar este efeito, estando os órgãos do Poder Judiciário 

vinculados apenas ao princípio do l ivre convencimento fundamentado 

para, eventualmente, exercerem o controle de constitucionalidade de 

forma difusa e no caso concreto.  

  O próprio Excelso Pretório teve a oportunidade de afastar a 

incidência da referida decisão nos autos do MS 24.133-1/DF, dentre 

outros já mencionados nesse ensaio, o que corrobora para o nosso 

entendimento. 

  Na mesma esteira de raciocínio constante do indeferimento da 

MC na ADI n. 2.213-DF, foi editada a Súmula 354 do Superior Tribunal 

de Just iça (STJ), no dia 25 de junho de 2008, publicada no DJ, e 8 de 

setembro de 2008, que tem a seguinte redação: “Invasão do Imóvel – 

Suspensão do Processo Expropriatório – Reforma agrária. A invasão do 

imóvel é causa de suspensão do processo expropriatório para f ins de 

reforma agrária”.  

  A questão que resta é interpretar sistematicamente a vedação em 

vistoriar, avaliar e desapropriar em linha de conformidade com a 

Constituição, ou seja, a questão atualmente pode ser resolvida no 

controle difuso de constitucionalidade, ou no julgamento do mérito da 

respectiva ADI, até mesmo em vista da modif icação da composição do 

STF desde o indeferimento da Medida Cautelar.  

   O magistrado não é mero reprodutor da literal idade da lei. Cabe 

ao Poder Judiciário interpretar a Constituição e as leis, ancorado na 

real idade da forma mais objet iva possível e imparcial, interpretando a 

norma a partir da reconstrução da realidade. Assim, cabe a ele real izar 

uma interpretação consentânea com os valores agasalhados pela 

sociedade. 
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  Conforme se verá, este entendimento não é compatível com a 

interpretação que conduz a incidência da proibição de forma objetiva, 

sem verif icar as nuances do caso concreto.  

   Aliás, entendemos que não poderia a ordem jurídica ser inovada 

com a inclusão de nova hipótese que tornaria, ainda que 

temporariamente, a propriedade rural insusceptível à desapropriação 

agrária. 

  Apenas o texto constitucional poderia revelar tal hipótese, não 

sendo crível que uma Medida Provisória pudesse inserir no sistema 

uma nova hipótese que é inclusive desconectada e inconcil iável com as 

outras normas mantidas no âmbito do próprio sistema.77  

  A Medida Provisória, se mal uti l izada, como neste caso, 

representa uma afronta à separação dos poderes, tanto que a Emenda 

à Constituição n. 32, de 2001, buscou elidir as distorções até então 

admitidas no sistema jurídico destas, alterando o regime das Medidas 

Provisórias. Mas, ao mesmo tempo, cristalizou impropriedade, 

consoante o disposto em seu art. 2º, notadamente em vista da omissão 

do Poder Legislat ivo Federal.   

A própria ut i l ização excessiva e inadequada da Medida Provisória 

não foi esquecida pelo Ministro Celso de Mello no julgamento da MC na 

ADI 2.213-DF, quando destacou que: 

A crescente apropriação inst itucional do poder de legis lar,  
por parte dos sucessivos Presidentes da Repúbl ica, tem 
despertado graves preocupações de ordem jur ídica, em 
razão do fato de a ut i l ização excessiva das medidas 
provisórias causarem profundas distorções […] entre os 
Poderes Execut ivo e Legislat ivo. 

                                                 
77 Es te também é o entendimento do Min is tro Car los Aires Br i to ,  nos autos do MS 
24.133-1 DF,  ju lgamento em 20.08.2003, re iterado em sede de Emb. Dec l.  MS 
24.133-1/DF, ju lgamento em 13.09.2008, a despeito do que consta da ADI 2.213 e 
destacando que o wri t  foi  dec id ido com fundamento nas questões fát icas 
envolv idas, notadamente em vista da ocupação de f ração mínimo do imóvel .  Nesta 
mesma l inha, temos o Min istro Eros Grau que, na condição de minis tro re lator,  
formulou o voto condutor  do MS 24.484,  em 09.02.2006.  
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Contudo, a questão prel iminar da inconstitucionalidade formal foi 

superada, ao menos no âmbito da decisão que apreciou a MC na ADI 

correspondente. 

 Assim, pelas análises realizadas, com arrimo na jurisprudência e 

doutrina pátria, passamos a enumerar algumas objeções. Muitas delas 

já foram tratadas de forma esparsa neste ensaio, o que será suf iciente 

para evidenciar o desacerto intencional na interpretação perpetrada, 

especialmente na oportunidade do indeferimento do pedido de MC na 

ADI 2.213-DF, e que tem enorme poder enunciativo.  

  Pensarmos a análise recheada de questões opiter dicta78 revela o 

apego aos valores tradicionalmente defendidos pela elite agrária – 

entendimento que esperamos que seja suplantado no julgamento de 

mérito da dita ADI − e, até lá, pelo percuciente esforço da magistratura 

brasi leira no exercício da atividade judicante quando do controle difuso 

de constitucionalidade. 

 

4.4.1 Primeira objeção: necessidade de interpretaçã o sistemática e 

harmônica 

 

O senso comum não afasta a noção de que toda e qualquer norma 

necessita da atividade interpretat iva. Por outro lado, nos meios 

acadêmicos e forenses, já está superada a ideia de que exista um texto 

claro o suf iciente e que prescinda da atividade interpretativa, conforme 

já fora mencionado.  

 O imóvel rural que não cumprir a função social poderá ser 

desapropriado, mas a referida Medida Provisória contém uma 

incoerência interna insuperável, já que impossibi l ita vistoria, avaliação 

e desapropriação do imóvel rural que sofreu ocupação colet iva pelo 

                                                 
78 Refer imo-nos à par te da dec isão cons iderada d ispensável e que o ju lgador d isse 
por força de retór ica e que não importa em vinculação para os casos subsequentes,  
contrar iamente temos a rat io dec idendi  como fundamentos jur ídicos pr inc ipais  que 
sustentam a decisão;   
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período de 2 (dois) anos (ou pelo dobro do prazo no caso de 

reincidência). Seria justamente a vistoria que levantaria os dados 

técnicos para perquir ir sobre o cumprimento da função social.  

 Nessa esteira de raciocínio, Castilho (2007, p. 40-41) assim 

destaca: 

Essa disciplina além de discut ível do ponto de vista 
sistemát ico legis lat ivo porque transforma um pequeno 
obstáculo procedimental em impedimento de um imperativo 
de ordem const itucional,  também contém uma 
incongruência insuperável.  Ou seja, a propriedade que não 
cumpre a função social está sujeita à desapropr iação, mas 
só se pode saber se ela não cumpre a função social  
constitucional se for possível vistor iá- la, o que f ica 
proibido em caso de invasão ou esbulho. Essa 
insuscet ibil idade à desapropr iação só se legit ima se a 
propriedade é produtiva, o que exclui  a desapropriação 
imediatamente com ou sem invasão, não havendo porque 
proibir a vistor ia, e, se não é mesmo produtiva não há 
razão constitucional lógica para evitar a desapropr iação,  
fator que também não poderia ser deslindado na ação de 
desapropr iação ou no mandado de segurança, descabendo 
assim medidas l iminares contra o ato presidencial.  As 
eventuais ocupações que na vistoria,  al iás, dest inadas 
exatamente a esse f im e que poderiam apontar quando e 
como ou quanto à produt ividade decaiu em face da 
ocupação. O que não parece razoável é a exclusão a prior i  
da vistoria pelo fato da invasão, quando essa vedação 
infraconstitucional poder ia estar a encobrir uma situação 
de imóvel não produtivo contra a permissão (ou obrigação) 
constitucional de desapropr iar.  Parece, pois, evidente que 
a proibição de vistoria nessas condições não tem 
correlação lógica com o propósito enunciado e se revela 
apenas como medida de repressão a uma manifestação 
social,  conforme bem percebido pelo ministro Pertence, e 
nesse ponto afrontosa da Constituição.  

A jur isprudência assim acabou às avessas por construir  
uma hipótese em que, sem poder apreciar questão de fato, 
presumiu, ao não descaracterizá-la, o cumprimento da 
função social  e passou a deferir  ordem de proibição de 
desapropr iação.  

 

  Apresenta-se f lagrante a contradição da norma constitucional com 

a norma editada por meio da Medida Provisória ora estudada. Não é 

razoável, nem proporcional, estabelecer essa nova hipótese de 
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insusceptibil idade de desapropriação agrária, consoante assevera 

Castilho (2007, p. 32) quando destaca: 

Desse quadro resulta como se mostra evidente, a tensão 
entre os regramentos de nível constitucional,  derivada 
justamente da dif íc i l  conciabi l idade de seus termos pelos 
quais se manifesta o enfrentamento de propr ietár ios e 
sem-terra. Este impasse, a indicar a necessidade de uma 
nova dogmática constitucional,  pode por enquanto ser 
resolvido por aplicação dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabi l idade, em que a 
concil iação tem de se dar pela f inalidade constitucional.  

E assim deve ser,  pois a contradição material  entre a 
propriedade e a não-propr iedade, se já não propusesse 
uma questão lógica de raiz f i losóf ica – porque não há 
nenhuma just if icat iva defensável para que cidadãos iguais 
(e jur idicamente amparados pelo mesmo pressuposto 
teórico de direito)  tenham realidades materiais tão 
dist intas – de fato empurra para dentro do Direito a 
necessidade de ter  de resolver, também do ponto de vista 
jur ídico, tal di lema. 

 

  Há uma precariedade f lagrante da interpretação l iteral a despeito 

da constatação de ser esta a mais pobre e igualmente a primeira a ser 

real izada, porquanto pressupõe uma análise semântica correta do texto 

frio da lei.  

  O decreto expropriatório em si não está a representar qualquer 

risco à garantia constitucional da propriedade, conforme recentemente 

o Ministro Eros Grau (hoje aposentado) del iberou ao apreciar a l iminar 

do MS 25.534.79 

 A única possibi l idade de se ter um interpretação sistemática e 

harmônica será determinar a constitucionalidade das normas que 

viabi l izem a desapropriação agrária em caso de inobservância da 

função social. Qualquer outra disposição que não possa ser entendida 

neste sentido será considerada incompatível com o texto Magno.  
                                                 
79 Cf .  t recho da dec isão monocrát ica: “ [ . . . ]  25. Vê-se para logo que o decreto não 
representa r isco à garant ia const i tuc ional da propr iedade, já que apenas declara o 
imóvel de in teresse soc ia l para f ins de reforma agrár ia,  consubstanc iando mera 
condição para a propos itura da ação de desapropr iação [ar t .  184,§2º,  da 
Const i tu ição do Bras i l ] ” .  26. A perda do d ire i to de propr iedade ocorrerá tão 
somente ao término da ação de desapropr iação, com o pagamento de indenização 
ao expropr iado, de modo que poderá a legar em contestação eventual  nul idade de 
laudo agronômico do Incra [ar t .  9º  da LC 76/93].  
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  A incompatibil idade deve gerar o afastamento da presunção de 

constitucionalidade da norma, caso não seja possível aplicar a técnica 

da interpretação conforme a consti tuição, excluindo uma interpretação 

ou indicando qual seria consti tucional.   

 No presente caso, não percebemos a possibi l idade de conceder 

interpretação conforme a Constituição perante a disposição da lei, nem 

vislumbramos como razoável o entendimento do Ministro I lmar Galvão, 

no julgamento da MC na ADI 2.213-DF, quando entendeu ser 

constitucional a vedação da vistoria, avaliação e desapropriação pelo 

prazo de dois anos. No entanto, não entendeu constitucional a dobra 

prevista no caso de reincidência. 

São compreensíveis as reiteradas intervenções do Ministro Marco 

Aurél io de Mello que, na oportunidade do referido julgamento, sempre 

reiterava a assertiva segundo a qual o imóvel improdutivo seria t ido por 

produtivo, ainda que improdutivo, apenas em razão da ocupação. 

 O que realmente é irrazoável e incompatível com o texto 

constitucional é afastar do processo de desapropriação agrária, seja 

temporariamente e em qualquer fase (fase administrat ivo ou judicial),  o 

imóvel rural que descumpra com a função social, apenas em 

decorrência da ocupação colet iva.  

   

4.4.2 Segunda objeção: necessidade de haver um nexo  de 

causalidade entre a ocupação coletiva e a improduti vidade 

(extensão e duração) 

 

  Muitas decisões judiciais ostentam o entendimento de haver 

necessidade de ocorrer entre a improdutividade do imóvel rural e a 

ocupação coletiva um nexo de causalidade, impossibil itando que a 

propriedade rural não alcance os índices de produtividade estipulados 

na legislação (GUT de no mínimo 80% e GEE de 100%). Outras 

decisões indicam a necessidade de que a ocupação coletiva alcance 

uma extensão e uma duração razoável, indicando a necessidade de 
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nexo de causalidade direto entre o não cumprimento da função social e 

a ocupação coletiva.80 

  Novamente entendemos que conceder tal interpretação 

corresponderia atuar com desproporcionalidade, posto que como 

manifestou o Ministro Marco Aurél io de Mello no julgamento da MC na 

ADI 2.213-DF, “[. ..] devemos presumir sempre o razoável, o que 

decorre da ordem natural das coisas. Então, se há a invasão de um 

imóvel,  Vossa Excelência pode imaginar que, sendo produtivo esse 

imóvel, ele se torne improdutivo?” [pela simples ocupação colet iva].  

 Qualquer interpretação que se distancie do preceito básico de 

que o imóvel rural que não cumpre a função social está sujeito à 

desapropriação agrária é inconstitucional, sendo irrazoável que o 

julgador exerça papel de legislador posit ivo e crie norma que não se 

coadune com as disposições constitucionais.  

Somente uma nova Constituição ou uma alteração constitucional  

real izada pelas vias inst itucionais, tais como a Emenda à Constituição 

(EC), Emenda Revisional (ER)81 ou Tratados Internacionais de Direitos 

Humanos (TIDH)82 é que poderia remover tal objeção. 

Não há possibil idade judiciosa de introdução por instrumentos 

infraconsti tucionais de disposição no sentido de afastar a 

desapropriação de imóvel que não esteja cumprindo a função social.  

  A necessidade de prova inequívoca da ocupação relevante 

(extensão e duração), capaz de desmantelar a atividade produtiva, 
                                                 
80 Cf .  Supremo Tr ibunal Federal ,  Tr ibunal Plenár io,  MS 25.360,  Min istro Relator  
Eros Grau, ju lgado em 27/10/2005, DJ 25/11/2005, P. 7 Ement .  Vol-0221502 P. 290 
LEXSTF v. 28, n.  325, 2006,  p. 214-219;  Supremo Tr ibunal  Federal ,  Tr ibunal 
Plenár io,  MS n. 23.759, Relator  o Min istro Celso de Mel lo ,  DJ 22-8-2003; Supremo 
Tr ibunal Federal ,  Tr ibunal Plenár io,   MS n.  25.360, Relator  o Min istro Eros Grau,   
DJ 25-11-2005) ;  Supremo Tr ibunal Federal ,  Tr ibunal Plenár io,  MS 24.484, Rel.  p /  o 
ac. Min. Eros Grau, julgamento em 9-2-06, DJ de 2-6-06; e Supremo Tr ibunal 
Federal,  Tr ibunal Plenár io,MS 25.022, Relator Minis tro Marco Aurél io,  ju lgado em 
27/10/2005, DJ 16-12-2005, DJ 16/12/2005,  p 59 Ement Vol-02218-02 p.  375 RTJ 
Vol .  199-01 p. 253 LEXSTF v.  28, n.  326,  p. 191-197 RT v. 95,  n. 848, 2006,  p.  
148-150.  
81 Opor tunidade perd ida em função do l im ite temporal imposto pelo ar t .  3º do Ato 
das Dispos ições Const i tuc ionais Trans i tór ias (ADCT), que ocas ionou a 
promulgação de seis  emendas revis ionais  entre março e junho de 1994.  
82 Si tuação nova prevista no § 3º,  do ar t .  5º ,  da Const i tu ição Federal,  com redação 
introduzida pela Emenda à Const i tu ição n.  45,  de 2004.  
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torna letra morta o § 7º, do art. 6º, da Lei n. 8.629, de 1993, consoante 

verif icar-se-á ao analisar a quarta objeção levantada. 

 

4.4.3 Terceira objeção: possibil idade de sancionar terceiros, 

porquanto a interpretação l i teral redunda na puniçã o não somente 

dos ocupantes do imóvel, mas de toda uma classe de excluídos, 

constituindo-se numa punição difusa, vedada pelo or denamento. 

 

  No preceito da individualização da pena, prevista no inciso LXVI, 

do art. 5º da Constituição Federal, encontra-se mais um argumento 

obstativo em considerar a exclusão do imóvel que não cumpre a função 

social do processo de desapropriação agrária, ainda que temporária 

(por 2 ou 4 anos, consoante redação atual do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 

8.629, de 1993). 

 Os insuperáveis argumentos do Ministro Sepúlveda Pertence, no 

julgamento da MC da ADI 2.213-DF, indicaram que não haveria punição 

de quem efetivamente part icipou da ocupação coletiva, mas haveria sim 

um sancionamento de toda uma classe social de desvalidos. Premiar-

se-ia o proprietário que teria um salvo conduto de sua propriedade por 

um prazo de 2 (dois) ou 4 (quatro) anos, caso haja reincidência.  

  Tanto a premiação do proprietário de imóvel rural descumpridor 

da função social quanto a punição indiscriminada de uma gama de 

desvalidos potencialmente beneficiários das ações governamentais são 

reprováveis à luz do direito e do bom senso. 

 No primeiro caso, o Estado estaria estimulando o descumprimento 

da função social do imóvel rural ao invés de fomentá-lo e, no segundo 

caso, o direito social ao acesso à terra estaria sendo obstado pela 

própria inef iciência do Estado em promover polít icas públicas, no caso 

polít ica fundiária, na quantidade e qualidade suf icientes para prover os 

anseios da população. Em ambos os pontos de análise, verif ica-se que 

tal postura é intolerável à luz da normatividade da Constituição, 

notadamente frente ao princípio da razoabil idade. 
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  Há uma colisão de diversos valores constitucionais (propriedade x 

dignidade da pessoa humana x valores do trabalho x cidadania), 

solucionável somente a partir da ponderação de valores, onde 

infelizmente a proteção à propriedade tem ostentado equivocadamente 

maior peso nas análises do Poder Judiciário e do Ministério Público 

(MP). A ocupação coletiva não pode ser um prêmio ao proprietário 

claudicante. 

 

4.4.4 Quarta objeção: inconciabil idade com as outra s normas já 

existentes no sistema de maior alcance social 

 

  Além dos argumentos favoráveis ao reconhecimento da  

inconstitucionalidade da norma do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 

1993, com a Constituição da República Federat iva do Brasil , pensamos 

ser importante destacarmos sua incompatibil idade com outras normas 

que perduram no sistema, afastando a razoabil idade da interpretação 

exposta pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na MC da ADI 2.213-DF. 

 Citam-se pelo menos duas situações muito evidentes, nas quais a 

permanência das normas infraconstitucionais com a interpretação dada 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF), acompanhadas pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ),83 tornar-se-iam disposições contraditórias e 

desarmônicas. Estas não redundariam numa interpretação adequada do 

sistema, quais sejam, o disposto no art. 3º, da Lei Complementar n. 76, 

de 1993, e § 7º, do art. 6º, da Lei n. 8.629, de 1993, que tratam 

respectivamente do prazo decadencial do ato declaratório e da força 

maior. 

                                                 
83 Espec ia lmente em vis ta da Súmula 354 do STJ. 
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  A doutrina84 e a jurisprudência85 entendem que o prazo previsto no 

art. 3º, da Lei Complementar n. 76, de 1993, é um prazo decadencial,  

isto com arrimo também no que prevê o Decreto-Lei n. 3.365, de 1941 

(art.  10), bem como a Lei n. 4.132, de 1964 (art. 3º).  

  Por sua vez, “[...]  não há de se falar em qualquer causa de 

suspensão ou interrupção do prazo” (PAULSEN, 1998, p. 143). 

Destarte, parece-nos que impor a sanção pelo prazo de 2 (dois) ou 4 

(quatro) anos, no caso de reincidência da ocupação coletiva, é 

desarrazoado, vez que tal imputação redundaria na decadência da 

pretensão expropriatória, fulminando de vez o ato declaratório, caso 

este já tenha sido publicado. O cumprimento da função social é algo 

que se modif ica, tornando inócua toda atividade administrativa 

real izada no processo, o que por si só evidencia que a convivência dos 

disposit ivos é incompatível.  

 O mesmo se diga da existência do § 7º, do art. 6º, da Lei n. 

8.629, de 1993, posto que a interpretação dada pelos tr ibunais à atual 

redação do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993, equivale a duas 

situações, já que indicam que deve ter relação direta com tornar o 

imóvel improdutivo. Em decorrência disso, deve-se indicar a extensão e 

a duração da ocupação colet iva.  

 Perguntamos: Qual a razão de ser da convivência dos dois 

disposit ivos, se estão empregados no mesmo sentido? Pensamos que o 

cumprimento da função social é que se traduz no grande f i ltro para 

análise da questão.  

  Não há razão de existência desse novo marco legal (atual 

redação do § 6º, do art. 2º,  da Lei n. 8.629, de 1993), o que contraria o 

postulado segundo o qual na atividade de hermenêutica jurídica o 

intérprete não pode dist inguir onde o legislador não o fez.  

                                                 
84 Paulsen (1998,  p. 142)  af irma: “A part ir  da publ icação do decreto que dec lara 
determinado imóvel de interesse socia l para f ins de reforma agrár ia,  o INCRA tem 
o prazo decadenc ial  de dois anos para promover a ação de desapropr iação,  
conforme o art .  3º  da Lei  Complementar  n. 76/93”.  
85 Cf .  Tr ibunal Regional Federal da 1ª Região, Terceira Turma. AC 94.01.26136-
9/AC, Rel .  Des. Federal Tour inho Neto, Dec isão: 12/09/94. DJ de 26/09/94, p.  
54.133.  
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  Parece-nos que a redação dada pela Medida Provisória n. 2.027-

38 ao § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 1993,86 apesar de apresentar 

uma incoerência interna, já evidenciada em linhas pretéritas, é mais 

consentânea e harmoniosa com o sistema jurídico do que a redação da 

Media Provisória n. 2.109-52.87  

  Se não ocorreu a vistoria preliminar, pelo menos não há certeza 

jurídica de que o imóvel não cumpre a função social.  Após a vistoria 

prel iminar, verif icada a improdutividade (melhor seria: verif icado o 

descumprimento da função social), tem-se ciência de que o imóvel é 

suscetível de desapropriação agrária segundo a norma constitucional 

(art.  185, c/c art.  186 do texto Constitucional).  

  Dessa forma, não há motivos para não se real izar a 

desapropriação por ocupações coletivas. Após a vistoria prel iminar e as 

demais providências, decorrem apenas da inobservância do comando 

constitucional, calcado em levantamento administrat ivo com presunção 

relat iva ( juris tantum) de legalidade, legit imidade e veracidade. 

 Caso o imóvel já tenha sido declarado de interesse social para 

f ins de reforma agrária, é evidente que já se começou a f luir o prazo 

decadencial de 2 (dois) anos contados da publicação do decreto. Como 

o inst ituto da decadência não admite suspensão ou interrupção de 

prazo (prazo de caducidade) e considerando os termos da disposição 

sob o estudo que impõem um prazo proibit ivo de avaliação e 

desapropriação por 2 (dois) anos, tal imposição acabaria fulminando 

com o decreto expropriatório. Indiretamente, também propiciaria o ato 

declaratório presidencial que invariavelmente sofresse os efeitos da 

caducidade, consoante dispõem o art. 3º, da Lei Complementar n. 76, 

de 199388. 

                                                 
86 Cf .  redação do § 6º ,  do ar t .  2º ,  da Lei n.  8.629, de 1993, dada pela Medida  
Provisór ia n. 2.027-38: § 6o   O imóvel rura l objeto de esbulho possessór io ou 
invasão mot ivada por  conf l i to agrár io ou fundiár io de caráter co let ivo não será 
v istor iado nos dois anos seguintes à desocupação do imóvel.  
87 Entenda-se mais harmonioso como algo que não ostenta uma incompat ibi l idade 
f lagrante do tex to const i tuc ional,  mas que é passível de uma interpretação 
conforme.  
88 Cf .  d ispos i t ivo legal :  Art .  3º.  A ação de desapropr iação deverá ser proposta 
dentro do prazo de dois anos,  contado da publ icação do decreto declaratór io .  
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  Assim, impor a sanção de não poder avaliar e desapropriar o 

imóvel rural objeto de ocupação coletiva é totalmente irrazoável, uma 

vez que, para o prosseguimento do processo administrat ivo, certamente 

o imóvel foi vistoriado e considerado improdutivo, portanto não cumpre 

a função social, pelo menos sob o aspecto econômico. 

 Percebemos que o art. 3º, da Lei Complementar n. 76, de 1993, 

tem maior alcance social, lembrando que a questão não se resolve 

pelos parâmetros do conflito das leis no tempo. Na verdade, a 

disposição estudada (§ 6º do art. 2º da Lei n. 8.629, de 1993) é 

posterior e não é expressamente contrária às disposições contidas na 

regra anterior (art . 3º da Lei Complementar n. 76, de 1993), mas aquela 

seria suf iciente para produzir efeitos não desejados nesta. 

  Outro argumento é o que diz respeito à circunstância de que o 

imóvel ocupado pelos movimentos sociais ostentaria um valor do imóvel 

menor no mercado. Pelo que pensamos, considerar que o valor 

eventualmente apurado do imóvel seria injusto em vista da ocupação 

coletiva não convence, vez que a desapropriação é condicionada aos 

mandamentos do inciso XXV, do art.  5º, da Constituição da República 

Federat iva do Brasil. É por esse motivo que o valor a ser apurado deve 

ser justo e, para tanto, deve desconsiderar a situação que não foi 

criada pelo expropriado, especialmente se a ocupação coletiva for 

recente. 

 Ressaltamos a importância em conhecer exaustivamente o 

posicionamento da Suprema Corte, uma vez que há uma tendência em 

considerar competência do Supremo Tribunal Federal (STF) para julgar 

todos os casos alusivos a áreas já decretadas pelo Presidente da 

República.89 Isso torna ainda mais importante o conhecimento dos 

fundamentos das decisões da Corte Suprema sobre o assunto. 

                                                 
89 Cf .  Tr ibunal Regional Federal da 4ª Região, Terceira Seção, AI  
2009.04.00.041508-2/SC, Des.  Rel.  Rômulo Pizol lat t i ,  em 6 de maio de 2010.  
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4.5 COGÊNCIA OU DISPOSITIVIDADE DAS PRERROGATIVAS Q UE 

GUARNECEM O DIREITO DE PROPRIEDADE? 

 

 A jurisprudência pátria está no sentido de que cabe ao 

proprietário exercer as prerrogativas sobre a propriedade, motivo pelo 

qual se posicionava fracamente a favor da possibi l idade de o 

proprietário abrir mão da referida proteção legal.90 

  Todavia, em recente julgado, o plenário do STF nos autos do MS 

26.367-MG,91 conduzido pelo voto do Ministro Relator Joaquim Barbosa, 

mudou de orientação ao estabelecer que  

a existência de acordo judicial  entre os impetrantes e os 
interessados na desapropr iação, para a real ização de 
vistor ia pelo INCRA, é insuf iciente para afastar a 
incidência da norma [art.  2º, § 6º, da Lei n. 8.629, 1993, 
com a redação dada pela MP 2.183-56/2001], que é de 
ordem públ ica e cogente.  

 

 O referido julgado representa um enorme retrocesso, porquanto 

desrespeita a vontade das partes, desafia a coisa julgada decorrente 

do processo possessório, além de não alcançar os objetivos 

propugnados como razão de decidir.  

  O Ministro Joaquim Barbosa, acompanhado por todos os ministros 

então presentes no julgamento,92 arrolou uma série de argumentos para 

fundamentar este novo posicionamento que não procedem e 

representam uma guinada de entendimento, considerando a norma em 

destaque cogente e inafastável. Isso não alcança o desiderato de 

                                                 
90 Cf .  Supremo Tr ibunal Federal ,  Tr ibunal Pleno, MS 23.857/MS, Rel .  Min.El len 
Grac ie, ju lgamento em  23-4-03, DJ de 13-6-2003, p. 10; e Supremo Tr ibunal  
Federal,  Tr ibunal Pleno,  MS 25.360-6/DF,  Rel.  Min.  Eros Grau,  DJU 25.11.2005.  
91 Cf .  Supremo Tr ibunal  Federal ,  Tr ibunal Pleno, MS 26367/MG,  Rel.   Min. Joaquim 
Barbosa,  Ju lgamento em  01/10/2009,  Publ icação DJe-200,   Divulgação em 22-10-
2009,   Publ icação 23-10-2009, Ementa Vol .  02379-03,  p.  00497.  
92 Dec isão: O Tr ibunal ,  por unanimidade e nos termos do voto do Relator ,  concedeu 
o mandado de segurança. Ausentes, jus t i f icadamente, neste julgamento, os 
Senhores Min istros Gi lmar Mendes (Pres idente) ,  El len Grac ie e Eros Grau. Pres idiu 
o ju lgamento o Senhor  Min istro Cezar  Peluso (Vice-Pres idente).   Plenár io,  
1.10.2009.  
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pacif icação social,  ao contrário, acirra os ânimos e cria uma situação 

de tensão social que se perpetua. 

 Destacamos os principais argumentos constantes do voto 

condutor do julgado: 

A norma em exame representa nít ida cláusula de ordem 
pública, dest inada a garantir  a segurança jur ídica e a 
estabil idade social necessárias à conclusão do processo 
de desapropr iação. A transferência compulsór ia da 
propriedade pr ivada ao Poder Públ ico é admit ida pela 
Const ituição.  Para garantir  o equi l íbr io que just if ica a 
invasão do direito fundamental à propriedade pelo 
interesse social,  contudo, o s istema jur ídico coloca uma 
série de salvaguardas em favor tanto do proprietário como 
da sociedade. 

O esbulho possessório ou a invasão motivada por conf l i to 
agrário, sem prejuízo de violações de outras naturezas,  
tendem a abalar a estabil idade do quadro fát ico a que 
sujeita a propriedade imóvel.  Perturbações de tal ordem 
ret iram as condições ideais para a real ização de vistorias 
ou aval iações, at ividade técnica que pressupõe a 
preservação do terreno, que é a área a ser examinada. 

Também considero que a violação do direito de 
propriedade pode afetar a capacidade de os propr ietár ios 
part ic iparem efet ivamente do processo de desapropr iação,  
seja pela não conservação f ísica do terreno ou pelo 
prejuízo patr imonial dela decorrente.  

Ademais, tanto o esbulho possessór io como a invasão de 
propriedade imóvel são atos i l íc itos, independentemente 
de qualquer relação com normas e procedimentos relat ivos 
à reforma agrária. Sua prát ica não dever ia servir de 
est ímulo à execução de polít icas públ icas relat ivas à 
questão fundiária.  Não acolho o entendimento de que a 
proibição constante no art.  2º, § 6º da Lei 8.629/1993 pode 
ser afastada expressa ou impl ic itamente por convenção 
das partes. Sem adentrar a discussão sobre a 
possibil idade de os impetrantes desist irem de qualquer 
defesa no curso do processo de desapropriação, nem eles 
nem o órgão governamental poder iam deixar de apl icar a 
quarentena legal para a desapropriação, por se tratar de 
norma cogente.  

Julgo importante reforçar o ponto: a proibição em exame 
protege as condições necessárias para que o Poder 
Públ ico exerça suas funções de forma desembaraçada e o 
interesse de toda a colet ividade na prevenção de situações 
de tumulto capazes de prejudicar direitos individuais, 
colet ivos e difusos. 

A norma prevista no art.  2º, § 6º da Lei 8.629/1993 
somente não teria apl icação se as circunstâncias de fato 
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indicassem não estar conf igurado o esbulho possessório 
ou a invasão. A mera tolerância temporária do propr ietár io, 
enquanto se encaminha a tentat iva de solução judicial  ou 
extrajudicial do l i t íg io, é insuf ic iente para descaracterizar 
a interferência indevida no direito de propriedade. Seria 
necessário, para tanto, estar comprovada a inequívoca 
permissão dada pelo proprietário aos ocupantes para 
permanecer no terreno. Tal consentimento não se 
presume, especialmente nas hipóteses marcadas por 
conf l i to e pelas circunstâncias adversas impl icadas por 
pressões sociais ou econômicas. 

 

  Os argumentos constantes no voto condutor do julgamento não 

são judiciosos. Se o proprietário tem o direito de dispor de seu imóvel, 

inclusive por doação, não seria lógico, nem razoável,  considerar que a 

previsão do art. 2º, § 6º, da Lei n. 8.629, de 1993, seja uma norma 

cogente e sem possibil idade de o proprietário dispor de seu direito. 

Assim, estaria abrindo mão da proteção jurídica que o ordenamento 

jurídico lhe assegura quando a propriedade cumprisse a função social.  

 Considerar a norma cogente, sem nenhum temperamento, faria 

com que se perpetuasse o conflito social, inclusive contra a força da 

coisa julgada do processo possessório, porquanto é da índole das 

concil iações haver concessões recíprocas.  

 O prosseguimento de processo de desapropriação agrária é algo 

que decorre da própria legislação, desacreditando que a real ização do 

acordo só aproveitasse aos proprietários. Cabe ao magistrado conceder 

tratamento igualitário às partes, o que resulta no caso estudado, no 

prosseguimento do processo de desapropriação agrária, excluído 

apenas o óbice previsto no art. 2º, § 6º, da Lei n. 8.629, de 1993, sob 

pena de o Poder Judiciário funcionar de forma parcial, sem o resguardo 

do princípio da igualdade das partes,93 apenas em proveito do 

agronegócio. 

                                                 
93 Cf .  ar t .  125 do Código de Processo Civ i l .  
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4.6 DEFINIÇÃO DA INTERPRETAÇÃO ADEQUADA E A ORDEM 

JURÍDICA JUSTA: INCONSTITUCIONALIDADE DA VEDAÇÃO E 

POSSIBILIDADE DE VISTORIAR, AVALIAR E DESAPROPRIAR O 

IMÓVEL RURAL QUE NÃO CUMPRE A FUNÇÃO SOCIAL A DESPE ITO 

DA OCUPAÇÃO COLETIVA 

 

   Primeiramente, conforme já mencionado, a decisão da MC na ADI 

n. 2.213/DF não tem efeito vinculante em vista do que dispõe no 

parágrafo único, do art.  28, da Lei n. 9.868, de 1999. Assim, 

def init ivamente não se trata de desrespeito à autoridade da decisão, 

até mesmo porque o indeferimento da Medida Cautelar em Ação Direta 

de Inconsti tucionalidade apenas indica que não foi afastada a 

presunção de constitucionalidade das disposições inseridas na referida 

Medida Provisória – presunção ostentada por todas as normas desde o 

nascedouro. 

   Nessa esteira de raciocínio, conforme já transcrito anteriormente, 

Castilho (2007, p. 40-41) destaca a incoerência interna em que se 

prevê, no ordenamento infraconstitucional, uma hipótese de 

insusceptibil idade, sem sequer mencionar o elemento teleológico e 

f inalístico do cumprimento da função social.  

  É f lagrante a contradição da norma constitucional com a norma 

editada por meio da medida provisória ora estudada. Não é razoável,  

nem proporcional, estabelecer essa nova hipótese de insusceptibil idade 

de desapropriação agrária, consoante assevera Casti lho (2007, p. 32): 

Desse quadro resulta como se mostra evidente, a tensão 
entre os regramentos de nível constitucional,  derivada 
justamente da dif íci l  conciabil idade de seus termos pelo 
quais manifesta-se o enfrentamento de propr ietár ios e 
sem-terra. Este impasse, a indicar a necessidade de uma 
nova dogmática constitucional,  pode por enquanto ser 
resolvido por aplicação dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabi l idade, em que a 
concil iação tem de se dar pela f inalidade constitucional.  

E assim deve ser,  pois a contradição material  entre a 
propriedade e a não-propr iedade, se já não propusesse 
uma questão lógica de raiz f i losóf ica – porque não há 
nenhuma just if icat iva defensável para que cidadãos iguais 
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(e jur idicamente amparados pelo mesmo pressuposto 
teórico de direito)  tenham realidades materiais tão 
dist intas – de fato empurra para dentro do Direito a 
necessidade de ter  de resolver, também do ponto de vista 
jur ídico, tal di lema. 

 

  As interpretações que deixam de afastar a constitucionalidade da 

norma sob análise não são condizentes com a interpretação adequada 

e o cotejo desta com os valores albergados em nossa Constituição 

Federal. Entende-se que é necessário que haja: a verif icação do nexo 

de causalidade entre a ocupação e a improdutividade (extensão e 

duração); a necessidade de observância da norma constitucional que 

determina a viabi l idade da desapropriação em caso de inobservância 

da função social; a possibi l idade de sancionar terceiros, porquanto a 

interpretação literal conduzir ia à não punição dos ocupantes do imóvel 

de toda uma classe de excluídos, constituindo-se em uma punição 

difusa, vedada pelo ordenamento. Por outro lado, premia-se o 

proprietário, independentemente do cumprimento da função social – no 

que a interpretação externada na MC da ADI 2.213-DF não contribui 

para diminuição da tensão social no campo, representando na verdade 

um acirramento dos conflitos rurais, sem nenhuma correlação com a 

observância do princípio da função social e a dignidade da pessoa 

humana. 

 Exige-se que os direitos de cidadania sejam respeitados, e até 

mesmo fomentados, pelo Estado brasi leiro, vez que constituímos 

verdadeiramente em Estado Democrático de Direito, como corolário de 

uma democracia participat iva. Estas disputas de poder são real izadas 

cotidianamente, nas quais grupos sociais se relacionam a part ir do 

tensionamento de pontos de vistas dist intos, em rota de col isão, num 

verdadeiro “choque dialógico”. 

 Nesse part icular, precisas são as palavras de Maciel (2004, p.68-

69): 

Não se olvide, pois, que debates e dissensões 
eventualmente instaurados entre uns e outros 
protagonistas nunca causarão mal à democracia. Ao 
contrário, o que verdadeiramente a vit ima é a ausência de 
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inter locução. De conseguinte, a abertura interpretat iva 
defendida por Häber le não é outra coisa senão a abertura 
ao diálogo. E o logos, ao aproximar os homens, aproxima-
os também das inst ituições, projeções deles que são.  
Al iás, não há outra forma de legit imação inst itucional 
senão por meio desse ‘choque dialógico’.   

 

 A interpretação l iteral pode levar à grave inconstitucionalidade, 

pois estaria fazendo letra morta das normas constitucionais pertinentes 

à viabil idade de desapropriação agrária do imóvel rural que não cumpre 

a função social (arts. 184 e 186, da CRFB). Além disso, violaria o 

preceito de que propriedade privada deverá atender a sua função social 

(incisos XXII e XXIII do art. 5º,c/c o inciso III, do art.  170, todos da 

CRFB).  

  Fica a advertência de Rocha (2005, p. 506) quando assevera:  

O estudioso do Direito, no alvorecer do século XXI, não 
pode descuidar-se da constante cr ít ica aos dogmas, que 
com tanta força impedem-no de repensar os fundamentos 
sociais das elaborações teór icas e lhes fazem inocente út i l  
a um sistema de dominação desumano. A experiência 
cr ít ica do Direito induz as novas maneiras de interpretá- lo 
e aplicá- lo. A dinâmica da realização do justo não pode ser 
determinada unicamente pela lógica formal, que se 
apresenta indiferente às l ições da experiência e do bom 
senso.  

 

  Para haver a caracterização de uma ordem jurídica justa, o jurista 

não pode se afastar dos valores centrais do fundamento do sistema que 

dão logicidade e legit imidade para este. O ser humano deve ostentar 

centralidade para resguardar sua dignidade em detrimento da 

propriedade alheia, tanto que Rocha (2005, p. 512-513) destaca: 

Se a propriedade não atende à sua função social,  o 
interesse da colet ividade de trabalhadores sem-terra deve 
prevalecer sobre o interesse individual do propr ietár io-
possuidor, e o sacrif íc io do interesse de menor valor é 
legit imado pela necessidade de proteção ao interesse 
preponderante.  

 

  É justamente ao se ponderar os valores albergados na atual 

Constituição da República Federat iva do Brasi l (CRFB) que se chega à 
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conclusão de que as disposições do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 8.629, de 

1993 são inconstitucionais. 
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CONCLUSÃO 

 

 Assistimos nos noticiários brasileiros o registro de problemas 

envolvendo o uso da terra em nosso país, seja a ocupação coletiva de 

imóvel rural, sejam as repartições públicas, mas sempre com o mesmo 

pano de fundo: a incontestável má distribuição de terras no país.  

  Em contrapartida, a sociedade brasileira está num estágio tal de 

desenvolvimento que exige maior efetividade do direito, principalmente 

do direito social ao acesso à terra, em vista da necessidade premente 

do país experimentar um salto no que concerne ao desenvolvimento 

social, cultural e econômico.  

  Nesse caminhar, exige-se uma nova postura do Poder Judiciário 

que possa propiciar uma interpretação que caminhe para efetivar as 

promessas ainda por real izar que estão contidas no texto 

constitucional, notadamente em vista da inércia ou inef iciência dos 

outros Poderes da República. 

 Os direitos de cidadania devem ser respeitados, mormente tendo 

em vista que o Brasil configura uma democracia part icipativa, na qual 

os nacionais devem participar da formação das polít icas públicas com o 

direito de apresentar suas reivindicações em face dos governos. Além 

disso, reivindicam a resistência ao cumprimento de legislação injusta e 

desproporcional, até mesmo porque eivada do maior vício existente na 

ordem jurídica, a saber, a inconstitucionalidade. 

  Os movimentos sociais representam legit imamente interesses de 

grande parcela dos excluídos. Não é adequado nem justo criminalizar a 

atuação de seus membros, nem tolher suas manifestações, inclusive à 

ocupação coletiva real izada em imóvel rural que não cumpre a função 

social.  

 O Poder Executivo por diversas vezes real izou ações visando 

justamente silenciar os movimentos sociais diante da sua inef iciência 

em realizar verdadeiramente a Reforma Agrária. Trata-se de uma 

expressão máxima da polít ica fundiária, o que por si só demonstra que 
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suas investidas não são dignas de serem resguardas pelo sistema 

jurídico pátrio.  

 Nesse contexto, a últ ima manobra do Poder Executivo foi a edição 

da Medida Provisória, que introduziu e modif icou posteriormente a 

redação do § 6º, do art.  2º, da Lei n. 8.629, de 1993, que proibia 

inicialmente a vistoria por 2 (dois) anos do imóvel objeto de ocupação 

coletiva (com possibi l idade de dobra em caso de reincidência). Mais 

tarde, o disposit ivo foi alterado para ampliar a proibição de vistoriar,  

avaliar e desapropriar, pelo mesmo período, o imóvel rural objeto de 

esbulho coletivo, dobrando a restr ição em caso de reincidência. 

 Por outro lado, o Poder Legislativo, em vista do que dispôs o art.  

2º, da Emenda à Constituição n. 32, de 2001, permaneceu inerte, sem 

exercer sua função típica. Deixou de, legit imamente, regular o assunto, 

afastando ou confirmando aquelas disposições que são 

demasiadamente relevantes ao interesse da nação brasi leira. 

 Por f im, o Poder Judiciário, por meio da MC na ADI 2.213-DF, 

julgada em 4 de abri l de 2002, deixou de afastar a constitucionalidade 

da referida medida provisória. Até a presente data, não se manifestou 

sobre o mérito no controle concentrado de constitucionalidade.  

  A despeito de existir luz no f inal do túnel — representada por 

diversos entendimentos, f lexibi l izando a interpretação dos disposit ivos 

em comento, bem como a radical alteração na composição da Suprema 

Corte brasi leira — pensamos que muitas surpresas poderão se 

verif icar. Há uma crescente consciência jurídica que imprime novos 

coloridos ao princípio da função social da propriedade e da dignidade 

da pessoa humana, que nega a proteção ao direito de propriedade que 

não cumpra com a função social e que coloca o ser humano no centro 

das atenções da proteção jurídica, e não a propriedade. 

  Os interesses sociais e individuais indisponíveis representam a 

soma dos elementos materiais e culturais que o ser humano pode ter à 

sua disposição durante sua existência. São assegurados pelo Estado 

através de polít icas sociais básicas, como o acesso à terra pelos 
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trabalhadores rurais desamparados, urdida num ambiente que permite 

seu pleno desenvolvimento. Estes interesses são alcançáveis por meio 

do exercício dos cânones da democracia part icipativa e da liberdade. 

 O Poder Público, pela atuação de todos os poderes, deve 

promover ações imprescindíveis à realização dos direitos sociais, a f im 

de contribuir para que a grande massa de necessitados ou miseráveis 

transponha a marginalidade para a cidadania, exercitando efetivamente 

seus direitos, mormente o direito ao acesso à terra em sua plenitude, 

incrementando inclusive o acesso ao crédito, modif icando a pauta do 

atual modelo exportador, incentivo ao ato cooperativo, dentre outras 

polít icas públicas macro que privi legiem tanto a agricultura familiar 

quanto o agronegócio.  

  A despeito da amplitude de fatores responsáveis para a 

efetividade do direito ao acesso à terra, pensamos que as barreiras 

jurídicas devem ser suplantadas para que haja um deslocamento da 

legalidade para a constitucionalidade, num sentimento que realce a 

verdadeira vontade constitucional.  

  Dentre as várias l imitações intrínsecas à interpretação, deve-se 

pontuar pela necessidade de haver o deslocamento das atenções, para 

que ocorra o protagonismo do ser humano como cidadão que tem 

direitos a real izar pela atuação posit iva do Estado. Assim, os próprios 

representantes do Poder deverão, nas mais diversas estruturas sociais, 

cumprir com sua missão inst itucional, concedendo efetividade às 

normas constitucionais, frutos do Poder Constituinte originário. 

 No decorrer da pesquisa, constatamos que há uma 

incompatibil idade entre a atual redação do § 6º, do art. 2º, da Lei n. 

8.629, de 1993, com os valores albergados pela atual Constituição 

Federal, especialmente a dignidade da pessoa humana e a função 

social. Isso denota, pelo menos, a necessidade de superação das 

objeções apontadas para afastar a própria incoerência interna no 

raciocínio que permite a exclusão, paral isação ou suspensão do 

processo referente ao imóvel rural em desapropriação agrária, objeto 

de ocupação colet iva. 
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 Finalmente, esperamos que a tarefa de superar as objeções por 

nós apontadas não seja exitosa, resultando no afastamento da 

constitucionalidade da norma estudada. Somente assim, com um 

movimento consistente para observância das disposições que permitem 

a efetividade do direito social ao acesso à terra e, consequentemente, 

do respeito à dignidade da pessoa humana – princípio jurídico que dá 

sustentação a todo o ordenamento jurídico –, é que seremos capazes 

de caminhar rumo à construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária, nos termos propugnados no inciso I,  art.  3º, da Constituição 

da República Federativa do Brasil.  
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ANEXOS 

ANEXO A  – Ementa da MC na Adi 2213/DF 

EMENTA :  “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - A QUESTÃO DO 
ABUSO PRESIDENCIAL NA EDIÇÃO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS -  
POSSIBILIDADE DE CONTROLE JURISDICIONAL DOS PRESSUPOSTOS 
CONSTITUCIONAIS DA URGÊNCIA E DA RELEVÂNCIA (CF,  ART. 62, CAPUT) -  
REFORMA AGRÁRIA -  NECESSIDADE DE SUA IMPLEMENTAÇÃO - INVASÃO DE 
IMÓVEIS RURAIS PRIVADOS E DE PRÉDIOS PÚBLICOS - INADMISSIBILIDADE - 
IL ICITUDE DO ESBULHO POSSESSÓRIO - LEGITIMIDADE DA REAÇÃO ESTATAL 
AOS ATOS DE VIOLAÇÃO POSSESSÓRIA -  RECONHECIMENTO, EM JUÍZO DE 
DELIBAÇÃO, DA VALIDADE CONSTITUCIONAL DA MP N. 2.027-38/2000,  
REEDITADA, PELA ÚLTIMA VEZ, COMO MP N. 2.183-56/2001 -  INOCORRÊNCIA 
DE NOVA HIPÓTESE DE INEXPROPRIABILIDADE DE IMÓVEIS RURAIS -  MEDIDA 
PROVISÓRIA QUE SE DESTINA, TÃO-SOMENTE, A INIBIR PRÁTICAS DE 
TRANSGRESSÃO À AUTORIDADE DAS LEIS E À INTEGRIDADE DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -  ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
INSUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA QUANTO A UMA DAS NORMAS EM 
EXAME - INVIABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO GENÉRICA -  CONSEQÜENTE 
INCOGNOSCIBILIDADE PARCIAL DA AÇÃO DIRETA - PEDIDO DE MEDIDA 
CAUTELAR CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, INDEFERIDO. 
POSSIBILIDADE DE CONTROLE JURISDICIONAL DOS PRESSUPOSTOS 
CONSTITUCIONAIS (URGÊNCIA E RELEVÂNCIA) QUE CONDICIONAM A EDIÇÃO 
DE MEDIDAS PROVISÓRIAS. -  A edição de medidas provisór ias ,  pelo Pres idente 
da Repúbl ica, para legit imar-se jur id icamente, depende, dentre outros requis i tos,  
da es tr i ta observânc ia dos pressupostos const i tuc ionais da urgênc ia e da 
re levânc ia (CF, ar t .  62, "caput") .  -  Os pressupostos da urgência e da re levânc ia,  
embora conceitos jur íd icos re lat ivamente indeterminados e f lu idos,  mesmo 
expondo-se,  in ic ia lmente,  à aval iação d iscr ic ionár ia do Pres idente da Repúbl ica,  
estão suje itos, a inda que excepc ionalmente, ao contro le do Poder Judic iár io,  
porque compõem a própr ia est rutura const i tuc ional  que d isc ip l ina as  medidas 
provisór ias, qual i f icando-se como requis i tos leg it imadores e jur id icamente 
condic ionantes do exercíc io,  pelo Chefe do Poder Execut ivo,  da competênc ia 
normat iva pr imár ia que lhe fo i outorgada, ex traord inar iamente, pela Const i tu ição da 
Repúbl ica. Doutr ina.  Precedentes. -  A poss ib i l idade de contro le jur isd ic ional,  
mesmo sendo excepc ional,  apóia-se na necess idade de impedir  que o Pres idente 
da Repúbl ica, ao edi tar  medidas provisór ias, inc ida em excesso de poder ou em 
situação de manifesto abuso ins t i tuc ional ,  pois o s istema de l im itação de poderes 
não permite que prát icas governamentais abus ivas venham a prevalecer sobre os 
postulados const i tuc ionais que informam a concepção democrát ica de Poder e de 
Estado, espec ia lmente naquelas  h ipóteses em que se regist rar  o exercíc io anômalo 
e arb itrár io das funções estatais .  UTILIZAÇÃO ABUSIVA DE MEDIDAS 
PROVISÓRIAS -  INADMISSIBILIDADE -  PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES - COMPETÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 
-  A crescente apropr iação inst i tuc ional  do poder de legis lar ,  por parte dos 
sucess ivos Pres identes da República, tem despertado graves preocupações de 
ordem jur íd ica, em razão do fato de a ut i l ização excess iva das medidas provisór ias 
causar profundas d istorções que se projetam no p lano das re lações polí t icas entre 
os Poderes Execut ivo e Legis lat ivo. -  Nada pode just i f icar a ut i l ização abus iva de 
medidas provisór ias ,  sob pena de o Execut ivo -  quando ausentes razões 
const i tuc ionais de urgênc ia, necess idade e re levânc ia mater ia l  - ,  invest ir -se,  
i leg it imamente,  na mais re levante função inst i tuc ional  que per tence ao Congresso 
Nac ional,  v indo a conver ter-se, no âmbito da comunidade estata l ,  em ins tânc ia 
hegemônica de poder ,  afetando,  desse modo, com grave prejuízo para o regime 
das l iberdades públ icas e sér ios ref lexos sobre o s is tema de "checks and 
balances",  a re lação de equi l íbr io que necessar iamente deve ex ist ir  ent re os  
Poderes da Repúbl ica. -  Cabe, ao Poder  Judic iár io ,  no desempenho das funções 
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que lhe são inerentes, impedir  que o exerc íc io compuls ivo da competênc ia 
extraord inár ia de edi tar  medida provisór ia culmine por introduzir ,  no processo 
inst i tuc ional bras i lei ro,  em matér ia leg is lat iva, verdadeiro cesar ismo 
governamental,  provocando, assim, graves d istorções no modelo pol í t ico e gerando 
sér ias  d isfunções comprometedoras da in tegr idade do pr inc íp io const i tuc ional da 
separação de poderes. -  Conf iguração, na espéc ie, dos pressupostos 
const i tuc ionais leg it imadores das medidas provisór ias ora impugnadas.  
Conseqüente reconhecimento da const i tuc ional idade formal dos atos pres idenc ia is  
em questão. RELEVÂNCIA DA QUESTÃO FUNDIÁRIA -  O CARÁTER RELATIVO DO 
DIREITO DE PROPRIEDADE - A FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE -  
IMPORTÂNCIA DO PROCESSO DE REFORMA AGRÁRIA -  NECESSIDADE DE 
NEUTRALIZAR O ESBULHO POSSESSÓRIO PRATICADO CONTRA BENS 
PÚBLICOS E CONTRA A PROPRIEDADE PRIVADA - A PRIMAZIA DAS LEIS E DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. -  O 
d ire i to de propr iedade não se reveste de caráter absoluto, e is que,  sobre e le, pesa 
grave h ipoteca soc ia l ,  a s ignif icar que, descumprida a função soc ia l que lhe é 
inerente (CF, ar t .  5º ,  XXII I) ,  leg i t imar-se-á a intervenção estata l na esfera dominia l  
pr ivada, observados,  contudo, para esse efe ito,  os l im i tes , as formas e os 
procedimentos f ixados na própr ia Const i tu ição da Repúbl ica. -  O acesso à terra, a 
solução dos conf l i tos  soc iais ,  o aproveitamento rac ional e adequado do imóvel  
rural ,  a ut i l ização apropr iada dos recursos natura is d isponíveis e a preservação do 
meio ambiente const i tuem elementos de real ização da função soc ia l da 
propr iedade. A desapropr iação, nesse contexto -  enquanto sanção const i tuc ional 
imponível ao descumprimento da função soc ial  da propr iedade -  ref lete impor tante 
instrumento dest inado a dar conseqüênc ia aos compromissos assumidos pelo 
Estado na ordem econômica e soc ia l.  -  Incumbe, ao propr ietár io  da terra, o dever  
jur íd ico- -soc ia l de cult ivá- la e de explorá- la adequadamente, sob pena de inc id ir  
nas d isposições const i tuc ionais  e legais  que sanc ionam os senhores de imóveis  
oc iosos,  não cult ivados e/ou improdut ivos,  pois só se tem por atendida a função 
soc ia l  que condic iona o exerc íc io do d ire ito de propr iedade, quando o t i tu lar  do 
domínio cumprir  a  obr igação (1) de favorecer o bem-estar dos que na ter ra 
labutam; (2)  de manter níveis sat is fatór ios  de produt iv idade; (3)  de assegurar a 
conservação dos recursos natura is ;  e (4)  de observar as dispos ições legais  que 
regulam as justas re lações de trabalho entre os que possuem o domínio e aqueles  
que cult ivam a propr iedade. O ESBULHO POSSESSÓRIO - MESMO TRATANDO-SE 
DE PROPRIEDADES ALEGADAMENTE IMPRODUTIVAS - CONSTITUI ATO 
REVESTIDO DE ILICITUDE JURÍDICA. -  Revela-se contrár ia ao Dire i to ,  porque 
const i tu i  a t iv idade à margem da le i ,  sem qualquer v inculação ao s istema jur íd ico, a 
conduta daqueles que -  part iculares, movimentos ou organizações soc ia is -  v isam, 
pelo emprego arb itrár io da força e pela ocupação i l íc i ta de prédios públ icos e de 
imóveis rurais ,  a constranger ,  de modo autor i tár io,  o Poder  Públ ico a promover  
ações expropr iatór ias ,  para efei to de execução do programa de reforma agrár ia.  -  
O processo de reforma agrár ia,  em uma sociedade estruturada em bases 
democrát icas, não pode ser implementado pelo uso arb i trár io da força e pela 
prát ica de atos i l íc i tos de v io lação possessór ia,  a inda que se cuide de imóveis  
a legadamente improdut ivos, notadamente porque a Const i tu ição da Repúbl ica -  ao 
amparar o propr ietár io com a c láusula de garant ia do d ire ito de propr iedade (CF,  
ar t .  5º ,  XXII)  -  proclama que "n inguém será pr ivado ( . . . )  de seus bens, sem o 
devido processo legal" (ar t .  5º,  LIV) .  -  O respei to à le i  e  à autor idade da 
Const i tu ição da Repúbl ica representa condição indispensável  e necessár ia ao 
exerc íc io da l iberdade e à prát ica responsável da cidadania,  nada podendo 
legi t imar a ruptura da ordem jur íd ica, quer por atuação de movimentos soc ia is  
(qualquer que seja o perf i l  ideológico que ostentem), quer por in ic iat iva do Estado, 
a inda que se trate da efet ivação da reforma agrár ia,  pois ,  mesmo esta, depende, 
para v iabi l izar-se const i tuc ionalmente, da necessár ia observância dos pr inc íp ios e 
d iretr izes  que estruturam o ordenamento pos it ivo nacional .  -  O esbulho 
possessór io,  a lém de qual i f icar-se como i l íc i to c iv i l ,  também pode conf igurar  
s i tuação revest ida de t ip ic idade penal,  caracter izando-se, desse modo, como ato  
cr im inoso (CP, ar t .  161,  § 1º ,  I I ;  Le i  n.  4.947/66, ar t .  20) .  -  Os atos conf iguradores 
de vio lação possessór ia,  a lém de ins taurarem situações impregnadas de inegável  
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i l ic i tude c iv i l  e  penal ,  t raduzem hipóteses caracter izadoras de força maior ,  aptas,  
quando concretamente ocorrentes, a inf irmar a própr ia ef icác ia da dec laração 
expropr iatór ia .  Precedentes. O RESPEITO À LEI E A POSSIBILIDADE DE ACESSO 
À JURISDIÇÃO DO ESTADO (ATÉ MESMO PARA CONTESTAR A VALIDADE 
JURÍDICA DA PRÓPRIA LEI)  CONSTITUEM VALORES ESSENCIAIS E 
NECESSÁRIOS À PRESERVAÇÃO DA ORDEM DEMOCRÁTICA. -  A necess idade de 
respeito ao impér io da le i  e a poss ib i l idade de invocação da tute la jur isd ic ional do 
Estado -  que const i tuem valores essenc ia is em uma soc iedade democrát ica, 
estruturada sob a égide do pr inc íp io da l iberdade -  devem representar o sopro 
inspirador da harmonia soc ial ,  a lém de s ignif icar um veto permanente a qualquer  
t ipo de compor tamento cuja motivação der ive do intu ito del iberado de prat icar 
gestos inaceitáveis  de v io lênc ia e de i l ic i tude, como os atos  de invasão da 
propr iedade a lheia e de desrespei to à autor idade das le is da Repúbl ica. 
RECONHECIMENTO, EM JUÍZO DE DELIBAÇÃO, DA LEGITIMIDADE 
CONSTITUCIONAL DA MP N. 2.027-38/2000, REEDITADA, PELA ÚLTIMA VEZ, 
COMO MP N. 2.183-56/2001. -  Não é l íc i to ao Estado acei tar ,  pass ivamente, a 
impos ição, por qualquer ent idade ou movimento soc ial organizado, de uma agenda 
pol í t ico-socia l,  quando caracter izada por  prát icas i legít imas de invasão de 
propr iedades rura is,  em desaf io inacei tável à integr idade e à autor idade da ordem 
jur íd ica. -  O Supremo Tr ibunal Federal não pode val idar compor tamentos i l íc i tos.  
Não deve chancelar ,  jur isd ic ionalmente, agressões inconst i tuc ionais ao d ire ito de 
propr iedade e à posse de terceiros. Não pode cons iderar ,  nem deve reconhecer,  
por  isso mesmo, invasões i legais da propr iedade a lheia ou atos de esbulho 
possessór io como ins trumentos de legit imação da expropr iação estata l de bens 
par t icu lares,  cuja submissão,  a qualquer programa de reforma agrár ia,  supõe,  para 
regularmente efet ivar -se, o es tr i to cumpr imento das formas e dos requis i tos 
previs tos  nas leis  e na Const i tu ição da Repúbl ica. -  As prescr ições constantes da 
MP 2.027-38/2000, reeditada, pela úl t ima vez,  como MP n. 2.183-56/2001,  
prec isamente porque têm por  f ina l idade neutra l izar abusos e atos  de v io lação 
possessór ia,  prat icados contra propr ietár ios de imóveis rura is ,  não se mostram 
eivadas de inconst i tuc ional idade (ao menos em juízo de estr i ta  del ibação),  pois  
v isam, em úl t ima anál ise, a resguardar a integr idade de valores protegidos pela 
própr ia Const i tu ição da República. O s is tema const i tuc ional não to lera a prát ica de 
atos, que, concret izadores de invasões fundiár ias, culminam por gerar -  
cons iderada a própr ia i l ic i tude dessa conduta -  grave s i tuação de insegurança 
jur íd ica, de in tranqüi l idade soc ial e de instabi l idade da ordem públ ica. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DEVER PROCESSUAL DE 
FUNDAMENTAR A IMPUGNAÇÃO. -  O Supremo Tr ibunal  Federal ,  no desempenho 
de sua at iv idade jur isd ic ional ,  não está condic ionado às razões de ordem jur íd ica 
invocadas como supor te da pretensão de inconst i tuc ional idade deduzida pelo autor 
da ação d ireta.  Tal c ircunstânc ia,  no entanto,  não supr ime,  à parte, o dever  
processual  de mot ivar  o pedido e de ident i f icar,  na Const i tuição,  em obséquio ao 
pr inc íp io da espec if icação das normas, os d ispos it ivos a legadamente v io lados pelo 
ato normativo que pretende impugnar. Impõe-se, ao autor,  no processo de contro le 
concentrado de const i tuc ional idade,  sob pena de não conhec imento ( tota l ou 
parc ia l)  da ação d ireta, ind icar as normas de referênc ia -  que, inscr i tas na 
Const i tu ição da República, revestem-se, por isso mesmo, de parametr ic idade - ,  em 
ordem a v iabi l izar a afer ição da conformidade vert ica l dos atos normativos 
inf raconst i tuc ionais .  Precedentes (RTJ 179/35-37, v.g.)” .  (STF, ADI 2213 MC / DF -  
DISTRITO FEDERAL  
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):   Min. CELSO DE MELLO, Julgamento:   04/04/2002;  Órgão Julgador:   
Tr ibunal Pleno; Publ icação: DJ 23-04-2004,  P.  7)  
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ANEXO B  – Ementa da Adi 1633 

 

EMENTA: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO N. 2.250/97.  
VEDAÇÃO DE VISTORIA EM IMÓVEL RURAL DESTINADO À REFORMA AGRÁRIA 
E QUE FOI OBJETO DE ESBULHO DURANTE A OCUPAÇÃO. LEGITIMIDADE DA 
AUTORA. PERTINÊNCIA TEMÁTICA ENTRE OS SEUS OBJETIVOS 
INSTITUCIONAIS E O OBJETO DA PRESENTE AÇÃO. 1. Matér ia anter iormente 
examinada pelo Supremo Tr ibunal Federal no ju lgamento da Ação Direta de  
Inconst i tuc ional idade n.  2.213,  de re lator ia  do Ministro Celso de Mel lo,  que julgou 
const i tuc ional a Lei n.  8.629/93, a l terada pela Medida Provisór ia n. 2.183-56, de 24 
de agosto de 2001, cujo procedimento para vis tor ia em imóvel  rura l em nada 
destoa do quanto f ixado no Decreto n.  2.250/97. 4.  Ação d ireta de 
inconst i tuc ional idade julgada prejudicada.”  (STF, ADI 1633,  Relator(a):  Min.  
CÁRMEN LÚCIA, Ju lgamento em 16/05/2007, Órgão Julgador:   Tr ibunal Pleno;  
Publ icação  DJe-152 d ivu lg. 29-11-2007 publ ic .  30-11-2007 DJ 30-11-2007 pp-
00025 ement .  VOL-02301-01 pp-00035;  

 


